
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Edital nº 01/2023/SMC/LEIPAULOGUSTAVO – EDITAL PRÊMIO CULTURA VIVA E ESPAÇOS

CULTURAIS PARA A CIDADE DE SÃO PAULO

Processo SEI n°: 6025.2023/0027968-1

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,

torna público o presente Edital de Chamamento Público, na modalidade premiação, para o Edital

Prêmio Cultura Viva e Espaços Culturais - Lei Paulo Gustavo, cujas inscrições estarão abertas no

período compreendido entre o dia 16/10/2023 até às vinte e três horas e cinquenta e nove minutos

do dia 30/10/2023 e serão gratuitas. Deverão ser observadas as regras deste Edital, da Lei

Complementar nº 195 de 08 de julho de 2022, Decreto Federal nº 11.453/2023, Decreto Federal nº

11.525/2023 e Decreto Municipal nº 62.827/2023 e demais disposições normativas deste Edital.

1. DO OBJETO DO EDITAL

1.1 O Edital Prêmio Cultura Viva e Espaços Culturais - Lei Paulo Gustavo visam premiar pontos

de cultura, técnicos culturais, agentes culturais, trabalhadores culturais, mestres da cultura e espaços

culturais que auxiliam e realizam atividades culturais na cidade de São Paulo voltadas às diversas

linguagens artísticas como: hip hop, forró, samba, choro, reggae, música eletrônica, sound system,

audiovisual, fotografia, moda, capoeira,literatura, slam, sarau, teatro, circo, dança, artes plásticas,

cultura tradicional, cultura negra, cultura popular dentre outras, promovendo cultura como principal

agente de transformação social.

1.2 Da justificativa: o edital vem ao encontro das premissas da Lei Complementar nº 195/2022,

Decreto Federal nº 11.453/2023, Decreto Federal nº 11.525/2023 e Decreto Municipal nº

62.827/2023 e busca mitigar as consequências da pandemia (COVID-19) no setor cultural. Pois,

mesmo com todas estas ações realizadas pela Secretaria Municipal de Cultural ao longo de 2020 a

2023, o setor segue sendo o mais afetado pela pandemia e urge de auxílio. A SMC entende a

necessidade urgente de executar os recursos disponibilizados pela Lei Complementar nº 195/2022.
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2. DOS OBJETIVOS DO EDITAL

2.1 Reconhecer, através da premiação, apoiar e fomentar o trabalho desenvolvido pontos de cultura,

técnicos e trabalhadores culturais, agentes culturais, mestres da cultura e espaços culturais que

auxiliam e realizam atividades culturais na cidade de São Paulo voltadas às linguagens hip hop, forró,

samba, choro, reggae, música eletrônica, sound system, audiovisual, fotografia, moda,

capoeira,literatura, slam, sarau, teatro, circo, dança, artes plásticas, cultura tradicional, cultura negra,

cultura popular dentre outras, promovendo cultura como principal agente de transformação social,

assim como:

a) Recolocar o setor cultural e toda sua cadeia produtiva novamente em atividade por meio da

promoção, estímulo e fomento, somente viável com a disponibilização de recursos públicos;

b) Consolidar o direito à cultura e diminuir as desigualdades sócio-econômico-culturais nas

diversas regiões geográficas do município de São Paulo;

c) Estimular o desenvolvimento e fortalecimento das expressões culturais nos diferentes

territórios da cidade, com vistas à ampliação do acesso da população aos bens culturais.

d) Descentralizar e democratizar o acesso a recursos públicos;

e) Reconhecer e valorizar a diversidade, a pluralidade e a singularidade vinculadas às produções

culturais e artísticas no município de São Paulo.

3. A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ENTENDE POR:

a) Pontos de Cultura: para este edital considera-se Ponto de Cultura os grupos, coletivos e

entidades de natureza ou finalidade cultural e/ou educativa que desenvolvem e articulam

atividades culturais em suas comunidades, que possuem reconhecimento territorial e

realizam articulações de redes regionais e/ou comunitárias. Para este edital, serão

considerados pontos de cultura que realizam as suas atividades há pelo menos 02 (dois) anos

contados a partir da publicação deste edital.

b) Agentes Culturais: são indivíduos reconhecidos por sua atuação enquanto incentivador e

dinamizador das potencialidades culturais da comunidade onde atua, constituindo-se como

uma referência na democratização das formas de produção, circulação e fruição de bens

culturais. Para este edital serão reconhecidos os agentes culturais com trajetória de trabalho

continuado nos últimos 2 (dois) anos na cidade de São Paulo, contados a partir da publicação

deste edital.
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c) Trabalhadores da Cultura: são artistas, produtores(as), carregadores(as), cenógrafos(as),

cenotécnicos(as), gestores (as) culturais independentes, contra regras, cortineiros(as),

costureiros(as), diretores(as) de palco, maquiadores(as), maquinistas, montadores(as),

operadores(as) de áudio, operadores(as) de luz, operadores(as) de vídeo, peruqueiros(as),

riggers, figurinistas, roadies, técnicos(as) de áudio, técnicos(as) de luz, técnicos(as) de palco,

técnicos(as) de vídeo, técnicos(as) em legenda, técnicos(as) de audiovisual, profissionais de

traduções de acessibilidade, entre outros que realizam assistência técnica e operacional a

projetos, espaços, exposições, espetáculos e demais atividades culturais. Para este edital

serão reconhecidos técnicos e trabalhadores da cultura que comprovem trabalhar por pelo

menos 2 (dois) anos na área da cultura na Cidade de São Paulo, contados a partir da

publicação deste edital.

d) Mestres da Cultura: Mestre da Cultura pessoas físicas que seja herdeira dos saberes da

cultura popular, que detenha notório conhecimento, longa permanência na atividade e que

seja reconhecida por sua própria comunidade como referência na transmissão de saberes,

celebrações e/ou formas de expressões da tradição popular em suas diversas categorias, tais

como: a) artes da cura, b) medicina popular; c) manejo, plantio e coleta de recursos naturais;

d) culinária tradicional; e) jogos e brincadeiras; d) contação de histórias e outras narrativas

orais; e) poesia e literatura popular (exemplo: literatura de cordel, mitos, provérbios, ditos

populares, adivinhas, espero quadras, autos populares, romanceiros, cancioneiros, entre

outros); f) músicas, cantos e danças; g) rituais, festejos e celebrações; h) artes e artesanato; i)

ofícios, saberes, técnicas ou “modos de fazer”; j) outras categorias culturais que, pelo poder

da palavra, da imagem, da oralidade, da corporeidade e da vivência dialoga, aprende, ensina

e torna-se a memória viva e afetiva da tradição popular, transmitindo saberes e fazeres de

geração a geração, garantindo a ancestralidade e identidade de sua comunidade. Para este

edital serão reconhecidos mestres da cultura que comprovem trabalhar por pelo menos 2

(dois) anos na área da cultura na Cidade de São Paulo, contados a partir da publicação deste

edital.

e) Espaços Culturais Independentes: são espaços cujo caráter e/ou finalidade seja a produção

cultural e artística, administrados por produtores, empresários, artistas, grupos e/ou

coletivos que possuem histórico de realizar atividades culturais voltadas às linguagens

circenses, teatro, dança, música, artes plásticas e outras linguagens artísticas que através dos

espaços culturais independentes, promover a cultura como principal agente de
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transformação social. Para este edital, serão considerados espaços culturais independentes

que possuem programação regular aberta ao público há pelo menos 02 (dois) anos contados

a partir da publicação deste edital.

f) Portfólio: é um relato em documento das principais atividades desenvolvidas pelo

artista/coletivo/grupos ou organização, acompanhado com datas, locais, publicações, como

textos, fotos, vídeos, cartazes, folhetos, programas, jornais, revistas, blogs, sites, redes

sociais, cartas de referência, declarações de terceiros ou outros documentos que registrem

sua atuação na cultura.

g) Premiação: é uma modalidade de concessão de premiação cultural entre quaisquer

interessados para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição

de prêmios ou remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital.

h) Pessoa jurídica: Consideram-se pessoas jurídicas, entidades detentoras de direitos e

obrigações às quais se atribui personalidade jurídica, ou seja, qualquer portador de CNPJ,

com ou sem finalidade lucrativa, nos termos do art. 1o do Decreto Municipal n. 51.300/10 e

art. 4o da Lei Municipal n.o 13.279/02. Para este edital serão consideradas pessoas jurídicas:

Microempreendedor Individual - MEI, micro e pequenas empresas, as sociedades

empresárias, as empresas individuais de responsabilidade limitada, as organizações da

sociedade civil e cooperativas.

i) Proponente: é a pessoa física ou jurídica inscrita em qualquer dos MÓDULOS apresentados

neste EDITAL que assume a responsabilidade legal junto à Secretaria Municipal de Cultura

pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados no momento da inscrição,

assim como pelo cumprimento das obrigações previstas neste Edital, decorrentes da

participação e seleção neste.

j) Mães solos: mães como as únicas responsáveis pela criação dos filhos.

k) Transgênero: Transgénero ou Transgênero são pessoas que têm uma identidade de gênero

que difere do típico do seu sexo atribuído ao nascer.

l) Mulher e homem cis: É o indivíduo que se apresenta ao mundo e se identifica com o seu

gênero biológico. Por exemplo, se foi considerada do sexo feminino ao nascer, usa nome

feminino e se identifica como uma pessoa deste gênero, esta é uma mulher "cis", a mesma

defnição se enquadra para o homem “cis”. 
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4. DO APOIO FINANCEIRO

4.1 O valor total deste edital é de R$ 23.822.954,15 (vinte e três milhões, oitocentos e vinte

e dois mil novecentos e cinquenta e quatro reais e quinze centavos), onerando a dotação

orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.359.33903100.00 no ano de 2023.

4.2 Os valores por prêmio serão divididos conforme os módulos abaixo:

a. Módulo I - Pontos de Cultura: conforme subitem a) do item 3 deste edital, Pontos de Cultura

natureza ou finalidade cultural e/ou educativa que desenvolvem e articulam atividades

culturais em suas comunidades, que possuem reconhecimento territorial e realizam

articulações de redes regionais e/ou comunitárias. São exemplos de pontos de cultura:

associações culturais e educacionais, centros culturais sem fins lucrativos, casas de matriz

africana, ocupações culturais dentre outros.

i. Para este módulo será exigido, obrigatoriamente, portfólio da entidade cultural que

comprova a sua atuação como Ponto de Cultura;

ii. O valor máximo do prêmio para este módulo é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

iii. Deverão ser selecionados, no mínimo, 80 (oitenta) pontos de cultura.

iv. O valor de premiação informado no subitem ii deste módulo, deverá ser pago pela

Secretaria Municipal de Cultura como valor integral, sem desconto de Imposto de

Renda tendo em vista, que o prêmio recebido deverá ser declarado pela entidade no

final do ano-exercício.

v. Para este módulo só poderão se inscrever pessoas jurídicas de acordo com o item

5.1 deste edital.

b. Módulo II - Agentes Culturais: conforme subitem b) do item 3 deste edital, Agentes Culturais

são indivíduos reconhecidos por sua atuação enquanto incentivador e dinamizador das

potencialidades culturais da comunidade onde atua, constituindo-se como uma referência na

democratização das formas de produção, circulação e fruição de bens culturais.

i. Para este módulo será exigido, obrigatoriamente, portfólio/currículo do Agente Cultural

que comprova a sua atuação e reconhecimento junto a sua comunidade e/ou rede;

ii. O valor máximo do prêmio para este módulo é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) sendo

o valor líquido de R$ 22.634,96 (vinte e dois mil seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e
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seis centavos), descontado o valor retido de Imposto de Renda correspondente a 27,5%

(vinte e sete e meio por cento).

iii-A. O valor líquido informado no subitem ii deste módulo ocorre para fins de Imposto de

Renda que será retido pela Secretaria Municipal de Cultura que deverá processar junto à

Secretaria da Fazenda o Informe de Rendimento ao beneficiário.

iii-B. O Informe de Rendimento do beneficiário deverá estar disponível para consulta no

ano de 2024 para declaração de Imposto de Renda para o ano-exercício de 2023.

iv. Deverão ser selecionados, no mínimo, 100 (cem) agentes culturais.

v. Para este módulo só poderão se inscrever pessoas físicas de acordo com o item 5.2

deste edital.

c. Módulo III - Trabalhadores da Cultura: conforme subitem C) do item 3 deste edital,

Trabalhadores da Cultura são artistas, produtores(as), carregadores(as), cenógrafos(as),

cenotécnicos(as), gestores (as) culturais independentes, contra regra, cortineiros(as),

costureiros(as), diretores(as) de palco, maquiadores(as), maquinistas, montadores(as),

operadores(as) de áudio, operadores(as) de luz, operadores(as) de vídeo, peruqueiros(as),

riggers, figurinistas, roadies, técnicos(as) de áudio, técnicos(as) de luz, técnicos(as) de palco,

técnicos(as) de vídeo, técnicos(as) em legenda, técnicos(as) de audiovisual, profissionais de

traduções de acessibilidade, entre outros que realizam assistência técnica e operacional a

projetos, espaços, exposições, espetáculos e demais atividades culturais. Para este edital

serão reconhecidos técnicos e trabalhadores da cultura que comprovem trabalhar por pelo

menos 2 (dois) anos na área da cultura na Cidade de São Paulo, contados a partir da

publicação deste edital.

i. Para este módulo será exigido, obrigatoriamente, portfólio/curriculum do que comprova

a sua atuação junto cultura;

ii. O valor máximo do prêmio para este módulo é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) sendo

o valor líquido de R$ 22.634,96 (vinte e dois mil seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e

seis centavos), descontado o valor retido de Imposto de Renda correspondente a 27,5%
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(vinte e sete e meio por cento).

iii-A. O valor líquido informado no subitem ii deste módulo ocorre para fins de Imposto de

Renda que será retido pela Secretaria Municipal de Cultura que deverá processar junto à

Secretaria da Fazenda o Informe de Rendimento ao beneficiário.

iii-B. O Informe de Rendimento do beneficiário deverá estar disponível para consulta no

ano de 2024 para declaração de Imposto de Renda para o ano-exercício de 2023.

iv. Deverão ser selecionados, no mínimo, 100 (cem) trabalhadores da cultura.

v. Para este módulo só poderão se inscrever pessoas físicas de acordo com o item 5.2

deste edital.

d. Módulo IV - Mestres Culturais: conforme subitem d) do item 3 deste edital, Mestre da

Cultura pessoas físicas que seja herdeira dos saberes da cultura popular, que detenha notório

conhecimento, longa permanência na atividade e que seja reconhecida por sua própria

comunidade como referência na transmissão de saberes, celebrações e/ou formas de

expressões da tradição popular em suas diversas categorias, tais como: a) artes da cura, b)

medicina popular; c) manejo, plantio e coleta de recursos naturais; d) culinária tradicional; e)

jogos e brincadeiras; d) contação de histórias e outras narrativas orais; e) poesia e literatura

popular (exemplo: literatura de cordel, mitos, provérbios, ditos populares, adivinhas, espero

quadras, autos populares, romanceiros, cancioneiros, entre outros); f) músicas, cantos e

danças; g) rituais, festejos e celebrações; h) artes e artesanato; i) ofícios, saberes, técnicas ou

“modos de fazer”; j) outras categorias culturais que, pelo poder da palavra, da imagem, da

oralidade, da corporeidade e da vivência dialoga, aprende, ensina e torna-se a memória viva

e afetiva da tradição popular, transmitindo saberes e fazeres de geração a geração,

garantindo a ancestralidade e identidade de sua comunidade.

i. Para este módulo será exigido, obrigatoriamente, portfólio/curriculum do Mestre da

Cultural que comprova a sua atuação e reconhecimento junto a sua comunidade e/ou rede;

ii. O valor máximo do prêmio para este módulo é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) sendo

o valor líquido de R$ 22.634,96 (vinte e dois mil seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e
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seis centavos), descontado o valor retido de Imposto de Renda correspondente a 27,5%

(vinte e sete e meio por cento).

iii-A. O valor líquido informado no subitem ii deste módulo ocorre para fins de Imposto de

Renda que será retido pela Secretaria Municipal de Cultura que deverá processar junto à

Secretaria da Fazenda o Informe de Rendimento ao beneficiário.

iii-B. O Informe de Rendimento do beneficiário deverá estar disponível para consulta no

ano de 2024 para declaração de Imposto de Renda para o ano-exercício de 2023.

iv. Deverão ser selecionados, no mínimo, 100 (cem) mestres culturais.

v. Para este módulo só poderão se inscrever pessoas físicas de acordo com o item 5.2

deste edital.

e. Módulo V - Espaços Culturais Independentes: conforme subitem e) do item 3 deste edital,

Espaços Culturais Independentes ão espaços cujo caráter e/ou finalidade seja a produção

cultural e artística, administrados por produtores, empresários, artistas, grupos e/ou

coletivos que possuem histórico de realizar atividades culturais voltadas às linguagens

circenses, teatro, dança, música, artes plásticas e outras linguagens artísticas que através dos

espaços culturais independentes, promover a cultura como principal agente de

transformação social.

i. Para este módulo será exigido, obrigatoriamente, portfólio do Espaço Cultural que

comprova a sua atuação artística e cultural;

ii. O valor máximo do prêmio para este módulo é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

iii. Deverão ser selecionados, no mínimo, 80 (oitenta) espaços culturais.

iv. O valor de premiação informado no subitem ii deste módulo, deverá ser pago pela

Secretaria Municipal de Cultura como valor integral, sem desconto de Imposto de Renda

tendo em vista, que o prêmio recebido deverá ser declarado pela entidade no final do

ano-exercício.
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iv. Para este módulo só poderão se inscrever pessoas jurídicas de acordo com o item 5.1

deste edital.

4.3 Os valores, alíquotas e porcentagem de desconto de imposto de renda a serem aplicados

no valor da premiação nos módulos II, III e IV serão os vigentes em legislação federal na época do

pagamento e será retido na fonte, incidindo sobre o valor bruto concedido a título de prêmio

para os beneficiários.

4.4 Um mesmo proponente jurídico não poderá inscrever mais de 1 (uma) inscrição deste

edital.

4.4.1 - Para o módulo I, as cooperativas com sede no Município de São Paulo, que

congreguem e representem juridicamente coletivos culturais sem personalidade jurídica própria,

podem inscrever 1 (uma) inscrição em nome de cada um destes coletivos desde que os coletivos

se configuram como pontos de cultura.

4.5 Caso não sejam esgotados os recursos destinados a algum módulo, por insuficiência dos

premiados contemplados no respectivo módulo, a Comissão Julgadora poderá optar por

selecionar outros premiados de outros módulos, realocar o recurso e definir mais proponentes

para a referida categoria, desde que não altere o valor global do edital e que seja respeitada a

ordem de classificação das propostas.

4.6 Cada interessado poderá apresentar 1 (uma) única inscrição em 1 (um) único módulo.

4.6.1 Caso seja realizado 2 (duas) ou mais inscrições no mesmo módulo ou em

módulos diferentes pelo mesmo interessado ambas as inscrições serão desclassificadas.

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas, conforme Anexo VIII, cotas étnicas-raciais em todos as módulos do edital, nas

seguintes proporções:

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas.

5.2 Os interessados que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e pardas) e

indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja
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concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas,

podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os interessados que se identificam como negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas

para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou

seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo

colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser

ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.

5.5 No caso de não existirem candidaturas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma

das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado

inicialmente para a outra categoria de cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5 , as vagas não preenchidas

deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos

aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os interessados deverão autodeclarar-se no ato da inscrição usando a

autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII.

5.8 Para este edital às pessoas jurídicas podem concorrer às cotas, desde que preencham algum dos

requisitos abaixo:

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas

negras ou indígenas (ou seja, composto por mais de 50% de pessoas negras ou indígenas);

II – pessoas jurídicas que possuam equipe majoritariamente composta por pessoas negras ou

indígenas (ou seja, composto por mais de 50% de pessoas negras ou indígenas); e

III – outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras e indígenas na

pessoa jurídica.

5.9 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica devem se submeter aos

regramentos descritos nos itens acima.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO

6.1 Condições de participação do módulo I e V deste edital. Somente pessoas jurídicas sem

fins lucrativos, que se enquadrem no conceito de Organização da Sociedade Civil, trazido pela Lei nº

13.019/14, deverão ser regidos por normas de organização interna que prevejam, expressamente:

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e

social;
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II - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja

transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei

13019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as

Normas Brasileiras de Contabilidade;

IV - possuir:           

a) no mínimo, 2 (dois) anos de existência, até a data de publicação deste edital, com

cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de

natureza semelhante.

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o

desenvolvimento das atividades previstos na parceria e o cumprimento das metas

estabelecidas.

c.1) Para fins de atendimento do previsto, não será necessária a demonstração de

capacidade instalada prévia.  

6.1.1 As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação

específica e ao disposto no subitem III, estando dispensadas do atendimento aos

requisitos previstos nos subitens I e II.

6.2 Condições de participação do módulo II ao IV deste edital. Somente podem se inscrever

pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) anos que sejam residentes no município de São Paulo há, no

mínimo, 02 (dois) anos.

6.2.1 A comprovação da residência do proponente poderá ser feita por meio de contas

de consumo de água, energia elétrica, serviços de telefonia e outras da mesma espécie.

6.2.2 Caso o proponente não tenha comprovante de endereço em seu nome, poderá

comprovar via apresentação do comprovante do responsável pelo endereço e declaração assinada

pelo mesmo de que o proponente ali reside.

6.2.3 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

I - pertencentes à comunidade indígena, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; ou
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III - que se encontrem em situação de rua.

6.2.4 Caso haja integrantes da ficha técnica menores de 18 (dezoito) anos, a

participação destes em espetáculos artísticos dependerá de autorização judicial, nos termos do

artigo 149, II da Lei Federal n° 8069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e

sua assinatura nos documentos deste edital deverá ser acompanhada da assinatura de seu

representante legal.

6.3. Do Impedimento de inscrição. Independente do módulo não poderá se inscrever nem

concorrer a este edital nenhum órgão ou projeto da Administração Pública direta ou indireta, seja ela

municipal, estadual ou federal.

6.4. A Administração pública não poderá conceder fomentos e premiações para as pessoas

que incidirem nas seguintes situações:

a) entidades privadas, organizações da sociedade civil e coletivos que tenham como

dirigente, sócio ou integrante membro de Poder ou do Ministério Público, ou

dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera

governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento,

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

b) Servidor público municipal vinculado ou lotado na Prefeitura Municipal de São

Paulo, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, irmãos, ascendentes ou

descendentes;

b) entidade cujos diretores incidam nas hipóteses de inelegibilidade, conforme emenda

nº 35 à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

c) proponente cujos as inscrições tenham qualquer vínculo profissional ou empresarial

com membros da Comissão Julgadora, ou cujos dirigentes sejam parentes

consanguíneos, colaterais ou por afinidade, até o 2º grau, de membros da Comissão

Julgadora;

c.1) Caso seja comprovado o impedimento previsto no item c, será nomeado um

novo membro para a Comissão Julgadora.

6.5 A inscrição implica no reconhecimento, pelo interessado, de que conhece e aceita todos

os termos e obrigações constantes neste edital.
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7. DA INSCRIÇÃO

7.1. O prazo de inscrição vai do dia 16/10/2023 até às vinte e três horas e cinquenta e nove

minutos do dia 30/10/2023 e serão gratuitas.

7.2 A inscrição deverá ser realizada inteiramente online, sendo que o interessado deve ser inscrito

virtualmente pelo portal: https://leipaulogustavo.prefeitura.sp.gov.br/.

7.3 O Núcleo da Lei Paulo Gustavo estará disponível para consultas sobre a utilização da ferramenta

de inscrição online durante todo o período de inscrições pelo e-mail:

leipaulogustavosmc@prefeitura.sp.gov.br

7.4 Em caso de problemas técnicos com o recebimento de alguma das inscrições feitas online, a

proponente será notificada através de correspondência eletrônica para apresentar as vias dos

documentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados a partir da notificação.

7.5.1- Não será aceita a inscrição de interessado que apresente anexo em branco ou não

preenchido. Nestes casos, a proponente terá sua inscrição indeferida, não configurando

a hipótese de falha técnica prevista no item 7.5.

7.5 No processo de inscrição deverão ser anexados, obrigatoriamente, aos campos correspondentes

os seguintes documentos:

I – Requerimento de Inscrição (conforme ANEXO I);

II - Declaração do interessado que conhecem e aceitam incondicionalmente as regras do edital, e que

se responsabilizam por todas as informações contidas no inscrição e no respectivo plano de trabalho

(conforme ANEXO II);

III – Declaração, sob as penas da lei, de inexistência dos impedimentos para celebrar qualquer

modalidade de parceria, conforme previsto no artigo 39 da Lei Federal nº 13.019 de 2014 (conforme

ANEXO III);
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IV – Declaração de que não incidem nas hipóteses de inelegibilidade, conforme estabelecido no

artigo 81, §1º da Lei Orgânica do Município de São Paulo (anexo IV);

V - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz. (ANEXO V)

VI - Declaração referente às penalidades de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administração Pública, previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal nº

14.133/2021. (ANEXO VI)

VII. A - ANEXO VII. A - Declaração Étinico-Racial, Identidades de Gênero, mãe-solo e/ou maior idade

destinada ao módulo I e V (ANEXO VII).

VII. B - ANEXO VII. A - Declaração Étinico-Racial, Identidades de Gênero, mãe-solo e/ou maior idade

destinada ao módulo II, III e IV (ANEXO VII).

VIII - Portfólio Módulo I e V: breve relato sobre a criação ponto de cultura ou do espaço cultural,

suas edições, como foi organizado, se conta com a participação popular para sua realização, quais

foram as modificações na concepção do ponto de cultura ou do espaço, evoluções importantes a

serem destacadas. Nome dos membros do ponto de cultura ou do espaço cultural e as principais

atividades desenvolvidas por ele, com indicação das datas, locais; documentação como textos, fotos,

vídeos, cartazes, folhetos, programas, jornais, revistas, blogs, sites, redes sociais; cartas de

referência, declarações de terceiros ou outros que registrem, em especial sua atuação nas áreas ou

bolsões em que atuam e se inscrevam contados a partir do último dia de inscrições.O documento

deverá estar em formato PDF.

IX - Portfólio Módulo II, III e IV: breve relato sobre a atuação pessoal no campo da cultura a partir de

documentação como textos, fotos, vídeos, cartazes, folhetos, programas, jornais, revistas, blogs,

sites, redes sociais; cartas de referência, declarações de terceiros ou outros que registrem sua

atuação. O documento deverá estar em formato PDF.
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7.6 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo

não constar no próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de seis

meses, a contar de sua expedição.

7.7 - Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal

forma que não permitam sua perfeita compreensão.

7.8 - Proponentes que descumprirem as condições de participação neste edital terão suas inscrições

indeferidas.

7.9 - A inscrição implica no reconhecimento, pela proponente, de que conhece e aceita todos os

termos e obrigações constantes deste edital.

7.10 - As condições de inscrição e habilitação no edital deverão ser mantidas pelos proponentes e

integrantes durante toda a execução do prêmio.

7.11 - Serão desclassificados as inscrições:

I - Enviadas fora do prazo e/ou postadas por correio;

II - Cujas datas e caracteres de documentos estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não

permitam sua perfeita compreensão;

III - Que não atendam aos termos do item 6 sobre “CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOS

IMPEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO”;

IV - Que não atendam aos termos do item 6 sobre “INSCRIÇÕES”.

V – Inscrições que tenham como proponente responsável ou integrante de ficha técnica pessoas

indicadas para a comissão conforme item 8.5;

VI - Inscrições que apresentarem documentos não relacionados ao objeto deste edital.

7.12 - Não serão aceitos inscrições que apresentem quaisquer formas de assédio, preconceito ou

intolerância contra qualquer pessoa, incluindo, mas não limitada a, discriminação com base em raça,

cor, etnia, sexo, nacionalidade, origem social, religião, idade, deficiência, aparência corporal,

orientação sexual, identidade de gênero ou expressão de gênero;
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7.13 - Não serão aceitos inscrições que configurem promoção pessoal de autoridade, de servidor

público ou da imagem de governo, de qualquer esfera política;

7.14 - Ações ou atividades com necessidades técnicas especiais deverão ter seus custos extras

arcados pelo proponente.

8. DA COMISSÃO JULGADORA

8.1 8.1 A seleção dos premiados será feita por uma Comissão composta por membros integrantes

Administração Pública e, para alguns módulos, pareceristas externos contratados com conhecimento,

pesquisa e atuação em ações culturais relacionadas às artes e cultura.

8.2 A indicação dos membros da comissão será feita da seguinte forma:

a) A Secretaria Municipal de Cultura nomeará a seu critério os membros

governamentais e, se for o caso, pareceristas, indicando aquele que deve assumir a Presidência da

Comissão.

8.3 A comissão de seleção será formada por até 30 (trinta) membros, sendo 15 (quinze) integrantes

pareceristas e 15 (quinze) da administração pública, todos nomeados pela Secretaria Municipal de

Cultura.

8.3.1 - A comissão será dividida de acordo com a quantidade de inscritos em cada módulo.

8.3.2 - O/A Secretário(a) Municipal de Cultura publicará no Diário Oficial da Cidade e

divulgará por outros meios a composição da Comissão Julgadora e a indicação para a Presidência da

Comissão.

8.4 - Somente poderão participar da Comissão Julgadora pessoas com experiência em criação,

produção, crítica, pesquisa ou ensino na cultura, sendo vedada a indicação ou nomeação de pessoas

com atuação restrita à promoção, divulgação ou captação de recursos.

8.5 - Nenhum membro da Comissão Julgadora poderá ter vínculos profissionais ou empresariais

com as propostas apresentadas, ou de parentesco com os proponentes.
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8.5.1 - Se algum membro da Comissão Julgadora incorrer na hipótese tratada neste

item, deverá imediatamente declarar a situação e abster-se de qualquer análise ou

manifestação de vontade em relação a inscrições nesta situação, sob pena de

desqualificação da inscrição e exclusão do membro da Comissão.

8.5.2 - Considerando o disposto no item 8.1, incorrendo na hipótese tratada e não

observado o quanto disposto no item 8.5.1, a inscrição poderá ser a qualquer momento

inabilitado, com a consequente obrigação de devolução dos valores recebidos, sem

prejuízo de eventual aplicação de penalidades e demais consectários legais cabíveis.

8.6 – As indicações dos membros da Comissão dependem de concordância dos indicados em

participar por meio de declaração expressa de cada um, acompanhada de currículo que comprove a

experiência em criação, produção, crítica, pesquisa ou ensino na cultura.

8.6.1. Deverá ser encaminhado para a SMC carta de aceite conforme anexo e currículo

com contato de todos os indicados pela entidade.

8.7 A SMC publicará no Diário Oficial do Município, a composição completa da Comissão Julgadora.

Na mesma publicação, a Secretaria Municipal de Cultura convocará os titulares para apresentação de

documentos comprobatórios de que estão aptos a compor a comissão, a saber:

a) Cópia do RG e CPF;

b) Comprovante de endereço;

c) Currículo;

d) Número do PIS (A consulta pode ser feita pelo Meu INSS, CNIS e nos Aplicativos da

Carteira de Trabalho Digital, FGTS e Caixa Trabalhador);

e) Declaração de que não possui débitos com a municipalidade;

f) Declaração de que não é servidor público;

g) Declaração de inexistência de vínculos profissionais ou empresariais com as

propostas apresentadas, ou de parentesco com os proponentes;

h) Cadastro de Contribuinte Municipal (CCM) ou declaração de não inscrição no CCM

(anexo) https://ccm.prefeitura.sp.gov.br/login/contribuinte?tipo=F;

i) Situação cadastral do CPF

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublic

a.asp;

j) Comprovante de regularidade no CADIN Municipal;

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/pesq_deb.aspx;
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k) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União (CND)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/;

l) Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários (CTM)

https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCerti

ficado.aspx;

m) Certidão Negativa de Débitos trabalhistas;

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces;

n) Apenados PMSP

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/coordenadoria_de_ben

s_e_servicos__cobes/empresas_punidas/index.php?p=9255;

o) Certidão Negativa de Débitos (TCU) Licitantes

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:5825354860871;

p) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas)-

https://certidoes.cgu.gov.br/;

q) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade - CNJ

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form;

r) CNIA - Cadastro Nacional de Condenados por Improbidade Administrativa

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

s) BEC

https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx;

t) TCE - https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados;

8.8 A Comissão Julgadora fará sua primeira reunião em até 5 (cinco) dias após a publicação de sua

nomeação em data, horário e local definidos pela Secretaria Municipal de Cultura, que também

providenciará espaço e apoio para os trabalhos.

8.9 A Comissão Julgadora se reunirá e terá como método a discussão e o debate de ideias e conceitos

a respeito dos inscritos. Todas as discussões deverão se manter em sigilo entre os membros da

comissão até a publicação da lista dos homologados.

8.9.1 Caso se comprove que alguma inscrição tenha sido beneficiária de alguma informação

privilegiada de algum membro da comissão, a Secretaria Municipal de Cultura deverá acionar

juridicamente o respectivo membro.
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8.10 Todas as decisões da Comissão Julgadora deverão constar em ata, que deverá ser publicada

após a homologação do resultado.

8.11 O total de recursos disponíveis para pagamento dos membros da Comissão é de até R$

90.000,00 (noventa mil reais), que deverá onerar a dotação orçamentária nº

25.10.13.392.3001.6.359.33903600.00 sendo, R$ 6.000,00 (seis mil reais) para cada membro da

comissão.

9. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

9.1 A Comissão de Julgadora tem até 15 (quinze) dias corridos, a partir da data da publicação no

Diário Oficial da sua composição, para entregar à SMC a lista dos inscritos pré-selecionados que

poderão receber apoio financeiro.

9.2 As inscrições serão analisadas e classificadas pela Comissão Julgadora do respectivo módulo

mediante atribuição de pontuação, tendo por base os critérios abaixo elencados:

9.2.1 Módulo I e V:

A. Relevância do histórico de ações, atividades e projetos do ponto de cultura e/ou do espaço

cultural a serem comprovadas a partir do portfólio apresentado: até 35 (trinta e cinco)

pontos

B. Benefício à população da cidade das atividades desenvolvidas pelo ponto de cultura ou

espaço cultural: até 25 (vinte e cinco) pontos;

C. Dificuldade de sustentação econômica junto ao mercado cultural: entende-se por dificuldade

de sustentação econômica projetos culturais que possuem adversidade de captação de

recurso junto a fontes econômicas públicas e privadas além de possuir projetos de baixo

interesse comercial: até 25 (vinte e cinco) pontos;

D. Território de atuação do ponto de cultura e/ou do espaço cultural (Anexo IX):

a. Área 3: 15 pontos

b. Área 2: 10 pontos

c. Área 4: 6 pontos

d. Área 1: 04 pontos
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b.1) Em caso de empate no módulo I e V, será utilizado como critério de desempate

o proponente que tiver maior pontuação no item A).

b.2) Em caso de persistência de empate, será utilizado como critério de desempate o

proponente que tiver maior pontuação no item C)

9.2.2 Módulo II, III e IV:

A. Atuação, trajetória e contribuições no segmento cultura: até 40 (quarenta) pontos

B. Contribuição do proponente junto à comunidade e redes culturais: até 15 (quinze)

pontos;

C. Importância da prática cultural para a construção e o fortalecimento da identidade,

dos valores e sentimentos de pertencimento de uma determinada comunidade, ou

território, ou grupo social: até 25 (vinte e cinco) pontos.

D. Território de residência/domicílio (Anexo IX):

a. Área 3: 20 pontos

b. Área 2: 15 pontos

c. Área 4: 11 pontos

d. Área 1: 09 pontos

b.1) Em caso de empate no módulo II, III e IV, será utilizado como critério de

desempate o proponente que tiver maior pontuação no item D).

b.2) Em caso de persistência de empate, será utilizado como critério de desempate o

proponente que tiver maior pontuação no item A)

9.3 Serão considerados classificados os proponentes que obtiverem as maiores pontuações, sendo

desclassificados os proponentes cuja pontuação total seja inferior a 50 (cinquenta) pontos.

9.4 A Comissão poderá não utilizar todo o orçamento do Programa se julgar que as inscrições

apresentadas não têm mérito ou não atendem aos objetivos da Lei.

9.5 A seu critério, a Comissão poderá solicitar esclarecimentos a assessores técnicos para análise das

inscrições e seus respectivos orçamentos.
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9.6 Para a seleção de premiados, a Comissão julgadora decidirá sobre os casos não previstos em Lei e

neste Edital.

9.7 Os trabalhos da Comissão serão acompanhados por representante da Secretaria Municipal de

Cultura, que será responsável por secretariar as reuniões e auxiliar na elaboração das Atas de

Reunião e de Julgamento, que deverão conter todas as ocorrências e fundamentações das decisões.

9.8 A Comissão Julgadora deverá lavrar ata de suas reuniões, motivar suas decisões e a Secretaria

Municipal de Cultura publicará no Diário Oficial do Município a relação preliminar dos

pré-selecionados e suplentes.

9.9 Os proponentes e interessados terão o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da data de publicação

para apresentar recurso contra as decisões da Comissão.

9.9.1 Caso sejam interpostos recursos, será publicada relação dos mesmos no DOC e

aberto prazo de 03 (três) dias úteis a partir da data de publicação para impugnação

pelos interessados.

9.9.2 Os recursos e impugnações apresentados serão analisados pela Comissão

Julgadora, no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir do encerramento do prazo para

impugnação previsto no item 8.9.1, que poderá rever sua decisão, ou, caso a mantenha,

encaminhar para análise e deliberação pela Secretaria Municipal de Cultura, em até 10

(dez) dias úteis .

10. DA HABILITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1 Após publicação do resultado, os selecionados terão prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir da

data de publicação para apresentar os seguintes documentos de habilitação:

10.1.1 Módulo I e V:

I - Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

II – Cópia do CNPJ, CCM, Contrato Social ou Estatuto Social atualizados, comprovante de endereço da

empresa, CPF, RG e comprovante de endereço do(s) representante(s) da pessoa jurídica proponente;

III – Cópia do RG e CPF e comprovante de residência dos componentes do Núcleo Artístico;

IV - Certidão Negativa de Débitos junto à Prefeitura do Município de São Paulo;

V - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
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VI - Certificado de Regularidade do FGTS;

VII - Comprovante de que a entidade não está inscrita no CADIN municipal;

VIII – No caso entidades sem fins lucrativos, comprovante de inscrição válida no CENTS, ou protocolo

do pedido de recadastramento no CENTS, no caso de inscrição vencida, disponíveis no endereço

eletrônico disponível na Secretaria Municipal de Gestão;

IX - Certidão Negativa de Débitos trabalhistas;

X - Comprovante de abertura de conta corrente no Banco do Brasil para uso exclusivo do prêmio;

XI - Certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida nos termos da

Resolução Conjunta SF/PGE nº 02;

XII - Comprovantes de que a entidade não apresenta restrição para licitar e/ou contratar com a

Administração Pública, conforme Resolução TCMSP nº 12/2019, que aprova a Instrução nº 02/2019,

obtidos nos seguintes cadastros:

1) Apenados PMSP;

2) Apenados TCESP;

3) Apenados Estado de São Paulo;

4) Sistemas Federais:

4.1) SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores);

4.2) CADICON (Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos) – Lista de

Inidôneos do Tribunal de Contas da União;

4.3) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) – Empresas e pessoas

físicas impedidas de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração. Em todas

as esferas e nos três Poderes;

4.4) CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade), em relação a todos os dirigentes da Organização Social.

10.1.2 Módulo II, III e IV:
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A. Cópias do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Documento de Identificação (RG/RNE) ou cópia

da carteira de habilitação da (o) proponente;

B. Comprovante de situação cadastral no CPF da (o) proponente (obtida em:

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp)

C. Contas de consumo de água, energia elétrica, serviços de telefonia e outras da espécie que

comprove o domicílio da (o) proponente na cidade de São Paulo há, no mínimo, 2 (dois)

anos. (uma de 2023, uma de 2022 e uma de 2021);

D. Comprovante de abertura de conta corrente no Banco do Brasil para uso exclusivo do

prêmio; (ANEXO III e página do contrato que comprove a conta);

E. Autorizações quando couber de direitos autorais, conexos e semelhantes.

F. Comprovante de regularidade no CADIN municipal do proponente; (obtido em:

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx);

G. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União -

CND em nome do proponente; (obtida em:

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir );

H. Certidão de Tributos Mobiliários em nome do proponente, comprovando a regularidade

perante a Fazenda do Município de São Paulo; (obtida em:

https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCertificado

.aspx );

I. Certidão Negativa Trabalhista (obtida em: http://www.tst.jus.br/certidao);

J. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz (anexo V);

K. Certidão de Apenados de Impedimentos de Contrato/Licitação, que deverá ser anexada ao

formulário em formato PDF e pode ser obtida no link:

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados

L. BEC - Sanções Administrativas, que deverá ser anexada ao formulário em formato PDF e

pode ser obtida no link:

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx

M. Apenada Municipal - que deverá ser anexada ao formulário em formato PDF e pode ser

obtida no link:
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https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/governo/gestao/coordenadoria_de_b

ens_e_servicos__cobes/empresas_punidas/index.php?p=9255

N. Apenados TCESP;

O. Apenados Estado de São Paulo;

P. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, que deverá ser anexada ao formulário em

formato PDF e pode ser obtida no link:

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSan

cionado&direcao=asc

Q. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, que deverá ser anexada ao formulário em formato PDF e pode ser obtida

no link: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

R. Certidão Negativa de Inabilitados e Inidôneos, que deverá ser anexada ao formulário em

formato PDF e pode ser obtida no link: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:0

S. Declarações contidas no Anexo IV do presente Edital;

T. Declaração do Uso de Nome Social;

U. Currículo atualizado dos representantes do coletivo e da ficha técnica confirmados

até a data da inscrição;

10.1.3 - Os comprovantes de endereço deverão ser recentes, com data de até 90 (noventa)

dias a contar da publicação da pré-seleção, e ao que se refere ao proponente deverão corresponder

ao endereço que consta no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

10.2 A análise dos documentos relacionados no item 10.1 será realizada pela equipe técnica da

Secretaria Municipal de Cultura, que deverá publicar em Diário Oficial o deferimento, indeferimento

parcial e indeferimento total da documentação.

10.2.1 Caso a documentação apresentada conste como indeferida parcial ou totalmente, o

interessado terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação para apresentar a

documentação complementar que possibilite o deferimento.

10.2.2 Caso o indeferimento se mantenha, o proponente será declarado inabilitado e o

suplente será convocado para a entrega da documentação prevista no item 10.1.
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10.3 Os proponentes inabilitados terão o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da data de publicação

para apresentar recurso contra as decisões mencionadas no item 10.2.2, contado a partir da

publicação no DOC.

10.3.1 Caso sejam interpostos recursos, será publicada relação dos mesmos no DOC e

aberto prazo de 03 (três) dias úteis a partir da data de publicação para impugnação

pelos interessados.

10.3.2 Os recursos e impugnações apresentados serão analisados pela equipe técnica da

Secretaria Municipal de Cultura, no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir do

encerramento do prazo para impugnação previsto no item 10.3.1, que poderá rever sua

decisão, ou, caso a mantenha, encaminhar para análise e deliberação pela Secretaria

Municipal de Cultura, em até 10 (dez) dias úteis .

10.4 Todas as certidões deverão estar dentro do prazo de validade, tanto para formalização do ajuste

como para pagamento da parcela.

10.5 Os documentos para contratação de que trata o item 10.1 deste Edital deverão ser anexados e

preenchidos via formulário do Google Forms e ficará disponível por até 05 (cinco) dias úteis a partir

da data de publicação da entrega de documentação prevista no item 10.1.

10.5.1. O processo de análise dos documentos só será realizado depois do envio de todos os

documentos obrigatórios descritos no item 10.1. Após o envio da documentação, não será possível

realizar nenhuma alteração.

10.5.3. A Supervisão de Fomento às Artes estará disponível para consultas sobre a utilização

da ferramenta de inscrição online durante todo o período de inscrições pelos e-mails:

leipaulogustavosmc@prefeitura.sp.gov.br.

10.6 - A não entrega da documentação completa mencionada no item 10.2 nos prazos concedidos

será tomada como desistência de participação no Programa.

10.7 A seu critério, a Comissão poderá não selecionar novos premiados em substituição aos

desistentes, ainda que isso signifique a não utilização do total de recursos destinados ao Programa.
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10.8 A autoridade competente julgará os recursos interpostos nos termos dos item 10.3 e não

acolhidos pela Comissão Julgadora e Supervisão de Fomento às Artes, homologará os atos por elas

praticados e, havendo disponibilidade de recursos financeiros comprovada com a juntada de nota de

reserva ao processo, autorizará a celebração da parceria com os proponentes selecionados e

habilitados, e o respectivo empenhamento dos recursos necessários.

11. DO RECEBIMENTO DO PRÊMIO

11.1 - O prêmio recebido neste edital, independente do módulo, possui natureza jurídica de doação

sem encargo, e será realizado por meio de pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento

de obrigações futuras, sem exigência de contrapartida, e sem necessidade de assinatura de

instrumento jurídico, conforme autoriza o art. 41 do Decreto nº 11.453/2023.

11.2 Os valores referentes a premiação serão liberados em parcela única.

11.2.1 Os recursos financeiros transferidos, enquanto não utilizados, serão

obrigatoriamente e sempre que possível aplicados no mercado financeiro, em operações

lastreadas em títulos públicos federais, estaduais ou municipais, através do Sistema

Eletrônico de Liquidação e Custódia – SELIC e/ou Caderneta de Poupança.

11.2.2 Os rendimentos do prêmio aplicados conforme item 11.2.1 poderão ser utilizados

pelos beneficiários.

12. DAS PENALIDADES

12.1 O proponente e/ou produtor independente que tiver um integrante do bloco pertencente ao

quadro de servidores públicos municipal terá o seu prêmio desclassificado e o integrante estará

sujeito às sanções previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal.

12.1.1 Servidores públicos municipais poderão realizar atividades voluntárias, não

remuneradas, de maneira pontual, desde que previamente informada a Supervisão de Fomento às

Artes, a qual analisará a existência de conflito de interesse, nos termos do Decreto nº 56.130/2015.

12.1.2 Nos termos da Seção III do Decreto Municipal nº 56.130/2005, configura-se o conflito

de interesse o exercício de atividade por agente público, que contraria o interesse público e beneficia

interesses particulares, como:
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I - a prestação de serviços à pessoa física ou jurídica ou manutenção de vínculo de negócio

com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão individual ou coletiva do

Município, em matéria que se relacione com a finalidade da unidade ou serviço em que

esteja lotado;

II - o uso de influência, de forma direta ou indireta, cujo agente tenha acesso em razão do

cargo, para benefício privado próprio ou de outrem;

III - o uso ou vazamento seletivo de informação sigilosa, em proveito próprio ou de outrem, à

qual o agente tenha acesso em razão do cargo.

12.2 A proponente que descumprir as demais obrigações decorrentes da legislação, deste Edital ou

do respectivo ajuste estará sujeita à:

a) Advertência, limitada a 3 (três);

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste, para faltas graves, considerando

essas as que impeçam o regular prosseguimento do projeto nos termos propostos, ou para

os casos de mais de 3 (três) advertências;

c) Rescisão do ajuste, com a conseqüente devolução dos valores recebidos, corrigidos

monetariamente a contar da data do recebimento em casos de falta grave ou mais de 3 (três)

advertências;

d) Ser declarada inidônea para licitar, formalizar ajustes ou receber qualquer apoio da

Administração Pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos e enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o órgão que

aplicou a penalidade, que só será concedida se a proponente ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes;

e) Ser inscrita no CADIN municipal, observadas as disposições do Decreto Municipal nº

47.096/2006.

12.3 A constatação de comportamento inapropriado ou de atos discriminatórios que envolvam

quaisquer atos contrários ao princípio da dignidade humana para com qualquer participante das

atividades ou técnicos do Programa ensejará a extinção do contrato, conforme artigo 137, VIII da Lei

Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo de aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor

total do contrato, a depender da gravidade da situação, e demais consequências jurídicas cabíveis.
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12.3.1 Considera-se comportamento inapropriado todo tipo de ação, gesto, palavra ou

comportamento que cause constrangimento socialmente reconhecido como indevido, bem como,

mas não se limitando a, dirigir-se a mulheres com chamamentos íntimos e não profissionais, entre

outras espécies de assédio sexual ou mesmo de ordem moral, independentemente da identidade de

gênero das partes envolvidas.

12.3.2 Considera-se comportamento discriminatório o tratamento injusto dispensado a um

indivíduo, ou grupo de indivíduos, em razão de alguma condição física, sensorial ou cognitiva,

gênero, crença, cor da pele, classe social e orientação sexual.

12.4 É facultado aos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas

condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo

de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

12.5 Aplicam-se a este Edital, em especial a este capítulo, no que couber, as disposições do Decreto

Municipal nº 62.100/2022 e alterações, em especial de seus artigos 145 e 146, e da Lei Federal nº

14.133/2021, em especial de seu artigo 156.

12.6 A responsabilidade administrativa é independente da civil e da penal, de modo que, quando

houver indícios de ilícito, o fato será devidamente comunicado às instâncias e órgãos competentes.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Agentes da administração Pública, do controle interno e do Tribunal de Contas terão livre acesso

correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de

concessão do prêmio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

13.2 A prévia tentativa de solução administrativa será realizada pela Supervisão de Fomento às Artes

com participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico da Secretaria Municipal de

Cultura.

13.3 - Eventuais questionamentos técnicos relativos ao presente chamamento deverão ser

formulados por escrito à Supervisão de Fomento às Artes, até 3 (três) dias úteis antes da data de

encerramento das inscrições pelo e-mail: leipaulogustavosmc@prefeitura.sp.gov.br.
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13.4 A seleção da iniciativa cultural no presente edital de licitação está condicionada à existência de

disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do

candidato.

13.5 Ao se inscrever, o candidato garante a inexistência de plágio na iniciativa, assumindo

integralmente a autoria e respondendo exclusivamente por eventuais acusações ou pleitos nesse

sentido.

13.6 Havendo orçamento suplementar disponível, a Secretaria convocará, por meio de publicação no

Diário Oficial da Cidade de São Paulo - D.O, os suplentes em ordem de classificação para celebração

do contrato.

14. Anexos:

I – Requerimento de Inscrição (conforme ANEXO I);

II - Declaração do interessado que conhecem e aceitam incondicionalmente as regras do edital, e que

se responsabilizam por todas as informações contidas no inscrição e no respectivo plano de trabalho

(conforme ANEXO II);

III – Declaração, sob as penas da lei, de inexistência dos impedimentos para celebrar qualquer

modalidade de parceria, conforme previsto no artigo 39 da Lei Federal nº 13.019 de 2014 (conforme

ANEXO III);

IV – Declaração de que não incidem nas hipóteses de inelegibilidade, conforme estabelecido no

artigo 81, §1º da Lei Orgânica do Município de São Paulo (anexo IV);

V - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz. (ANEXO V)
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VI - Declaração referente às penalidades de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administração Pública, previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal nº

14.133/2021. (ANEXO VI)

VII. A - ANEXO VII. A - Declaração Étinico-Racial, Identidades de Gênero, mãe-solo e/ou maior idade

destinada ao módulo I e V (ANEXO VII).

VII. B - ANEXO VII. A - Declaração Étinico-Racial, Identidades de Gênero, mãe-solo e/ou maior idade

destinada ao módulo II, III e IV (ANEXO VII).

VIII - Distribuição de Cotas (ANEXO VIII - Consultivo).

IX - Relação de distritos e bolsões conforme IBGE 2010 (ANEXO IX - Consultivo)
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ANEXO I - Requerimento de inscrição

Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

Edital n.º ______________________

Proponente (Pessoa Jurídica/Pessoa Fisica):

____________________________________________________

CNPJ/CPF nº ________________________CCM nº______________________________

Endereço: _________________________________________CEP: _____________

Telefone: _______________________ e-mail: ______________________________

Representante Legal (apenas no caso de Pessoa Jurídica):

__________________________________________________

RG N.º __________________________CPF n.º _____________________________

Valor total do Solicitado para o Prêmio: ___________________

Envio, anexos e documentação exigidos neste Edital, de cujos termos declaro estar ciente e de

acordo.

Atenciosamente,

_______________________________________________________________

Nome e assinatura da proponente

São Paulo, de de 202__
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ANEXO II - Declaração do proponente de que conhecem e aceitam incondicionalmente as regras do

Edital

Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PROPONENTE (PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA)

Nós abaixo assinados DECLARAMOS que conhecemos e aceitamos, incondicionalmente, as regras do

edital, bem como que nos responsabilizamos por todas as informações contidas na inscrição.

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que não somos funcionários públicos do Município de São Paulo

e que não estamos impedidos de contratar com a Administração Pública.

DECLARAMOS ainda que o produtor independente ou os integrantes do núcleo artístico não são

integrantes de qualquer outro núcleo artístico concorrente nesta edição do Prêmio ou de qualquer

outra edição em andamento e nem cônjuge, companheiro ou parente até 2º grau de servidor público

lotado na Secretaria Municipal de Cultura, bem como de que não incidimos nas hipóteses de

inelegibilidade, conforme Decreto nº 53.177/2012.

São Paulo, de de 202__.

Pessoa Jurídica/Pessoa Fisica: _____________________________________________________

CNPJ/CPF n.º ____________________________________________________________

Sede/Endereço

completo:__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

______________(endereço completo, cep, telefone)

Representante Legal (apenas no caso de Pessoa

Jurídica):__________________________________________________

RG nº________________________________ CPF n.º________________________

________________________________________

assinatura do(s) representante(s) legal(is)
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ANEXO III - Declaração do proponente de não ocorrência de impedimentos

Obrigatório para a inscrição para as inscrições no Módulo I e V

Declaro para os devidos fins que o [identificação do proponente] que não incorrem em quaisquer das

vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, o proponente:

1. Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no

território nacional;

2. Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

3. Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o

termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação

não se aplica aos proponentes que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora

referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pelo proponente), sendo vedado que a

mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador

público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

4. Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;

5. Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em

licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da

administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de

chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de

governo;

6. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

7. Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada

responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do

art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal do proponente)
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ANEXO IV - Declaração de que não incidem nas hipóteses de inelegibilidade, conforme

estabelecido no art. 81, §1º da Lei Orgânica do Município de São Paulo

Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

A que se refere o artigo 3º do Decreto Municipal nº 53177/2012, conforme disposição de seu artigo

7º

1. Identificação do interessado:

Nome:______________ RG:________________ CPF:___________

Cargo/Função:___________________

Entidade:____________________ CNPJ:_________________ (apenas no caso de Pessoa Jurídica)

Telefone:_________________ e-mail:_________________

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 1º do Decreto nº 53.177, de 04 de

junho de 2012, que estabelece condições impeditivas de celebração ou prorrogação de convênios,

termos de parceria, contratos de gestão ou instrumentos congêneres nas hipóteses de

inelegibilidade, conforme estabelecido na Emenda nº 35 à Lei Orgânica do Município de São Paulo, e

que:

( ) NÃO INCORRO em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) TENHO DÚVIDAS se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) inciso(s)

___________ do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões e informações

complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de inelegibilidade.

DECLARO ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 7.115, de 29 de

agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (falsidade ideológica), que as informações aqui

prestadas são verdadeiras.

___/____/_____

__________________________

Assinatura do interessado

RG:

CPF:
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ANEXO V - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz.

Obrigatório para a inscrição para as inscrições no Módulo I e V

A [identificação da pessoa jurídica], por intermédio de seu representante legal

........................................................., portador(a) da Cédula de Identidade R.G. nº ...................... e

inscrito no CPF sob o nº ............................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 35 do

Decreto Municipal nº 57.575/2016, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

Assinatura do interessado

RG:

CPF:
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ANEXO VI - Declaração referente às penalidades de suspensão temporária de participação em

licitação e impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar com a Administração Pública, previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei

Federal nº 14.133/2021

Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

A [identificação da Pessoa Jurídica/Pessoa Física], localizada(o) na(o) [endereço completo],

devidamente inscrita(o) sob o CNPJ/CPF nº ___________, por meio de seu representante legal

[identificação do representante], portador(a) da Cédula de Identidade R.G. nº ________ e inscrito no

CPF/ME sob o nº _______, DECLARA, sob as penas da lei, que não cumpre as sanções previstas nos

incisos III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

Assinatura do interessado

RG:

CPF:
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ANEXO VII. A - Declaração Étnico-Racial, Identidades de Gênero, mãe-solo e/ou maior idade

destinada ao módulo I e V.

Para a inscrição para as inscrições no Módulo I e V

A [identificação da pessoa jurídica], localizada(o) na(o) [endereço completo], devidamente inscrita(o)

sob o CNPJ nº ___________, por meio de seu representante legal [identificação do representante],

portador(a) da Cédula de Identidade R.G. nº ________ e inscrito no CPF/ME sob o nº _______,

DECLARA, sob as penas da lei que o ponto de cultura ou espaço cultural _________________ é

formado majoritariamente por:

Nome RG Assinatura

Pessoas Negras

Indígenas

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração

falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.
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ANEXO VII. B - Declaração Étnico-Racial, Identidades de Gênero, mãe-solo e/ou maior idade

destinada ao módulo II, III e IV.

Para a inscrição para as inscrições no Módulo II, III e IV

Eu, ___________________________________________________________, CPF

nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de participação

no Edital (Nome ou número do edital) que sou

______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA/IDENTIDADE

DE GÊNERO/MÃE-SOLO/MAIOR IDADE).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração

falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VIII - Distribuição de contas

Anexo Consultivo

Conforme ítem 5 do edital todos os módulos deste edital terá a garantia as cotas étnicas-raciais nas

seguintes proporções:

Módulo Pessoas Negras
(pretas e pardas) -
20%

Indígenas - 10% Ampla Concorrência

Módulo I - Pontos de

Cultura

16 (dezesseis) 8 (oito) 56 (cinquenta e seis)

Módulo II - Agentes

Culturais

20 (vinte) 10 (dez) 70 (setenta)

Módulo I -

Trabalhadores da

Cultura

20 (vinte) 10 (dez) 70 (setenta)

Módulo I - Mestre de

Cultura

20 (vinte) 10 (dez) 70 (setenta)

Módulo I - Espaços

Culturais

16 (dezesseis) 8 (oito) 56 (cinquenta e seis)
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ANEXO IX - Relação de distritos e bolsões conforme IBGE 2010

Anexo Consultivo

Para efeitos deste edital, usa-se como referência o Recenseamento Geral de 2010 do IBGE, e divide-se o

Município de São Paulo em 4 (quatro) áreas:

Área 1 – É composta por setores censitários em que existem bolsões com altos índices de vulnerabilidade

social (até 10% de seus domicílios auferem renda de até meio salário mínimo per capita). Fazem parte da

área 1: trechos do Alto de Pinheiros, Barra Funda, Bela Vista, Belém, Butantã, Cambuci, Campo Grande,

Consolação, Itaim Bibi, Jardim Paulista, Lapa, Liberdade, Moema, Mooca, Perdizes, Pinheiros, República, Santa

Cecília, Santana, Santo Amaro, Saúde, Sé, Tatuapé, Tucuruvi, Vila Leopoldina, Vila Mariana.

Área 2 – É composta pelos distritos com altos índices de vulnerabilidade social em que entre 10,01% e 20%

dos domicílios têm renda de até meio salário mínimo per capita, excetuando os distritos situados no centro

expandido de São Paulo. Fazem parte da área 2: Água Rasa, Aricanduva, Artur Alvim, Campo Belo, Carrão,

Casa Verde, Cidade Líder, Cursino, Freguesia do Ó, Ipiranga, Jabaquara, Jaguara, Jaguaré, Limão, Mandaqui,

Morumbi, Penha, Pirituba, Ponte Rasa, Raposo Tavares, Rio Pequeno, Sacomã, São Domingos, São Lucas,

Socorro, Vila Andrade, Vila Formosa, Vila Guilherme, Vila Maria, Vila Matilde, Vila Medeiros, Vila Prudente, Vila

Sônia.

Área 3 – É composta pelos distritos com altos índices de vulnerabilidade social situados na área periférica do

município, em que mais de 20% de seus domicílios auferem renda de até meio salário mínimo per capita.

Fazem parte da área 3: Anhanguera, Brasilândia, Cachoeirinha, Campo Limpo, Cangaíba, Capão Redondo,

Cidade Ademar, Cidade Dutra, Cidade Tiradentes, Ermelino Matarazzo, Grajaú, Guaianases, Iguatemi, Itaim

Paulista, Itaquera, Jaçanã, Jaraguá, Jardim Ângela, Jardim Helena, Jardim São Luís, José Bonifácio, Lajeado,

Marsilac, Parelheiros, Parque do Carmo, Pedreira, Perus, São Mateus, São Miguel, São Rafael, Sapopemba,

Tremembé, Vila Curuçá, Vila Jacuí.

Área 4 – É composta pelos bolsões situados nos distritos do centro expandido do município em que mais de

10% de seus domicílios auferem renda de até meio salário mínimo per capita. Fazem parte da área 4: trechos

do Bom Retiro, Brás e Pari.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Núcleo Lei Paulo Gustavo

Rua Líbero Badaró, nº 346., - Bairro Centro Histórico - São Paulo/SP - CEP 01010-010
Telefone: 3397-0033

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

 

REABERTURA DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 02/2023/SMC/LEIPAULOGUSTAVO – EDITAL DE APOIO A CINECLUBES, CINEMA ITINERANTE E SALAS DE CINEMA EM ESPAÇOS

CULTURAIS PERIFÉRICOS DA CIDADE DE SÃO PAULO

 

Processo SEI n°: 6025.2023/0030236-5

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, reabre procedimento de chamamento público para EDITAL DE APOIO A CINECLUBES,

CINEMA ITINERANTE E SALAS DE CINEMA EM ESPAÇOS CULTURAIS PERIFÉRICOS DA CIDADE DE SÃO PAULO, cujas inscrições estarão reabertas no período compreendido entre o dia

11/07/2024 até às vinte e três horas e cinquenta e nove minutos de 26/07/2024. Deverão ser observadas as regras deste edital, da Lei Complementar nº 195 de 08 de julho de 2022,

Decreto Federal nº 11.453/2023, Decreto Federal nº 11.525/2023 e Decreto Municipal nº 62.827/2023 e demais disposições normativas deste edital.

 

 

1. DO OBJETO DO EDITAL

1.1 O presente edital tem por finalidade, conforme o ArAgo 6º, Inciso II da Lei Complementar nº 195/2022, apoiar projetos de funcionamento operacional de cineclubes, cinemas

itinerantes e salas de cinema em espaços culturais periféricos na cidade de São Paulo.

1.1.1 O apoio previsto pelo presente Edital não se destina a intervenções de manutenção, reforma ou restauro no espaço físico.

 

1.2 Da jusBficaBva: O edital vem ao encontro das premissas de fomento ao setor cultural da Lei Complementar nº 195/2022, Decreto Federal nº 11.453/2023, Decreto Federal

nº 11.525/2023 e Decreto Municipal nº 62.827/2023, e busca miAgar as consequências da pandemia (COVID-19) no setor cultural. Mesmo com todas estas ações realizadas pela

Secretaria Municipal de Cultural ao longo de 2020 a 2023, o setor segue sendo o mais afetado pela pandemia e necessitado de auxílio. A SMC entende a necessidade de executar

os recursos disponibilizados pela Lei Complementar nº 195/2022.

 

1.3 Os projetos poderão contemplar, entre outras ações:

a) Continuidade e desenvolvimento das atividades culturais e das ações de apoio à sua realização de cineclubes, cinemas itinerantes e salas de cinema em espaços culturais periféricos

enquanto espaços culturais;

b) Serviços de manutenção e aquisição de equipamentos, incluídos os equipamentos de exibição audiovisual e excluídos os equipamentos relativos aos sistemas da edificação;

c) Despesas relacionadas à implementação e/ou ampliação de acessibilidade e inclusão.

 d) O apoio previsto pelo presente edital deverá contemplar a realização de atividades culturais de contrapartida e a implementação de medidas de acessibilidade.

 

2. DOS OBJETIVOS DO EDITAL

2.1 O presente edital pretende apoiar cineclubes, cinemas iAnerantes e salas de cinema em espaços culturais periféricos na cidade de São Paulo que promovam a cultura como

principal agente de transformação social e também:

a) Fortalecer os espaços culturais que promovem o audiovisual na cidade de São Paulo;

b) Recolocar o setor cultural e toda sua cadeia produAva novamente em aAvidade por meio da promoção, esMmulo e fomento, somente viável com a disponibilização de recursos

públicos;

c) Consolidar o direito à cultura e diminuir as desigualdades sócio-econômico-culturais nas diversas regiões geográficas do município de São Paulo;

d) Estimular o desenvolvimento e fortalecimento das expressões culturais nos diferentes territórios da cidade, com vistas à ampliação do acesso da população aos bens culturais;

e) Descentralizar e democratizar o acesso a recursos públicos;

f) Reconhecer e valorizar a diversidade, a pluralidade e a singularidade vinculadas às produções culturais e artísticas no município de São Paulo.
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3. A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ENTENDE POR

a) Cineclube Independente: Para este edital considera-se que espaço fixo ou iAnerante de exibição cinematográfica organizado pela sociedade civil sem financiamento fixo de

insAtuições e fins lucraAvos, cuja finalidade é formação de público e espaço para reflexão sobre processos históricos e/ou socioculturais a parAr do cinema. Para este edital serão

reconhecidos cineclubes independentes que comprovem suas atividades por pelo menos 2 (dois) anos na área da cultura na cidade de São Paulo;

b) Salas de cinemas em espaços culturais periféricos: Para este edital, entende-se por salas de cinema em espaços culturais periféricos o recinto desAnado, ainda que não

exclusivamente, à exibição de obras audiovisuais para fruição coletiva, localizadas nas ÁREAS 2, 3 e 4 deste edital conforme ANEXO IX consultivo;

c) Cinema itinerante: O cinema iAnerante refere-se a uma forma de exibição cinematográfica que envolve a iAnerância ou mobilidade, ou seja, a exibição de filmes em diferentes locais,

muitas vezes temporários e não tradicionais. Em vez de serem exibidos em cinemas permanentes, os filmes são apresentados em espaços variados, como praças, parques, salas

comunitárias, escolas, fesAvais ao ar livre, entre outros. Para este edital serão reconhecidos cinemas iAnerantes que comprovem trabalhar por pelo menos 2 (dois) anos na área da

cultura na cidade de São Paulo;

d) Portfólio: Breve relato sobre o histórico do cineclube, cinema itinerante ou sala de cinema em espaços culturais periféricos, bem como, sobre os pontos de cultura e espaços culturais

envolvidos no projeto e a respectiva vinculação ao audiovisual e a relevância para a região de atuação;

e) Pessoa jurídica: Consideram-se pessoas jurídicas, enAdades detentoras de direitos e obrigações às quais se atribui personalidade jurídica, ou seja, qualquer portador de CNPJ, com

ou sem finalidade lucraAva, nos termos do art. 1o do Decreto Municipal n. 51.300/10. Para este edital serão consideradas pessoas jurídicas: micro e pequenas empresas, as sociedades

empresárias, as empresas individuais de responsabilidade limitada, as organizações da sociedade civil e cooperaAvas com mais de um ano de existência a contar da data de abertura do

presente chamamento;

f) Proponente: Pessoa jurídica inscrita que assume a responsabilidade legal junto à Secretaria Municipal de Cultura pela veracidade e autenAcidade dos documentos apresentados no

momento da inscrição, assim como pelo cumprimento das obrigações previstas neste edital, decorrentes da participação e seleção neste;

g) Termo de Execução Cultural: instrumento firmado entre o proponente e a Secretaria Municipal de Cultura para estabelecer as obrigações das partes na implementação das

modalidades previstas;

h) Contrapartida: Em conformidade com o art. 7º da Lei Complementar Federal 192/22 e art. 12 do Decreto 11.525/23, se trata de ações que deverão ser realizadas em retribuição pelo

financiamento do projeto com recursos públicos. As contrapartidas devem garantir o mais amplo acesso da população ao produto cultural nos termos do item 10 deste edital;

i) Plano de Acessibilidade: Item do Projeto indicando as medidas de acessibilidade Tsica, aAtudinal e comunicacional adotadas. Deverá ser elaborado nos termos do disposto na Lei nº

13.146, de 6 de julho de 2015, bem como, Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023, assim como estabelece o item 9.1.4 deste edital.

j) Funcionamento operacional: Conjunto de ações e operações desAnadas a garanAr as condições de uso e bom funcionamento do cineclube, cinema iAnerante ou da sala de cinema

em espaço periférico, tais como: aquisição, troca ou manutenção de equipamentos de projeção audiovisual, sistemas de som, mobiliários, componentes de segurança contra o incêndio

e tecnologias assisAvas em geral; remuneração da equipe permanente ou complementar, da equipe diretamente envolvida nas aAvidades culturais ou de apoio às necessidades de sua

realização, como a limpeza do espaço físico; etc;

k) Manutenção do espaço físico: Para este edital, entende-se como manutenção o conjunto de operações que visa reparar, preservar ou manter em bom estado a edificação existente,

atuando na preservação das características atuais da edificação e na prevenção da perda de desempenho;

l) Reforma: Para este edital, entende-se como reforma o conjunto de operações que alteram a edificação existente visando recuperar, melhorar ou ampliar suas condições atuais de

habitabilidade, uso ou segurança. Incluem-se nessa definição as intervenções que visam alterar as condições de desconformidade ou de degradação expressiva de elementos e

componentes da edificação;

m) Restauro: Para este edital, entende-se como restauro o conjunto de operações de Apo reforma realizadas em imóvel afetado por processo ou resolução de tombamento e que

tenham como finalidade específica restabelecer a unidade da edificação enquanto bem cultural.

 

 

4. DO APOIO FINANCEIRO

4.1 O valor total deste edital é de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), onerando a dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.359.33903900.00 no ano de 2023.

a) MÓDULO I - Cineclube Independente:

i) Para este módulo será exigido, obrigatoriamente, porUólio cultural que comprova a sua atuação como cineclube e plano de trabalho no qual deverá ser apresentado o

detalhamento dos gastos e custos relacionados à manutenção , reparos e aquisição de equipamento dentre outros custos orçados, conforme item 9.6 deste edital;

ii) O valor da proposta apresentada deverá ser exatamente R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

iii) O valor total do edital informado no item 4.1 contempla a seleção de 10 (dez) propostas;

iv) O valor da proposta informado no subitem “i” acima deverá ser pago pela Secretaria Municipal de Cultura em parcela única e de maneira integral.

v) Para este módulo só poderão se inscrever pessoas jurídicas de acordo com o item 5.1 deste edital.

b) MÓDULO II - Cinema Itinerante:

i) Para este módulo será exigido, obrigatoriamente, porUólio cultural que comprova a sua atuação como cinema iAnerante e plano de trabalho no qual deverá ser apresentado o

detalhamento dos gastos e custos relacionados manutenção, reparos e aquisição de equipamento dentre outros custos orçados, conforme item 9.6 deste edital;

ii) O valor da proposta apresentada deverá ser exatamente R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

iii) O valor total do edital informado no item 4.1 contempla a seleção de 10 (dez) propostas;

iv) O valor da proposta informado no subitem “i” acima deverá ser pago pela Secretaria Municipal de Cultura em parcela única e de maneira integral.

v) Para este módulo só poderão se inscrever pessoas jurídicas de acordo com o item 5.1 deste edital.

c) MÓDULO III - Sala de cinema em espaço cultural periférico:

i) O valor da proposta apresentada deverá ser exatamente R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

ii) O valor total do edital informado no item 4.1 contempla a seleção de 10 (dez) propostas;

iiI) O valor da proposta informado no subitem “i” acima deverá ser pago pela Secretaria Municipal de Cultura em parcela única e de maneira integral.
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4.2 O valor da proposta deverá ser apresentado de maneira detalhada no Projeto, conforme item 9.1.7;

4.2.1 O valor da proposta poderá contemplar, entre outros custos:

a) Recursos humanos e materiais de consumo utilizados na administração do espaço cultural e na realização de atividades culturais;

b) Contratação de serviços auxiliares à administração do espaço cultural e na realização de atividades culturais, tais como assessoria de imprensa, contador, etc;

c) Material gráfico, fotos, gravações e outros suportes de divulgação, pesquisa, documentação e publicação;

d) Aquisição, locação e manutenção de equipamentos;

e) Locação e demais despesas de funcionamento dos espaços físicos, excluídas as intervenções de reforma e restauro dos espaços físicos.

4.2.1.1 É vedada a destinação do apoio financeiro recebido por meio deste edital às despesas com escrita, administração, gerência de projeto ou demais custos similares;

4.2.1.2 É obrigatória a destinação de no mínimo 10% do apoio financeiro recebido por meio deste edital à implementação de medidas de acessibilidade;

4.2.1.3 O recolhimento dos valores relaAvos às contribuições previdenciárias e demais encargos, tributos e/ou taxas porventura incidentes, de acordo com a natureza da remuneração,

é de exclusiva responsabilidade do proponente.

 

4.3 Um mesmo proponente jurídico não poderá inscrever mais de 1 (uma) inscrição deste edital;

4.3.1 Para o módulo I, II e III, as cooperaAvas e associações com sede no Município de São Paulo, que congreguem e representem juridicamente coleAvos culturais sem personalidade

jurídica própria, podem inscrever 1 (uma) inscrição em nome de cada um destes coletivos, desde que os coletivos se configuram como pontos de cultura.

 

4.4 Caso não sejam esgotados os recursos desAnados a algum módulo, por insuficiência dos premiados contemplados no respecAvo módulo, a Comissão Julgadora poderá optar por

selecionar outros premiados de outros módulos, realocar o recurso e definir mais proponentes para a referida categoria, desde que não altere o valor global do edital e que seja

respeitada a ordem de classificação das propostas.

 

4.5 Cada proponente poderá apresentar 1 (uma) única inscrição em 1 (um) único módulo.

4.5.1 Caso seja realizado 2 (duas) ou mais inscrições no mesmo módulo ou em módulos diferentes pelo mesmo proponente, a última inscrição realizada será desclassificada.

 

 

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO

5.1 Condições de parBcipação. Somente pessoas jurídicas sediadas no Município de São Paulo, que atendam a todas as disposições deste edital e que não estejam impedidas de

contratar com a Administração Pública poderão concorrer a este edital.

5.1.1 A comprovação de existência, com cadastro aAvo, comprovado por meio de documentação emiAda pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ há, pelo menos, 2 (dois) anos da data de publicação deste edital .

5.1.2 Consideram-se pessoas jurídicas, enAdades detentoras de direitos e obrigações às quais se atribui personalidade jurídica, ou seja, que possuam inscrição no CNPJ, com ou sem

finalidade lucrativa, nos termos do artigo 44 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil) e art. 4º da Lei Municipal n.º 13.279/02.

5.1.3 Para os efeitos de parAcipação neste edital, não é considerado pessoa jurídica o Microempreendedor Individual – MEI, assim registrado no CNPJ, nos termos da Lei

Complementar nº 123/2016, com redação alterada pela Lei Complementar nº 155/2016.

5.1.3.1 Inscrições de Microempreendedor Individual – MEI serão indeferidas, com automática desclassificação do projeto apresentado.

 

5.2 Do Impedimento de inscrição. Não poderá se inscrever nem concorrer a este edital nenhum órgão ou projeto da Administração Pública direta ou indireta, seja ela municipal,

estadual ou federal.

 

5.3 A Administração pública não poderá conceder fomentos e premiações para as pessoas que incidirem nas seguintes situações:

a) EnAdades privadas, organizações da sociedade civil e coleAvos que tenham como dirigente, sócio ou integrante membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão

ou enAdade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respecAvos

cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

b) Servidor público municipal vinculado ou lotado na Prefeitura Municipal de São Paulo, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, irmãos, ascendentes ou descendentes;

c) Entidade cujos diretores incidam nas hipóteses de inelegibilidade, conforme emenda nº 35 à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

d) Proponente cujos projetos e/ou inscrições tenham qualquer vínculo profissional ou empresarial com membros da Comissão Julgadora, ou cujos dirigentes sejam parentes

consanguíneos, colaterais ou por afinidade, até o 2º grau, de membros da Comissão Julgadora.

d.1) Caso seja comprovado o impedimento previsto no item d, será nomeado um novo membro para a Comissão Julgadora.

 

5.4 A inscrição implica no reconhecimento, pelo interessado, de que conhece e aceita todos os termos e obrigações constantes neste edital.

 

 

6. COTAS
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6.1 Para concorrer às cotas, as pessoas jurídicas deverão autodeclarar-se no ato da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII deste edital;

 

6.2 Para este edital, as pessoas jurídicas podem concorrer às cotas desde que preencham algum dos requisitos abaixo:

a) Pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas negras ou indígenas (ou seja, composto por mais de 50% de pessoas negras ou

indígenas);

b) Pessoas jurídicas que possuam equipe majoritariamente composta por pessoas negras ou indígenas (ou seja, composto por mais de 50% de pessoas negras ou indígenas); e

c) Outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras e indígenas na pessoa jurídica.

 

6.3 Ficam garantidas, conforme Anexo VIII, cotas étnicas-raciais, nas seguintes proporções:

a) no mínimo 20% dos projetos selecionados para composição majoritária de pessoas negras (pretas e pardas); e

b) no mínimo 10% dos projetos selecionados para composição majoritária de pessoas indígenas.

 

6.4 Os interessados que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas desAnadas à ampla concorrência,

ou seja, concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no

processo seleção;

 

6.5 Os interessados que se idenAficam como negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas que aAngirem nota suficiente para se classificar no número de vagas

oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas desAnadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga

da cota para o próximo colocado optante pela cota;

 

6.6 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação;

 

6.7 No caso de não exisArem candidaturas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá

ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas;

 

6.8 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 6.5, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais

candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

 

 

 

7. DA INSCRIÇÃO

7.1 O prazo de inscrição será do dia 11/07/2024 até às vinte e três horas e cinquenta e nove minutos de 26/07/2024 e as inscrições serão gratuitas.

 

7.2 A inscrição deverá ser realizada inteiramente online, sendo que o interessado deve ser inscrito virtualmente pelo portal: https://leipaulogustavo.prefeitura.sp.gov.br/

 

7.3 O Núcleo da Lei Paulo Gustavo estará disponível para consultas sobre a uAlização da ferramenta de inscrição online durante todo o período de inscrições pelo e-mail:

leipaulogustavosmc@prefeitura.sp.gov.br

 

7.4 Em caso de problemas técnicos com o recebimento de alguma das inscrições feitas online, a proponente será noAficada através de correspondência eletrônica para apresentar as

vias dos documentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados a partir da notificação.

7.4.1 Não será aceita a inscrição de interessado que apresente anexo em branco ou não preenchido. Nestes casos, a proponente terá sua inscrição indeferida, não configurando a

hipótese de falha técnica prevista no item 7.4.

 

7.5 No processo de inscrição deverão ser anexados, obrigatoriamente, aos campos correspondentes os seguintes documentos:

i) Requerimento de Inscrição (conforme ANEXO I);

ii) Declaração do interessado que conhecem e aceitam incondicionalmente as regras do edital, e que se responsabilizam por todas as informações conAdas na inscrição e no

respectivo plano de trabalho (conforme ANEXO II);

iii) Declaração, sob as penas da lei, de inexistência dos impedimentos para celebrar qualquer modalidade de parceria, conforme previsto no arAgo 39 da Lei Federal nº 13.019 de

2014 (conforme ANEXO III);

iv) Declaração de que não incidem nas hipóteses de inelegibilidade, conforme estabelecido no artigo 81, §1º da Lei Orgânica do Município de São Paulo (anexo IV);

v) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz. (ANEXO V);

vi) Declaração referente às penalidades de suspensão temporária de parAcipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública, previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. (ANEXO VI);

vii) Declaração Étinico-Racial destinada ao módulo I, II, III e IV (ANEXO VII);

viii) Portfólio (conforme item 8 deste edital);
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ix) Projeto (conforme item 9 deste edital).

 

7.6 Todos os anexos devem ser entregues em formato PDF.

 

7.7 Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar no próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de

validade de seis meses, a contar de sua expedição.

 

7.8 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não permitam sua perfeita compreensão.

 

7.9 Proponentes que descumprirem as condições de participação neste edital terão suas inscrições indeferidas.

 

7.10 A inscrição implica no reconhecimento, pela proponente, de que conhece e aceita todos os termos e obrigações constantes deste edital.

 

7.11 As condições de inscrição e habilitação no edital deverão ser mantidas pelos proponentes e integrantes durante toda a execução do projeto.

 

7.12 Serão desclassificadas as inscrições:

i) Enviadas fora do prazo e/ou postadas por correio;

ii) Cujas datas e caracteres de documentos estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não permitam sua perfeita compreensão;

iii) Que não atendam aos termos do item 5 sobre “CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO”;

iv) Que não atendam aos termos do item 7 sobre “INSCRIÇÕES”;

v) Inscrições que tenham como proponente responsável ou integrante de ficha técnica pessoas indicadas para a comissão, conforme item 12;

vi) Inscrições que apresentarem documentos não relacionados ao objeto deste edital.

 

7.13 Não serão aceitos inscrições que apresentem quaisquer formas de assédio, preconceito ou intolerância contra qualquer pessoa, incluindo, mas não limitada a, discriminação com

base em raça, cor, etnia, sexo, nacionalidade, origem social, religião, idade, deficiência, aparência corporal, orientação sexual, identidade de gênero ou expressão de gênero;

 

7.14 Não serão aceitos inscrições que configurem promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de governo, de qualquer esfera política;

 

7.15 Ações ou atividades com necessidades técnicas especiais deverão ter seus custos extras arcados pelo proponente.

 

 

 

8. PORTFÓLIO

8.1 O Portfólio deve conter breve relato sobre o histórico cineclube independente, do cinema iAnerante ou da sala de cinema em espaço cultural periférico, bem como, sobre os pontos

de cultura e/ou espaços culturais envolvidos no projeto, a respectiva vinculação ao audiovisual e a relevância para a região de atuação.

São exemplos do que constar neste relato:

a) Nome, data de início e região de atuação na cidade de São Paulo;

b) Formas de organização, por exemplo, se conta com participação popular;

c) Mudanças de concepção e outras evoluções importantes;

d) As principais a"vidades desenvolvidas ao longo do tempo, com indicação de data e local, de forma a comprovar o tempo de a"vidade conforme os itens 3.a e 3.b deste edital. As

a"vidades devem ser documentadas através de textos, fotos, vídeos, cartazes, folhetos, programas, jornais, revistas, blogs, sites, redes sociais, cartas de referência e declarações de

terceiros;

e) Exposição das dificuldades de sustentação econômica atual e ao longo do tempo. Entende-se por dificuldade de sustentação econômica projetos culturais que enfrentam

adversidades de captação de recursos junto a fontes econômicas públicas e privadas, além de possuir projetos de baixo interesse comercial.

 

9. PROJETO

9.1 O Projeto deverá conter todas as seguintes informações:

9.1.1 Dados cadastrais:

a) Data e local;

b) Nome, tempo de duração em meses e custo total do projeto;

c) Nome da pessoa jurídica, número de CNPJ e do Cadastro de Contribuinte Mobiliário (CCM), endereço e telefone;

d) Nome do responsável pela pessoa jurídica, número de seu RG e CPF, seu endereço, endereço eletrônico e telefone;

e) Nome, RG, CPF, endereço, telefone e endereço eletrônico do representante da sala de cinema ou espaço cultural.

 

9.1.2 Objetivos da proposta:
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9.1.2.1 Identificação e justificativa dos objetivos a serem alcançados referentes ao funcionamento operacional dos espaços culturais.

São exemplos do que constar na identificação dos objetivos:

a) Manutenção e aquisição de equipamentos de exibição audiovisual: projetores, dispositivos de armazenamento de dados, etc;

b) Aquisição de materiais: materiais de escritório, mobiliário móvel, etc;

c) Remuneração da equipe: as atividades de produção cultural, limpeza do espaço físico, etc;

d) Pagamento de despesas: aluguel do espaço físico, despesas bancárias, etc.

9.1.2.2 Descrição das ações envolvidas no cumprimento dos objetivos de funcionamento operacional dos espaços culturais a serem realizadas pelo proponente.

São exemplos do que constar na descrição das ações:

a) Pesquisa de fornecedores e preços, visando a aquisição de equipamentos e materiais;

b) Reuniões da equipe para a realização de atividades decorrentes do apoio do edital, como a possibilidade de desenvolvimento das atividades de audiovisual;

c) Pesquisa e contratação de profissionais externos à equipe para a realização de atividades decorrentes do apoio do edital, como contador.

 

9.1.3 Contrapartidas da proposta:

9.1.3.1 Identificação e descrição das atividades culturais em audiovisual de contrapartida a serem realizadas em compensação ao apoio financeiro recebido por meio deste edital.

São exemplos do que constar na descrição das atividades de contrapartida:

a) Formato: se as atividades serão oficinas, formações, debates, exibições únicas, mostras, festivais, etc;

b) Conteúdo: se haverá seleção de exibições por local de atuação do diretor, por temas abordados nos filmes exibidos, por duração dos filmes, etc; se haverá critérios de seleção dos

educadores e debatedores; etc.

c) Público: estimativas de público de cada atividade; se destinado à população em geral; se tem como público alvo a rede pública de ensino; etc;

d) Dinâmica: quan"dade de a"vidades, sua localização e duração; se envolverá os par"cipantes nas definições de conteúdo; se fornecerá materiais e equipamentos para par"cipação

nas oficinas; se a atividade de audiovisual será associada a atividades complementares de outras expressões artísticas; etc.

9.1.3.2 Descrição das ações envolvidas no cumprimento das atividades de contrapartida a serem realizadas pelo proponente.

São exemplos do que constar na descrição das ações:

a) Atividades técnicas da equipe: para detalhamento da atividade;

b) Reuniões de equipe: para detalhamento ou planejamento operacional das atividades de contrapartida;

c) Contato e contratação de profissionais do audiovisual: para curadoria dos filmes a serem exibidos, participação em debates, etc;

d) Contato com agentes complementares à realização da a"vidade: como os responsáveis por unidades da rede de ensino pública, pelo local de realização da a"vidade quando em

espaço físico não pertencente ao espaço cultural, etc;

e) Locação e aquisição de materiais e equipamentos: de mobiliários ou projetores para eventos realizados fora do espaço 9sico pertencente ao espaço cultural, de materiais

utilizados nas oficinas, etc;

f) Pesquisa e contratação de profissionais complementares à realização da a"vidade: como agência de comunicação para elaboração de materiais de divulgação em formatos

acessíveis, intérprete em libras, etc.

9.1.3.3 As atividades de contrapartida deverão atender aos critérios e requisitos referidos no item 10.

 

9.1.4 Plano de acessibilidade:

9.1.4.1 As medidas de acessibilidade deverão, além de constar nos itens Objetivos e Contrapartidas da proposta, constar no Plano de acessibilidade;

9.1.4.2 O Plano de acessibilidade deverá constar no Projeto como um de seus títulos e conter as seguintes informações:

9.1.4.2.1 IdenAficação de cada uma das medidas de acessibilidade Tsica, comunicacional e aAtudinal que serão implementadas com apoio do edital, conforme constar nos ObjeAvos e

nas Contrapartidas da proposta, referentes aos itens 9.1.2.1 e 9.1.3.1;

9.1.4.2.2 IdenAficação de cada uma das medidas de acessibilidade Tsica, comunicacional e aAtudinal que já estão implementadas pela pelo cineclube independente, cinema iAnerante

ou sala de cinema em espaço cultural periférico e em seu espaço físico, estando disponíveis para serem utilizadas no cumprimento dos Objetivos e das Contrapartidas da proposta.

9.1.4.3 O Plano de acessibilidade deverá atender aos critérios e requisitos referidos no item 11.

 

9.1.5 Plano de trabalho:

9.1.5.1 IdenAficação do mês de realização das ações envolvidas no cumprimento dos objeAvos e das aAvidades de contraparAda, descritas nos itens 9.1.2.2 e 9.1.3.2, considerando o

início do Plano de trabalho como mês 01, seguido pelo mês 02, mês 03, etc;

9.1.5.2 O plano de trabalho poderá ser apresentado em formato de tabela, como no exemplo a seguir:

9.1.5.3 O início do plano de trabalho será sempre a partir da data de recebimento da primeira parcela;

9.1.5.4 O plano de trabalho terá a duração de no máximo 12 (doze) meses.

 

9.1.6 Orçamento:

9.1.6.1 Indicação dos valores previstos para as ações dos objetivos e das atividades de contrapartida, reunidos em grupos de despesas;

9.1.6.2 Indicação expressa de quais itens e valores do orçamento correspondem à implantação de medidas de acessibilidade com recursos do edital;

9.1.6.3 Os grupos de despesas deverão ser definidos segundo as necessidades específicas da proposta;
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9.1.6.4 O orçamento poderá ser apresentado em formato de tabela, como no exemplo a seguir:

 

 

9.1.7 Cronograma de utilização do recurso:

9.1.7.1 Indicação do mês de uAlização dos valores previstos para as das ações dos objeAvos e das aAvidades de contraparAda, reunidos em grupos de despesas, tal como apresentado

no orçamento;

9.1.7.2 O cronograma de utilização dos recursos poderá ser apresentado em formato de tabela, como a seguir:

 

 

 

10. CONTRAPARTIDAS

10.1 Os projetos que receberam apoio por meio deste edital, em conformidade com o art. 7º da Lei Complementar Federal 195/22 e art. 12 do Decreto 11.525/23, deverão realizar

contraparAda social, através da realização de exibições gratuitas de conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede de

ensino local;

 

10.2 Os projetos que receberem apoio por meio deste edital estão obrigados a exibir obras nacionais em número de dias 10% (dez por cento) superior ao estabelecido pela

regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1 de 06 de setembro de 2001;

 

10.3 O conjunto das atividades de contrapartida deverá atender todos os critérios abaixo:

a) Realização de ao menos uma atividade de contrapartida de exibição de conteúdos de audiovisual;

b) Direcionamento de ao menos uma atividade de contrapartida à rede pública de ensino localizada na cidade de São Paulo, seja ela da esfera municipal, estadual ou federal;

c) Gratuidade de todas as atividades de contrapartida;

d) Disponibilidade de acessibilidade física, comunicacional e atitudinal em todas as atividades de contrapartida;

e) Elaboração de material de divulgação de todas as aAvidades de contraparAdas em formatos acessíveis, que, além disso, deverão conter informações sobre os recursos de

acessibilidade disponibilizados nas atividades;

f) Exibição de obras nacionais em número de dias no mínimo 10% (dez por cento) superior ao estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1,

de 6 de setembro de 2001, tanto para as atividades de contrapartida, como para o conjunto de exibições realizadas pelo espaço cultural.

10.3.1 O atendimento a esses critérios e requisitos deverá ser expressamente informado na descrição das atividades de contrapartida do Projeto, referente ao item 9.1.3.

 

 

 

11. ACESSIBILIDADE

11.1 As propostas ao edital devem contar com medidas de acessibilidade Tsica, aAtudinal e comunicacional compaMveis com as caracterísAcas dos produtos resultantes do objeto, nos

termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015;

 

11.2 As propostas ao edital deverão atender todos os critérios e requisitos abaixo:

a) Contar com medidas para todos os três tipos de acessibilidade física, comunicacional e atitudinal;

b) Elaborar materiais de divulgação em formatos acessíveis e que, além disso, contenham informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados;

c) Destinar no mínimo 10% (dez por cento) do valor da proposta à implementação de novas medidas de acessibilidade;

d) Indicar o valor de cada medida de acessibilidade a ser implementada com apoio do edital no orçamento do Projeto, referente ao item 9.1.6;

e) Indicar cada medida de acessibilidade a ser implementada com apoio do edital na descrição dos objeAvos e das contraparAdas do Projeto, referente aos itens 9.1.2 e 9.1.3 do

edital, bem como no Plano de acessibilidade, referente ao item 9.1.4 do edital.

 

11.3 O atendimento ao subitem “a” do item 11.2 compreende:

a) Acessibilidade física: Recursos de acessibilidade para permiAr o acesso de pessoas com mobilidade reduzida, idosas e/ou obesas aos locais onde se realizam as aAvidades culturais

e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação.

São exemplos desse tipo de acessibilidade:

i) Instalação e manutenção de equipamento de transporte vertical para acessibilidade, como plataforma elevatória;

ii) Reforma dos espaços de circulação da edificação, como: implementação de rampa em inclinação e dimensões acessíveis, construção de escada segundo a fórmula de

blondel, instalação de guarda-corpo junto a desníveis, etc;

iii) Reforma dos sanitários da edificação, como a construção de sanitários para pessoas com deficiência em dimensões também acessíveis por cadeira de rodas e ampliação dos

box de vasos sanitários para possibilitar a movimentação em seu interior;

iv) Aquisição de componentes e mobiliários com desenho universal, tais como: rampas de sobrepor, barras de apoio, assentos para pessoas obesas, fitas an"derrapantes em

pisos escorregadios, banheiro químico acessível e etc;

v) Implementação de sinalização visual através de adesivos, placa orienta"vas (de pavimentos, ambientes e etc com textos, símbolos e figuras contrastantes) e fitas
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fotoluminescente em degraus;

vi) Implementação de sinalização sonora através de dispositivos que emitam sinais e orientações sonoras;

vii) Implementação de sinalização tátil através de placas orientativas com textos, símbolos em relevo e Braile, bem como, mapa tátil, piso podotátil de sobrepor.

b) Acessibilidade comunicacional: Recursos de acessibilidade para permiAr o acesso de pessoas com deficiência intelectual, audiAva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais

gerados pelo projeto.

São exemplos desse tipo de acessibilidade:

i) Elaboração de conteúdos de divulgação em papel, audiovisual e virtual com recursos acessíveis, tais como: fontes ampliadas, letra de imprensa (letra de forma), contraste

entre as cores do fundo e da fonte, descrição em texto e em áudio de imagens e vídeos, legenda descritiva de conteúdo audiovisual, textos em leitura fácil;

ii) Contratação de intérprete de libras durante a realização de atividades;

iii) Elaboração de conteúdos em linguagem simples.

c) Acessibilidade aBtudinal: Recursos de acessibilidade para permiAr o acesso, a parAcipação e o protagonismo de pessoas com deficiência intelectual, audiAva ou visual ao

conteúdo e às dinâmicas dos produtos culturais gerados pelo projeto. São exemplos desse tipo de acessibilidade:

i) Formação e capacitação de todos os membros da equipe quanto às diferentes deficiências;

ii) Contratação de colaboradores e consultores capacitados para compor a equipe;

iii) Contratação de serviços de assistência por acompanhante;

iv) Contratação de colaboradores com algum tipo de deficiência para compor a equipe;

Temáticas das atividades e exibições.

11.4 Recomenda-se a consulta à NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, à NBR 16537/2024 - Acessibilidade - Sinalização tá"l no

piso - Diretrizes para elaboração de projetos e instalação, bem como as orientações da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência da Prefeitura Municipal de São Paulo disponível

no link a seguir:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/pessoa_com_deficiencia/publicacoes/?p=295953

12. DA COMISSÃO JULGADORA

12.1 A seleção dos projetos que serão apoiados será feita por uma Comissão composta por membros integrantes Administração Pública e, para alguns módulos, pareceristas externos

contratados com conhecimento, pesquisa e atuação em ações culturais relacionadas às artes e cultura.

 

12.2 A indicação dos membros da comissão será feita da seguinte forma:

a) A Secretaria Municipal de Cultura nomeará a seu critério os membros governamentais e, se for o caso, pareceristas, indicando aquele que deve assumir a Presidência da

Comissão.

 

12.3 A comissão de seleção será formada por até 05 (cinco) membros, sendo 03 (três) integrantes pareceristas e 02 (dois) da administração pública, todos nomeados pela Secretaria

Municipal de Cultura.

12.3.1 A comissão de seleção será formada por até 05 (cinco) membros, sendo 03 (três) integrantes pareceristas e 02 (dois) da administração pública, todos nomeados pela Secretaria

Municipal de Cultura;

12.3.2 O/A Secretário(a) Municipal de Cultura publicará no Diário Oficial da Cidade e divulgará por outros meios a composição da Comissão Julgadora e a indicação para a Presidência

da Comissão.

 

12.4 Somente poderão parAcipar da Comissão Julgadora pessoas com experiência em criação, produção, críAca, pesquisa ou ensino na cultura, sendo vedada a indicação ou nomeação

de pessoas com atuação restrita à promoção, divulgação ou captação de recursos.

 

12.5 Nenhum membro da Comissão Julgadora poderá ter vínculos profissionais ou empresariais com as propostas apresentadas, ou de parentesco com os proponentes.

12.5.1 Se algum membro da Comissão Julgadora incorrer na hipótese tratada neste item, deverá imediatamente declarar a situação e abster-se de qualquer análise ou manifestação de

vontade em relação a inscrições nesta situação, sob pena de desqualificação da inscrição e exclusão do membro da Comissão;

12.5.2 Considerando o disposto no item 13.1, incorrendo na hipótese tratada e não observado o quanto disposto no item 13.5.1, a inscrição poderá ser a qualquer momento

inabilitado, com a consequente obrigação de devolução dos valores recebidos, sem prejuízo de eventual aplicação de penalidades e demais consectários legais cabíveis.

 

12.6 As indicações dos membros da Comissão dependem de concordância dos indicados em parAcipar por meio de declaração expressa de cada um, acompanhada de currículo que

comprove a experiência em criação, produção, crítica, pesquisa ou ensino na cultura.

12.6.1 Deverá ser encaminhado para a Secretaria Municipal de Cultura carta de aceite conforme anexo e currículo com contato de todos os indicados pela entidade.

 

12.6.2 A SMC publicará no Diário Oficial do Município, a composição completa da Comissão Julgadora. Na mesma publicação, a Secretaria Municipal de Cultura convocará os Atulares

para apresentação de documentos comprobatórios de que estão aptos a compor a comissão, a saber:

a) Cópia do RG e CPF;

b) Comprovante de endereço;

c) Currículo;

d) Número do PIS (A consulta pode ser feita pelo Meu INSS, CNIS e nos Aplicativos da Carteira de Trabalho Digital, FGTS e Caixa Trabalhador);

e) Declaração de que não possui débitos com a municipalidade;

f) Declaração de que não é servidor público;

g) Declaração de inexistência de vínculos profissionais ou empresariais com as propostas apresentadas, ou de parentesco com os proponentes;

h) Cadastro de Contribuinte Municipal (CCM) ou declaração de não inscrição no CCM (anexo) https://ccm.prefeitura.sp.gov.br/login/contribuinte?tipo=F

i) Situação cadastral do CPF:

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp;

j) Comprovante de regularidade no CADIN Municipal: http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/pesq_deb.aspx
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k) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND):

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/

l) Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários (CTM): https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCertificado.aspx

m) Certidão Negativa de Débitos trabalhistas https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces

n) Apenados PMSP:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/coordenadoria_de_bens_e_servicos__cobes/empresas_punidas/index.php?p=9255

o) Certidão Negativa de Débitos (TCU) Licitantes: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:5825354860871

p) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas): https://certidoes.cgu.gov.br/

q) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade - CNJ:

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form

r) CNIA - Cadastro Nacional de Condenados por Improbidade Administrativa: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

s) BEC: https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx;

t) TCE: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados;

 

12.7 A Comissão Julgadora fará sua primeira reunião em até 5 (cinco) dias após a publicação de sua nomeação em data, horário e local definidos pela Secretaria Municipal de Cultura,

que também providenciará espaço e apoio para os trabalhos.

 

12.8 A Comissão Julgadora se reunirá e terá como método a discussão e o debate de ideias e conceitos a respeito dos inscritos. Todas as discussões deverão se manter em sigilo entre

os membros da comissão até a publicação da lista dos homologados.

12.8.1 Caso se comprove que alguma inscrição tenha sido beneficiária de alguma informação privilegiada de algum membro da comissão, a Secretaria Municipal de Cultura deverá

acionar juridicamente o respectivo membro.

 

12.9 Todas as decisões da Comissão Julgadora deverão constar em ata, que deverá ser publicada após a homologação do resultado.

 

12.10 O total de recursos disponíveis para pagamento dos membros da Comissão é de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), que deverá onerar a dotação orçamentária nº

25.10.13.392.3001.6.359.33903600.00 sendo, R$ 6.000,00 (seis mil reais) para cada membro da comissão.

 

 

13. DA SELEÇÃO PELA COMISSÃO JULGADORA

13.1 A Comissão de Julgadora tem até 15 (quinze) dias corridos, a parAr da data da publicação no Diário Oficial da sua composição, para entregar à Secretaria Municipal de Cultura a

lista dos inscritos pré-selecionados que poderão receber apoio financeiro.

 

13.2 As inscrições serão analisadas e classificadas pela Comissão Julgadora mediante atribuição de pontuação, tendo por base os critérios abaixo elencados:

 
a) Relevância do histórico de ações, programação e aAvidade cultural vinculada ao audiovisual desenvolvida pelo espaço a ser comprovadas a parAr do porUólio apresentado (até 30

pontos).

b) Relevância do espaço cultural para a região no entorno onde está localizado o espaço assim como, seu impacto como centro cultural a ser comprovada a parAr do porUólio

apresentado (até 20 pontos).

c) Dificuldade de sustentação econômica que o espaço se encontra a ser exposta através de justificativa no projeto (até 20 pontos).

d) A clareza e a qualidade da proposta e do plano de trabalho apresentado, incluindo a proposta de contrapartida e o plano referente a acessibilidade (até 20 pontos);

e) Serão atribuídos acréscimos de pontuações conforme território de atuação do espaço - no caso de cinema itinerante selecionar a área onde majoritariamente atua:

i) Área 3: 10 pontos

ii) Área 2: 07 pontos

iii) Área 4: 05 pontos

iv) Área 1: 02 pontos

13.2.1 Serão considerados classificados os proponentes que obAverem as maiores pontuações, sendo desclassificados os proponentes cuja pontuação total seja inferior a 50

(cinquenta) pontos;

13.2.2 Em caso de empate entre as notas de uma ou mais propostas, será observada a melhor pontuação no critério “Relevância da proposta para promover a conAnuidade e o

desenvolvimento da atuação do espaço cultural em aAvidades vinculadas ao audiovisual”. PersisAndo o empate entre os projetos concorrentes, será observada a melhor pontuação no

critério “Relevância da proposta para promover a cultura como principal agente de transformação social e para ampliar, descentralizar e democraAzar o acesso da população aos bens

culturais”;

13.2.3 Os critérios de julgamento deverão ser observados pela Comissão Julgadora, que registrará seus métodos de trabalho em ata.

13.3 A Comissão poderá não uAlizar todo o orçamento do edital se julgar que os projetos apresentados não têm méritos ou não atendem aos objeAvos da Lei Complementar nº 195 de

08 de julho de 2022, do Decreto Federal nº 11.453/2023, do Decreto Federal nº 11.525/2023, do Decreto Municipal nº 62.827/2023 e das demais disposições normativas deste edital.

 

13.4 É facultado à Comissão proceder diligências complementares visando eventuais esclarecimentos dos Proponentes no prazo de três dias úteis, contados da publicação da inAmação

no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

 

13.5 A seu critério, a Comissão poderá solicitar esclarecimentos a assessores técnicos para análise dos projetos e seus respectivos orçamentos.

 

13.6 Para a seleção de projetos a Comissão julgadora decidirá sobre os casos não previstos em Lei e neste edital.
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13.7 Os trabalhos da Comissão serão acompanhados por representante da Secretaria Municipal de Cultura, que será responsável por secretariar as reuniões e auxiliar na elaboração

das Atas de Reunião e de Julgamento, que deverão conter todas as ocorrências e fundamentações das decisões.

 

13.8 A Comissão de Seleção deverá lavrar ata de suas reuniões, moAvar suas decisões e a Secretaria Municipal de Cultura publicará no Diário Oficial do Município a relação preliminar

dos pré-selecionados.

 

13.9 Os proponentes e interessados terão o prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data de publicação dos selecionados para apresentar recurso contra as decisões da Comissão.

13.9.1 Caso sejam interpostos recursos, será publicada relação dos mesmos no DOC e aberto prazo de 3 (três) dias úteis para impugnação pelos interessados.

13.9.2 Os recursos e impugnações apresentados serão analisados pela Comissão de Seleção, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a parAr do encerramento do prazo para impugnação

previsto no item 13.9.1, que poderá rever sua decisão, ou, caso a mantenha, encaminhar para análise e deliberação pela Secretaria Municipal de Cultura, em até 3 (três) dias úteis.

 

 

14. DA HABILITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 Após publicação do resultado, os selecionados terão prazo de até 5 (cinco) dias úteis para apresentar, os seguintes documentos de habilitação:

i) Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

ii) Cópia do CNPJ, CCM, Contrato Social ou Estatuto Social atualizados, comprovante de endereço da empresa, CPF, RG e comprovante de endereço do(s) representante(s) da

pessoa jurídica proponente;

iii) Cópia do RG e CPF e comprovante de residência dos componentes do espaço cultural;

iv) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ;

v) Certificado de Regularidade do FGTS;

vi) Comprovante de que a entidade não está inscrita no CADIN municipal, obtido no endereço eletrônico http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx;

vii) No caso enAdades sem fins lucraAvos, comprovante de inscrição válida no CENTS, ou protocolo do pedido de recadastramento no CENTS, no caso de inscrição vencida,

disponíveis no endereço eletrônico disponível na Secretaria Municipal de Gestão;

viii) Certidão Negativa de Débitos trabalhistas;

ix) Comprovante de abertura de conta corrente no Banco do Brasil para uso exclusivo do projeto;

x) Certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE nº 02;

xi) Autorizações quando couber, como por exemplo, autorização de direitos autorais, conexos e semelhantes ou declaração de inexistência de autorizações prévias para execução

do projeto;

xii)Comprovantes de que a enAdade não apresenta restrição para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, conforme Resolução TCMSP nº 12/2019, que aprova a

Instrução nº 02/2019, obtidos nos seguintes cadastros:

1) Apenados PMSP;

2) Apenados TCESP;

3) Apenados Estado de São Paulo;

4) Sistemas Federais:

a) SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores);

b) CADICON (Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos) – Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União;

c) (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) – Empresas e pessoas Tsicas impedidas de parAcipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração. Em

todas as esferas e nos três Poderes;

d) CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade), em relação a todos os dirigentes da Organização Social.

14.1.1 Os comprovantes de endereço deverão ser recentes, com data de até 90 dias a contar da publicação da pré-seleção, e deverão corresponder ao endereço que consta no CNPJ do

proponente.

 

14.2 Todas as certidões deverão estar no prazo de validade, tanto para formalização do ajuste como para pagamento das parcelas.

 

14.3 Os documentos para contratação que trata o item 14.1 deste edital deverão ser enviados via correio eletrônico, através do email leipaulogustavosmc@prefeitura.sp.gov.br.

14.3.1 O processo de análise dos documentos só será realizado depois do envio de todos os documentos obrigatórios conforme item 14.1.

 

14.4 A análise dos documentos relacionados no item 14.1 será realizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Cultura que deverá publicar em Diário Oficial o deferimento,

indeferimento parcial e indeferimento total da documentação.

14.4.1 Caso a documentação apresentada conste como indeferida parcialmente ou indeferimento completo, o interessado terá o prazo de prazo de até 5 (cinco) dias úteis para

apresentar a documentação complementar que possibilite o deferimento.

 

14.5 Os proponentes inabilitados terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar recurso contra as decisões mencionadas no item 14.4. publicada no DOC.

14.5.1 Caso sejam interpostos recursos, será publicada relação dos mesmos no DOC e aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação pelos interessados;

14.5.2 Os recursos e impugnações apresentados serão analisados pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Cultura, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a parAr do encerramento do

prazo para impugnação previsto no item 14.3.1, que poderá rever sua decisão, ou, caso a mantenha, encaminhar para análise e deliberação pela Secretaria Municipal de Cultura, em até

5 (cinco) dias úteis;

14.5.3 Caso o indeferimento da documentação prevista no item 14.1 se mantenha, o proponente será declarado inabilitado, e será convocado, via Diário Oficial, outro proponente,
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conforme item 14.7, para a entrega da documentação prevista no item 14.1.

 

14.6 A não entrega da documentação completa mencionada no item 14.1 nos prazos concedidos será tomada como desistência de participação no edital.

 

14.7 Em caso de desistência ou inabilitação, a Comissão Julgadora terá o prazo de 05 (cinco) dias para, a seu critério e se for o caso, solicitar readequação orçamentária para o projeto

subsequente na lista de classificação, sem prejuízo às formalizações dos ajustes com os demais selecionados.

 

14.8 A seu critério, a Comissão poderá não selecionar novos projetos em subsAtuição aos desistentes ou inabilitados, ainda que isso signifique a não uAlização do total de recursos

destinados ao Programa.

 

14.9 A autoridade competente julgará os recursos interpostos nos termos dos itens 13.9.1 e 14.5.2, não acolhidos pelo Núcleo da Lei Paulo Gustavo, homologará os atos por elas

praAcados e, havendo disponibilidade de recursos financeiros comprovada com a juntada de nota de reserva ao processo, autorizará a celebração do apoio aos proponentes

selecionados e habilitados e o respectivo empenhamento dos recursos necessários.

 

 

15. TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

15.1 Após a publicação da homologação prevista no item 14.9, a Secretaria Municipal de Cultura convocará os contemplados a assinar o Termo de execução cultural, conforme minuta

integrante deste edital (anexo IX).

15.1.1 Deverão assinar o Termo de execução cultural os responsáveis legais da pessoa jurídica proponente.

 

15.2 Cada projeto selecionado terá um processo independente de formalização, de forma que o impedimento de um não prejudicará o andamento dos demais.

 

15.3 O objeto e o prazo de vigência de cada Termo de execução cultural obedecerão ao plano de trabalho correspondente, mas, apenas após aprovação da prestação de contas final,

estará o parceiro desobrigado das cláusulas previstas no termo e no presente edital.

 

15.4 A contagem do prazo de execução do projeto terá início a parAr da data de pagamento da 1ª parcela e única parcela , devendo ser realizada eventual adequação no cronograma

previsto no Plano de Trabalho, antes da celebração.

15.4.1 Em caso de necessidade de prorrogação do prazo de finalização do projeto e, consequentemente, do prazo de vigência do Termo de execução cultural , faz-se necessária

solicitação prévia com 30 (trinta) dias de antecedência, devidamente jusAficada, à Secretaria Municipal de Cultura, para análise do pedido e decisão a respeito por parte da autoridade

competente. Em nenhuma hipótese serão aceitas solicitações feitas fora do prazo de vigência do Termo de Execução Cultural.

 

15.5 O contemplado se responsabilizará pela divulgação de todas as aAvidades desenvolvidas durante a duração do projeto, cabendo a ele os custos decorrentes, bem como deverá

fazer constar em todo o material de divulgação referente ao projeto aprovado. Os materiais de divulgação deverão ser aprovados previamente seguindo o padrão de comunicação

visual da Secretaria Municipal de Cultura, de acordo com as orientações da SMC, acompanhados dos respecAvos logoApos, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total dos recursos recebidos, após a segunda notificação.

 

15.6 O contemplado deverá abrir conta bancária própria e única, no Banco do Brasil, para movimentação dos aportes recebidos da Secretaria Municipal de Cultura, informando-a e

autorizando desde já e a qualquer tempo, o acesso à movimentação financeira.

15.6.1 Toda a movimentação de recursos no âmbito do apoio será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à idenAficação do beneficiário final e à obrigatoriedade de

depósito em sua conta bancária;

15.6.2 Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos em espécie, desde que comprovada a impossibilidade Tsica de pagamento mediante transferência bancária e autorização

prévia do setor técnico.

 

15.7 O contemplado terá que comprovar a realização das aAvidades por meio de relatórios, acompanhados de documentos, material de divulgação e de imprensa, quando houver, à

Secretaria Municipal de Cultura, ao final de cada um dos três períodos de seu plano de trabalho.

 

15.8 Os valores referentes ao apoio serão liberados em 1 (uma) parcela da seguinte forma:

a) 100% (cem por cento) do aporte na assinatura do Termo.

15.8.1 Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto do apoio , estando sujeitos às mesmas condições de conclusão do projeto exigidas para os recursos transferidos;

15.8.2 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou exAnção do apoio , os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obAdas em aplicações financeiras,

serão devolvidos e depositados no Fundo Especial de Promoção de Atividades Culturais – FEPAC, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data correspondente;

15.8.3 Os recursos financeiros transferidos, enquanto não uAlizados, serão obrigatoriamente e sempre que possível aplicados no mercado financeiro, em operações lastreadas em

títulos públicos federais, estaduais ou municipais, através do Sistema Eletrônico de Liquidação e Custódia – SELIC e/ou Caderneta de Poupança.

Edital 02 02/SMC/LEIPAULOGUSTAVO (106429457)         SEI 6025.2023/0030236-5 / pg. 11



 

15.9 O Termo de Execução Cultural poderá ser:

i) extinto por decurso de prazo;

ii) extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

iii) denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

iv) rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos parMcipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia noAficação por escrito ao outro parMcipe, nas

seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

 

15.10 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da noAficação, ficando os parMcipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em

que participaram voluntariamente da avença.

 

15.11 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente moAvados nos autos do processo administraAvo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10

(dez) dias da abertura de vista do processo.

 

15.12 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade

não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

 

15.13 Outras situações relaAvas à exAnção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo

de Distrato.

 

15.14 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

15.14.1 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

i) prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a atraso na liberação de recursos; e

ii) alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial do objeto.

15.14.2 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

 

 

 

16. RELATÓRIO FINAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1 Após a execução do plano de trabalho, o contemplado terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para apresentar o Relatório Final de aAvidades e de prestação de contas final, de

conclusão do projeto, que deverá conter:

a) Relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto contendo comparaAvo de metas propostas com os resultados alcançados, a parAr do cronograma

aprovado;

b) Informativo de despesas, com a descrição das despesas efetivamente realizadas para execução do projeto. O informativo de despesas deverá ser composto por:

b.1) Comparativo orçamentário com informação dos valores previstos, executados e a diferença entre ambos;

b.2) Justificativa sobre os gastos realizados fora da previsão inicial e uso de rendimento;

b.3) Planilha com relação de gastos realizados;

b.4) Planilha com indicação de rendimentos bancários;

b.5) Extratos de conta corrente e investimento bancário.

b.6) Na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho, relatório de execução financeira, assinado pelo seu representante legal, com a

descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas, assim como notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da sociedade civil;

b.7) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução do apoio , se necessário acompanhado de relatório sintéAco de conciliação bancária com indicação de despesas e

receitas.

b.8) Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver.

c) Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;

d) A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso.
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16.2 O contemplado terá até 30 (trinta) dias corridos para apresentar o respectivo relatório final, conforme duração e prazos definidos em seu plano de trabalho aprovado.

 

16.3 O informaAvo de despesas deverá ser realizado necessariamente através da planilha modelo enviado pela Secretaria Municipal de Cultura, a qual deverá ser entregue

devidamente preenchida com a indicação de todas as despesas realizadas, com todas as páginas rubricadas e ao final assinada pelo contemplado (representante legal da pessoa

jurídica).

 

16.4 Não será necessária a juntada das notas e/ou recibos no relatório de conclusão, os quais deverão ser guardados por um período de 10 (dez) anos para fins de possíveis auditorias.

16.4.1 A Secretaria Municipal de Cultura poderá solicitar, a qualquer tempo, os comprovantes mencionados para aprovação das contas.

 

16.5 O relatório de conclusão será analisado pelo setor técnico competente e submetido à aprovação da autoridade competente.

 

16.6 Um representante técnico da equipe da Supervisão de Fomento às Artes da Secretaria Municipal de Cultura monitorará os projetos contemplados, devendo:

a) Verificar se o contemplado notificou previamente a Secretaria Municipal de Cultura sobre a realização das estreias, espetáculos, atividades entre outros;

b) Acompanhar pelo menos uma apresentação/atividade de cada um dos contemplados, verificando se a execução é compatível com o plano de trabalho aprovado;

c) Emitir parecer técnico sobre o item “b” e juntar ao processo administrativo.

d) O monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto deverá considerar os mecanismos de escuta ao público-alvo acerca dos serviços efeAvamente oferecidos no âmbito do

apoio, aferindo-se o padrão de qualidade definido em consonância com o plano de trabalho.

 

16.7 Constatada irregularidade ou omissão nos documentos comprobatórios constantes nos relatórios parciais e final, o contemplado será noAficado para sanar a irregularidade ou

cumprir a obrigação, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

16.8 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.

 

16.9 A não aprovação de documentos na forma estabelecida no item anterior sujeitará o contemplado a devolver o total das importâncias recebidas, acrescidas da respecAva

atualização monetária, em até 30 (trinta) dias da publicação do despacho que as rejeitou.

 

16.10 A não devolução da importância no prazo e forma assinalados caracterizará a inadimplência do contemplado, de seus responsáveis legais e dos membros do núcleo artístico.

 

16.11 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou exAnção do apoio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obAdas em aplicações financeiras,

serão devolvidos e depositados no Fundo Especial de Promoção de Atividades Culturais – FEPAC, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data correspondente.

 

16.12 As responsabilidades civis, penais, comerciais, e outras advindas de uAlização de direitos autorais e/ou patrimoniais anteriores, contemporâneas ou posteriores à formalização do

termo de execução cultural cabem exclusivamente ao contemplado.

 

16.13 A Secretaria Municipal de Cultura não se responsabilizará, em hipótese alguma, pelos atos, contratos ou compromissos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou outra,

assumidos pelo contemplado para fins de cumprimento do projeto.

 

 

 

17. DAS PENALIDADES

17.1 O contemplado que durante a execução do ajuste alterar as caracterísAcas do projeto selecionado deverá imediatamente reconduzir o projeto às caracterísAcas com as quais foi

apresentado, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Cultura. Caso isto não ocorra, o ajuste será rescindido, e os valores recebidos deverão ser devolvidos,

corrigidos monetariamente a contar da data do recebimento.

 

17.2 Nos casos em que for verificado que o projeto ocorreu, mas houve inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela

aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

 

17.3 O não cumprimento do projeto tornará o contemplado, seus responsáveis legais e os membros do núcleo arMsAco inadimplentes, os quais, uma vez assim declarados, não poderão

efetuar qualquer parceria ou receber qualquer apoio dos órgãos municipais por um período de 5 (cinco) anos.

 

17.4 A não aprovação do Relatório de Conclusão do projeto na forma estabelecida no item 16.1 sujeitará o proponente a devolver o total das importâncias recebidas, acrescidas da

respectiva atualização monetária, em até 30 (trinta) dias da publicação do despacho de rejeição das contas.

17.4.1 A não devolução da importância no prazo e forma assinalados caracterizará a inadimplência do contemplado, de seus responsáveis legais e dos membros do núcleo artístico.

17.4.2 Em casos excepcionais, quando for possível detectar o cumprimento parcial do projeto, poderá ser declarada a inadimplência parcial, se comprovada a má fé do contemplado,
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sujeitando-se o responsável a devolver proporcionalmente as importâncias recebidas, acrescidas da respectiva atualização monetária desde a data do recebimento.

17.4.3 Se o projeto não for cumprido na sua totalidade e não atender ao interesse público, o descumprimento será considerado total e deverão ser devolvidos todos os recursos

recebidos, na forma estabelecida no item 16 do edital.

 

17.5 O contemplado que Aver um integrante do projeto pertencente ao quadro de servidores públicos municipais terá o seu projeto desclassificado e o integrante estará sujeito às

sanções previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal.

17.5.1 Servidores públicos municipais só poderão parAcipar de projetos enquanto voluntário, em ações pontuais, desde que não haja conflito de interesse e seja feita aprovação prévia,

observando-se o disposto no Decreto 56.130/2005.

17.5.1.1 Nos termos da Seção III do Decreto Municipal nº 56.130/2005, configura-se o conflito de interesse o exercício de aAvidade por agente público, que contraria o interesse público

e beneficia interesses particulares, como:

i) a prestação de serviços à pessoa Tsica ou jurídica ou manutenção de vínculo de negócio com pessoa Tsica ou jurídica que tenha interesse em decisão individual ou coleAva do

Município, em matéria que se relacione com a finalidade da unidade ou  serviço em que esteja lotado;

ii) o uso de influência, de forma direta ou indireta, cujo agente tenha acesso em razão do cargo, para benefício privado próprio ou de outrem;

iii) o uso ou vazamento seletivo de informação sigilosa, em proveito próprio ou de outrem, à qual o agente tenha acesso em razão do cargo.

 

17.6 O contemplado que descumprir as demais obrigações que lhe são cometidas pelo Termo de Execução Cultural estará sujeito à:

a) Advertência, limitada a 3 (três), para infrações que não prejudiquem o adequado desenvolvimento do projeto;

b) Suspensão temporária de parAcipação em chamamento público e impedimento para celebrar parceria ou contrato com órgãos e enAdades de todas as esferas de governo da

administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

c) Declaração de inidoneidade para parAcipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e demais enAdades de todas as esferas de governo, enquanto

perdurarem a determinada punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser a enAdade ressarcir a

administração pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “e” deste item;

d) Rescisão do ajuste, com a consequente devolução dos valores recebidos, corrigidos monetariamente a contar da data do recebimento;

e) Inscrição no CADIN municipal, observadas as disposições do Decreto Municipal nº 47.096/2006.

 

17.7 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando oportunas, sem prejuízo de outros consectários legais e regulamentares cabíveis.

 

17.8 A responsabilidade administraAva é independente da civil ou penal, de modo que quando houver indício de ilícito, as instâncias e órgãos competentes serão devidamente

comunicados.

 

17.9 É facultado aos parMcipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respecAvas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da esApulação de

prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 Agentes da administração Pública, do controle interno e do Tribunal de Contas terão livre acesso correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas aos

termos de execução cultural, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

 

18.2 A prévia tentaAva de solução administraAva será realizada pela Supervisão de Fomento às Artes com parAcipação de órgão encarregado de assessoramento jurídico da Secretaria

Municipal de Cultura.

 

18.3 Eventuais quesAonamentos técnicos relaAvos ao presente chamamento deverão ser formulados por escrito a Supervisão de Fomento às Artes, até 3 (três) dias úteis antes da data

de encerramento das inscrições pelo e-mail leipaulogustavosmc@prefeitura.sp.gov.br.

 

18.4 A seleção da iniciaAva cultural no presente chamamento público está condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, de modo que a seleção não gera

expectativa de direito do candidato.

 

18.5 Ao se inscrever, o proponente garante a inexistência de plágio na iniciaAva, assumindo integralmente a autoria e respondendo exclusivamente por eventuais acusações ou pleitos

nesse sentido.

 

18.6 Ao se inscrever, o proponente garante que as aAvidades culturais propostas atenderão aos requisitos e normas de segurança para eventos e que somente serão realizadas em

espaço público mediante a obtenção das autorizações necessárias.

 

18.7 Havendo orçamento suplementar disponível, a Secretaria Municipal de Cultura convocará, por meio de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - D.O, os suplentes em

ordem de classificação para celebração de parceria, respeitando-se o máximo de até 10 (dez) projetos.
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ANEXOS

I – Requerimento de Inscrição (conforme ANEXO I);

II – Declaração do interessado que conhecem e aceitam incondicionalmente as regras do edital, e que se responsabilizam por todas as informações conAdas no inscrição e no respecAvo

plano de trabalho (conforme ANEXO II);

III – DIV – Declaração de que não incidem nas hipóteses de inelegibilidade, conforme estabelecido no artigo 81, §1º da Lei Orgânica do Município de São Paulo (anexo IV);

IV – Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz. (ANEXO V)

V – Declaração referente às penalidades de suspensão temporária de parAcipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar com a Administração Pública, previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. (ANEXO VI)

VII. A – ANEXO VII. A - Declaração Étinico-Racial, Identidades de Gênero, mãe-solo e/ou maior idade destinada ao módulo I, II, III e IV (ANEXO VII).

VIII – Distribuição de Cotas (ANEXO VIII - Consultivo).

IX – Minuta do Termo de execução cultural (ANEXO IX - Consultivo).

 

 

 

ANEXO I - Requerimento de inscrição

 
Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

 
Edital n.º ______________________

Proponente (Pessoa Jurídica): ________________________________________________

CNPJ/CPF nº ________________________CCM nº______________________________

Endereço: _________________________________________CEP: _____________

Telefone: _______________________ e-mail: ______________________________

Representante Legal: __________________________________________________

RG N.º __________________________CPF n.º _____________________________

Valor total do Solicitado para o Prêmio: ___________________

 
Envio, anexos e documentação exigidos neste edital, de cujos termos declaro estar ciente e de acordo.

Atenciosamente,

 
 
 
_______________________________________________________________

Nome e assinatura da proponente

 
São Paulo, de de 202__

 

 

 
ANEXO II - Declaração do proponente de que conhecem e aceitam incondicionalmente as regras do edital

Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO PROPONENTE (PESSOA JURÍDICA)

 
Nós abaixo assinados DECLARAMOS que conhecemos e aceitamos, incondicionalmente, as regras do edital, bem como que nos responsabilizamos por todas as informações conAdas na

inscrição.

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que não somos funcionários públicos do Município de São Paulo e que não estamos impedidos de contratar com a Administração Pública.

 
São Paulo, de de 202__.

 
Pessoa Jurídica: _____________________________________________________

CNPJ/CPF n.º ____________________________________________________________

Sede/Endereço

completo:__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________(endereço

completo, cep, telefone)

 
Representante Legal:__________________________________________________

RG nº________________________________ CPF n.º________________________

 
 
 
________________________________________
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Assinatura do(s) representante(s) legal(is)

 
 

ANEXO III - Declaração do proponente de não ocorrência de impedimentos

Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

 
1. Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

 
2. Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 
3. Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou enAdade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o

termo, estendendo-se a vedação aos respecAvos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação

não se aplica aos proponentes que, pela sua própria natureza, sejam consAtuídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e jusAficado pelo proponente),

sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público;

 
4. Não se encontra submeAda aos efeitos das sanções de suspensão de parAcipação em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a administração pública, suspensão temporária da parAcipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enAdades da esfera de

governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para parAcipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e enAdades de

todas as esferas de governo;

 
5. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

 
6. Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relaAvas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em decisão irrecorrível, nos úlAmos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

ou considerada responsável por ato de improbidade, Lei Federal n° 12.529/2011 enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

 
 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

 
 
 
 
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal do proponente)

 
ANEXO IV - Declaração de que não incidem nas hipóteses de inelegibilidade, conforme estabelecido no art. 81, §1º da Lei Orgânica do Município de São Paulo

 
Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

 
A que se refere o artigo 3º do Decreto Municipal nº 53177/2012, conforme disposição de seu artigo 7º:

1. Identificação do interessado:

Nome:______________ RG:________________ CPF:___________

Cargo/Função:___________________

Entidade:____________________ CNPJ:___________________

Telefone:_________________ e-mail:_________________

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no arAgo 1º do Decreto nº 53.177, de 04 de junho de 2012, que estabelece condições impediAvas de celebração ou prorrogação de

convênios, termos de parceria, contratos de gestão ou instrumentos congêneres nas hipóteses de inelegibilidade, conforme estabelecido na Emenda nº 35 à Lei Orgânica do Município de São

Paulo, e que:

( ) NÃO INCORRO em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) TENHO DÚVIDAS se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) inciso(s) ___________ do referido arAgo e, por essa razão, apresento os documentos, cerAdões e

informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de inelegibilidade.

DECLARO ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 7.115, de 29 de agosto de 1983, e no arAgo 299 do Código Penal (falsidade ideológica), que as informações

aqui prestadas são verdadeiras.

___/____/_____

__________________________

Assinatura do interessado

RG: CPF:

 
ANEXO V - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz.

 
Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

 
A [iden"ficação da pessoa jurídica], por intermédio de seu representante legal ........................................................., portador(a) da Cédula de IdenAdade R.G. nº ...................... e inscrito no CPF

sob o nº ............................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 35 do Decreto Municipal nº 57.575/2016, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz.

 
 
Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

 
 
 
...........................................................................................

Assinatura do interessado

RG:

CPF:
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ANEXO VI - Declaração referente às penalidades de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública, previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021

Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

 
A [iden"ficação da Pessoa Jurídica], localizada(o) na(o) [endereço completo], devidamente inscrita(o) sob o CNPJ/CPF nº ___________, por meio de seu representante legal [idenAficação do

representante], portador(a) da Cédula de IdenAdade R.G. nº ________ e inscrito no CPF/ME sob o nº _______, DECLARA, sob as penas da lei, que não cumpre as sanções previstas nos incisos III e

IV do art. 156 da Lei 14.133/2021.

 
 
Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

 
 
 
 
...........................................................................................

Assinatura do interessado

RG:

CPF:

 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO VII. A - Declaração Étnico-Racial

 
Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

A [iden"ficação da pessoa jurídica], localizada(o) na(o) [endereço completo], devidamente inscrita(o) sob o CNPJ nº ___________, por meio de seu representante legal [idenAficação do

representante], portador(a) da Cédula de IdenAdade R.G. nº ________ e inscrito no CPF/ME sob o nº _______, DECLARA, sob as penas da lei que o ____________________________ é formado

majoritariamente por:

 Nome RG Assinatura

Pessoas Negras    

Indígenas    

 
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

 
 
 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

 
 
...........................................................................................

Assinatura do interessado

RG:

CPF:

 
 

ANEXO VIII - Distribuição de cotas

Anexo Consultivo

Conforme ítem 5 do edital todos os módulos deste edital terá a garantia as cotas étnicas-raciais nas seguintes proporções:

 

Categoria Pessoas jurídicas que

possuem quadro

societário

majoritariamente

composto por pessoas

negras ou pessoas

jurídicas que possuam

equipe majoritariamente

composta por pessoas

negras ou outras formas

de composição que

garantam o

protagonismo de

pessoas negras - 20%

Pessoas jurídicas que

possuem quadro

societário

majoritariamente

composto por pessoas

indígenas ou pessoas

jurídicas que possuam

equipe majoritariamente

composta por pessoas

indígenas ou outras

formas de composição

que garantam o

protagonismo de

pessoas indígenas - 10%

Ampla Concorrência

Salas de Cinema 1 (um) 1 (um) 3 (três)

 
ANEXO IX - MINUTA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº

02/2023/SMC/LEIPAULOGUSTAVO, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) DO DECRETO N.

11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO MUNICIPAL N. 62.827/2023.

 
1. PARTES

1.1 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO doravante denominada simplesmente PMSP/SMC, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, neste ato representada pelo Sr.
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Chefe de Gabinete, ______________, R.F.: ___________, e ___________________ inscrita no CNPJ sob o nº ___________, com sede nesta Capital, na ______________, neste ato representada

por ___________, doravante denominada AGENTE CULTURAL [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida em [INDICAR

ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], tendo em vista a homologação do resultado do edital nº 01/2023/SMC/NUCLEOPAULOGUSTAVO pela Senhora Secretária Municipal de Cultura

publicada no D.O.C. de _____, página ___, têm entre si justo e acordado o que segue:

 
2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com

agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023

(DECRETO DE FOMENTO).

 
3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo administraAvo

nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].

 
4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais).

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento

e movimentação.

 
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.

 
6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Cultura:

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos recursos concedidos;

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I) executar a ação cultural aprovada;

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações à Secretaria Municipal de Cultura por meio de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da vigência do

termo de execução cultural;

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Cultura a contar do recebimento da notificação;

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo

com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural;

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

 
7. RELATÓRIO FINAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 O contemplado prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação de informações em relatório de execução do objeto.

7.2 Após a execução do plano de trabalho, o contemplado proponente terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para apresentar o Relatório Final de aAvidades e de prestação de contas final,

de conclusão do projeto, que deverá conter:

Relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto contendo comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma aprovado;

Informativo de despesas, com a descrição das despesas efetivamente realizadas para execução do projeto. O informativo de despesas deverá ser composto por:

b.1)Comparativo orçamentário com informação dos valores previstos, executados e a diferença entre ambos;

b.2) Justificativa sobre os gastos realizados fora da previsão inicial e uso de rendimento;

b.3) Planilha com relação de gastos realizados;

b.4) Planilha com indicação de rendimentos bancários;

b.5) Extratos de conta corrente e investimento bancário.

b.6) Na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho, relatório de execução financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição

das despesas e receitas efetivamente realizadas, assim como notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da sociedade civil;

b.7) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução do apoio a parceria, se necessário acompanhado de relatório sintéAco de conciliação bancária com indicação de despesas e

receitas.

b.8) Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver.

Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;

A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso.

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias

jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do projeto.

7.3 O julgamento da prestação de informações realizada pela SMC poderá concluir pela:

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

7.4 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução de recursos, o contemplado será noAficado para que devolva parcial ou integral os

recursos ao erário;

7.4.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.

7.4.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário.

 
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.
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8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a atraso na liberação de recursos; e

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de

autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de aAvos financeiros em beneTcio do objeto do termo de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização

prévia da administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado apostilamento.

 
9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de Atularidade do contemplado desde a data da sua

aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização

monetária.

 
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos parMcipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia noAficação por escrito ao outro parMcipe, nas seguintes

hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas ;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da noAficação, ficando os parMcipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que

participaram voluntariamente da avença.

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente moAvados nos autos do processo administraAvo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez)

dias da abertura de vista do processo.

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não

sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

10.5 Outras situações relaAvas à exAnção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de

Distrato.

 
11. PENALIDADES

11.1 O contemplado que durante a execução do ajuste alterar as caracterísAcas do projeto selecionado deverá imediatamente reconduzir o projeto às caracterísAcas com as quais foi

apresentado, dentro do prazo estabelecido pela SMC. Caso isto não ocorra, o ajuste será rescindido, e os valores recebidos deverão ser devolvidos, corrigidos monetariamente a contar da data

do recebimento.

11.2 Nos casos em que for verificado que o projeto ocorreu, mas houve inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela

aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

11.3 O não cumprimento do projeto tornará o contemplado, seus responsáveis legais e os membros do núcleo arMsAco inadimplentes, os quais, uma vez assim declarados, não poderão

efetuar qualquer parceria ou receber qualquer apoio dos órgãos municipais por um período de 5 (cinco) anos.

11.4 A não aprovação do Relatório de Conclusão do projeto na forma estabelecida no item 11.11 sujeitará o proponente a devolver o total das importâncias recebidas, acrescidas da

respectiva atualização monetária, em até 30 (trinta) dias da publicação do despacho de rejeição das contas.

11.4.1. A não devolução da importância no prazo e forma assinalados caracterizará a inadimplência do contemplado proponente, de seus responsáveis legais e dos membros do núcleo

artístico.

11.4.2. Em casos excepcionais, quando for possível detectar o cumprimento parcial do projeto, poderá ser declarada a inadimplência parcial, se comprovada a má fé do contemplado,

sujeitando-se o responsável a devolver proporcionalmente as importâncias recebidas, acrescidas da respectiva atualização monetária desde a data do recebimento.

11.4.3. Se o projeto não for cumprido na sua totalidade e não atender ao interesse público, o descumprimento será considerado total e deverão ser devolvidos todos os recursos recebidos,

na forma estabelecida no item 14. do edital.

11.5. O contemplado que Aver um integrante do projeto pertencente ao quadro de servidores públicos municipais terá o seu projeto desclassificado e o integrante estará sujeito às sanções

previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal.

11.5.1 Servidores públicos municipais só poderão parAcipar de projetos enquanto voluntário, em ações pontuais, desde que não haja conflito de interesse e seja feita aprovação prévia,

observando-se o disposto no Decreto 56.130/2005.

11.5.1.1. Nos termos da Seção III do Decreto Municipal nº 56.130/2005, configura-se o conflito de interesse o exercício de aAvidade por agente público, que contraria o interesse público e

beneficia interesses particulares, como:

I - a prestação de serviços à pessoa Tsica ou jurídica ou manutenção de vínculo de negócio com pessoa Tsica ou jurídica que tenha interesse em decisão individual ou coleAva do Município,

em matéria que se relacione com a finalidade da unidade ou serviço em que esteja lotado;

II - o uso de influência, de forma direta ou indireta, cujo agente tenha acesso em razão do cargo, para benefício privado próprio ou de outrem;

III - o uso ou vazamento seletivo de informação sigilosa, em proveito próprio ou de outrem, à qual o agente tenha acesso em razão do cargo.

11.6. O contemplado que descumprir as demais obrigações que lhe são cometidas pelo Termo de Execução Cultural estará sujeito à:

Advertência, limitada a 3 (três), para infrações que não prejudiquem o adequado desenvolvimento do projeto;

Suspensão temporária de parAcipação em chamamento público e impedimento para celebrar parceria ou contrato com órgãos e enAdades de todas as esferas de governo da administração

pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

Declaração de inidoneidade para parAcipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e demais enAdades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem

a determinada punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser a enAdade ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “e” deste item;

Rescisão do ajuste, com a consequente devolução dos valores recebidos, corrigidos monetariamente a contar da data do recebimento;

Inscrição no CADIN municipal, observadas as disposições do Decreto Municipal nº 47.096/2006.

11.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando oportunas, sem prejuízo de outros consectários legais e regulamentares cabíveis.

11.8 A responsabilidade administraAva é independente da civil ou penal, de modo que quando houver indício de ilícito, as instâncias e órgãos competentes serão devidamente

comunicados.
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11.9 É facultado aos parMcipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respecAvas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da esApulação de

prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

 
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12.1 Um representante técnico da equipe da Supervisão de Fomento às Artes da Secretaria Municipal de Cultura monitorará os projetos contemplados, devendo:

Verificar se o contemplado notificou previamente a Secretaria Municipal de Cultura sobre a realização das estreias, espetáculos, atividades entre outros;

Acompanhar pelo menos uma apresentação/ atividade de cada um dos contemplados, verificando se a execução é compatível com o plano de trabalho aprovado;

Emitir parecer técnico sobre o item “b” e juntar ao processo administrativo.

O monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto deverá considerar os mecanismos de escuta ao público-alvo acerca dos serviços efeAvamente oferecidos no âmbito projeto

aferindo-se o padrão de qualidade definido em consonância com o plano de trabalho.

 
13. VIGÊNCIA

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de [PRAZO EM ANOS OU MESES].

 
14. PUBLICAÇÃO

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ PUBLICADO]

 
15. FORO

15.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural.

 
LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

 
Pelo órgão:

[NOME DO REPRESENTANTE]

 
Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]

 
 

Matheus Fernandes Alves Lopes 
Assessor(a) III 
Em 05/07/2024, às 13:48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 106429457 e o código CRC
378C5966.

Referência: Processo nº 6025.2023/0030236-5 SEI nº 106429457
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Núcleo Lei Paulo Gustavo

Rua Líbero Badaró, nº 346., - Bairro Centro Histórico - São Paulo/SP - CEP 01010-010
Telefone: 3397-0033

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

 

REABERTURA DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 03/2023/SMC/LEIPAULOGUSTAVO – EDITAL DE REFORMA, RESTAURO E MANUTENÇÃO DE SALAS DE CINEMA DA CIDADE DE

SÃO PAULO

 

Processo SEI n°: 6025.2023/0031872-5

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, reabre procedimento de chamamento público para EDITAL DE REFORMA, RESTAURO E

MANUTENÇÃO DE SALAS DE CINEMA DA CIDADE DE SÃO PAULO, cujas inscrições estarão reabertas no período compreendido entre o dia 11/07/2024 até às vinte e três horas e

cinquenta e nove minutos de 26/07/2024. Deverão ser observadas as regras deste edital, da Lei Complementar nº 195 de 08 de julho de 2022, Decreto Federal nº 11.453/2023, Decreto

Federal nº 11.525/2023 e Decreto Municipal nº 62.827/2023 e demais disposições normativas deste edital.

 

 

1. DO OBJETO DO EDITAL

1.1 O presente edital tem por finalidade, conforme o ArAgo 6º, Inciso II da Lei Complementar nº 195/2022, selecionar e apoiar projetos de reforma, restauro e manutenção de salas de

cinema da cidade de São Paulo.

 

1.2 Da jus;fica;va: O edital vem ao encontro das premissas de fomento ao setor cultural da Lei Complementar nº 195/2022, Decreto Federal nº 11.453/2023, Decreto Federal

nº 11.525/2023 e Decreto Municipal nº 62.827/2023, e busca miAgar as consequências da pandemia (COVID-19) no setor cultural. Mesmo com todas estas ações realizadas pela

Secretaria Municipal de Cultural ao longo de 2020 a 2023, o setor segue sendo o mais afetado pela pandemia e necessitado de auxílio. A SMC entende a necessidade de executar

os recursos disponibilizados pela Lei Complementar nº 195/2022.

 

1.3 São elegíveis ao recebimento dos recursos deste edital:

a) As salas de cinema privadas que não componham redes;

b) Os cinemas de rua;

c) As redes de salas de cinema com até vinte e cinco salas no território nacional;

 

1.4 Os projetos poderão contemplar, entre outras ações:

a) Continuidade e desenvolvimento do funcionamento operacional das salas de cinema enquanto espaços culturais;

b) Serviços de manutenção e aquisição de equipamentos, incluindo os equipamentos de exibição audiovisual e os equipamentos relativos aos sistemas da edificação;

c) Intervenções de manutenção, reforma e restauro dos espaços físicos, incluindo os imóveis afetados por processo ou resolução de tombamento;

d) Ampliação da vocação de espaço cultural já existente para sala de cinema de rua;

e) Despesas relacionadas à implementação e/ou ampliação de acessibilidade e inclusão.

1.4.1 O apoio previsto pelo presente edital deverá contemplar a realização de atividades culturais de contrapartida e a implementação de medidas de acessibilidade;

1.4.2 Os projetos de intervenções em espaços Msicos e de manutenção e aquisição de equipamentos incorporados à edificação (tais como plataforma elevatória e etc), deverão

observar as legislações municipais, estaduais e federais e as normas técnicas aplicáveis;

1.4.3 O apoio previsto pelo presente edital não se des;na à manutenção e aquisição de equipamentos uAlizados no processo de execução das intervenções em espaços Msicos, tais

como andaimes, betoneiras, marteletes, etc;

1.4.4 O apoio a intervenções em espaços Msicos previsto pelo presente edital se des;na exclusivamente a intervenções que não estão sujeitas ao licenciamento disposto pelo Código

de Obras e Edificações da Cidade de São Paulo (Lei nº 16.642/2017);

1.4.5 O apoio previsto pelo presente edital poderá contemplar a contratação de projeto execuAvo de arquitetura e engenharia, devidamente elaborado e registrado por profissional

habilitado, a fim da correta adequação e execução das intervenções propostas aos espaços físicos;

Editais nº 984875
Disponibilização: 10/07/2024
Publicação: 10/07/2024

Edital 03 03/SMC/LEIPAULOGUSTAVO (CONSIDERAR ESTE) (106426689)         SEI 6025.2023/0031872-5 / pg. 1



1.4.6 O apoio previsto pelo presente edital não se des;na à contratação exclusiva de projeto execuAvo de arquitetura e engenharia para intervenções em espaços Msicos, sendo

obrigatória a execução da obra;

1.4.7 Os projetos que propuserem intervenções em espaços Msicos sobre os quais incida processo ou resolução de tombamento deverão apresentar, no momento da inscrição, o

protocolo de solicitação de análise da intervenção nos órgãos da esfera pública responsáveis (IPHAN, CONDEPHAAT e/ou CONPRESP) e apresentar, no momento da prestação de

contas, a aprovação da intervenção pelos mesmos órgãos;

1.4.8 Os projetos de intervenções em espaços Msicos de Apo manutenção deverão apresentar, no momento da prestação de contas, ART/RRT quanto à execução das intervenções,

quando couber;

1.4.9 Os projetos de intervenção em espaços Msicos de Apo reforma e restauro e aqueles de Apo manutenção em imóvel afetado por processo ou resolução de tombamento deverão

apresentar, no momento da inscrição, ART/RRT relaAva ao Plano de execução e, no momento da prestação de contas, os projetos execuAvos e as ARTs/RRTs relaAvas aos projetos

executivos e à execução das intervenções.

 

 

2. DOS OBJETIVOS DO EDITAL

2.1 O presente edital pretende apoiar projetos de reforma, restauro e manutenção de salas de cinema na cidade de São Paulo, a fim de:

a) Fortalecer os espaços culturais que promovem o audiovisual na cidade de São Paulo;

b) Recolocar o setor cultural e toda sua cadeia produAva novamente em aAvidade por meio da promoção, esNmulo e fomento, somente viável com a disponibilização de recursos

públicos.

 

 

3. A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ENTENDE POR

a) Salas de Cinema: Recinto desAnado, ainda que não exclusivamente, ao serviço de exibição aberta ao público regular de obras audiovisuais para fruição coleAva, admiAda a

possibilidade de ampliação da vocação de outro espaço cultural já existente (artigo 3º, parágrafo 5º, inciso I do Decreto Federal nº 11.453/2023);

b) Salas de Cinema de rua: Para este edital serão considerados cinema de rua os cinemas localizados em espaços públicos (rua, avenida, praças etc) e por sua variedade de Ntulos

nacionais e internacionais de baixa circulação e que geralmente não são ofertados nas salas de cinema das grandes redes de exibição. Para este edital, serão reconhecidos cinema de

rua que comprovem suas atividades por pelo menos 2 (dois) anos na área da cultura na cidade de São Paulo;

c) Portfólio: breve relato sobre a criação espaço, suas edições, como foi organizado, se conta com a parAcipação popular para sua realização, quais foram as modificações na concepção

do ponto de cultura ou do espaço, evoluções importantes a serem destacadas. Nome dos membros do ponto de cultura ou do espaço cultural e as principais aAvidades desenvolvidas

por ele, com indicação das datas, locais; documentação como textos, fotos, vídeos, cartazes, folhetos, programas, jornais, revistas, blogs, sites, redes sociais; cartas de referência,

declarações de terceiros ou outros que registrem, em especial sua atuação nas áreas ou bolsões em que atuam e se inscrevam contados a parAr do úlAmo dia de inscrições.O

documento deverá estar em formato PDF.

d) Pessoa jurídica: Consideram-se pessoas jurídicas, enAdades detentoras de direitos e obrigações às quais se atribui personalidade jurídica, ou seja, qualquer portador de CNPJ, com

ou sem finalidade lucraAva, nos termos do art. 1o do Decreto Municipal n. 51.300/10. Para este edital serão consideradas pessoas jurídicas: micro e pequenas empresas, as sociedades

empresárias, as empresas individuais de responsabilidade limitada, as organizações da sociedade civil e cooperaAvas com mais de um ano de existência a contar da data de abertura do

presente chamamento;

e) Proponente: Pessoa jurídica inscrita que assume a responsabilidade legal junto à Secretaria Municipal de Cultura pela veracidade e autenAcidade dos documentos apresentados no

momento da inscrição, assim como pelo cumprimento das obrigações previstas neste edital, decorrentes da participação e seleção neste;

f) Termo de Execução Cultural: instrumento firmado entre o proponente e a Secretaria Municipal de Cultura para estabelecer as obrigações das partes na implementação das

modalidades previstas;

g) Contrapartida: Em conformidade com o art. 7º da Lei Complementar Federal 192/22 e art. 12 do Decreto 11.525/23, se trata de ações que deverão ser realizadas em retribuição pelo

financiamento do projeto com recursos públicos. As contrapartidas devem garantir o mais amplo acesso da população ao produto cultural nos termos do item 10 deste edital;

h) Plano de Acessibilidade: Item do Projeto indicando as medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional que serão adotadas.

i) Funcionamento operacional: Conjunto de ações e operações desAnadas a garanAr as condições de uso e bom funcionamento do espaço cultural e da sala de cinema, tais como:

aquisição, troca ou manutenção de equipamentos de projeção audiovisual, sistemas de som, mobiliários, componentes de segurança contra o incêndio e tecnologias assistivas em geral;

remuneração da equipe permanente ou complementar, da equipe diretamente envolvida nas aAvidades culturais ou de apoio às necessidades de sua realização, como a limpeza do

espaço físico; etc;

j) Manutenção do espaço Hsico: Para este edital, entende-se como manutenção o conjunto de operações que visa reparar, preservar ou manter em bom estado a edificação existente,

atuando na preservação das características atuais da edificação e na prevenção da perda de desempenho;

k) Reforma: Para este edital, entende-se como reforma o conjunto de operações que alteram a edificação existente visando recuperar, melhorar ou ampliar suas condições atuais de

habitabilidade, uso ou segurança. Incluem-se nessa definição as intervenções que visam alterar as condições de desconformidade ou de degradação expressiva de elementos e

componentes da edificação;

l) Restauro: Para este edital, entende-se como restauro o conjunto de operações de Apo reforma realizadas em imóvel afetado por processo ou resolução de tombamento e que

tenham como finalidade específica restabelecer a unidade da edificação enquanto bem cultural;

m) Plano de execução das intervenções no espaço físico: Item do Projeto descrevendo os aspectos técnicos das intervenções de manutenção, reforma e restauro pretendidas.

 

 

4. DO APOIO FINANCEIRO
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4.1 O valor total deste edital é de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos e mil reais), onerando a dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.359.33903900.00 no ano de 2024;

4.1.1 O valor da proposta apresentada deverá ser exatamente R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

4.1.2 O valor total do edital informado no item 4.1 contempla a seleção de, no mínimo, 5 (cinco) projetos;

4.1.3 O valor da proposta informado no item 4.1.1, deverá ser pago pela Secretaria Municipal de Cultura em parcela única e de maneira integral, sem desconto de Imposto de Renda.

 

4.2 O valor da proposta deverá ser apresentado de maneira detalhada no Projeto, conforme item 9.1.7;

4.2.1 O valor da proposta poderá contemplar, entre outros custos:

a) Recursos humanos e materiais de consumo utilizados na administração do espaço cultural e na realização de atividades culturais;

b) Contratação de serviços auxiliares à administração do espaço cultural e na realização de atividades culturais, tais como assessoria de imprensa, contador, etc;

c) Material gráfico, fotos, gravações e outros suportes de divulgação, pesquisa, documentação e publicação;

d) Aquisição, locação e manutenção de equipamentos;

e) Locação e demais despesas de funcionamento dos espaços físicos;

f) Intervenções de manutenção, reforma e restauro dos espaços físicos;

4.2.1.1 É vedada a destinação do apoio financeiro recebido por meio deste edital às despesas com escrita, administração, gerência de projeto ou demais custos similares;

4.2.1.2 É obrigatória a destinação de no mínimo 10% do apoio financeiro recebido por meio deste edital à implementação de medidas de acessibilidade;

4.2.1.3 O recolhimento dos valores relaAvos às contribuições previdenciárias e demais encargos, tributos e/ou taxas porventura incidentes, de acordo com a natureza da remuneração,

é de exclusiva responsabilidade do proponente.

 

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO

5.1 Condições de par;cipação. Somente pessoas jurídicas sediadas no Município de São Paulo, que atendam a todas as disposições deste edital e que não estejam impedidas de

contratar com a Administração Pública poderão concorrer a este edital.

5.1.1 A comprovação de existência, com cadastro aAvo, comprovado por meio de documentação emiAda pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ há, pelo menos, 2 (dois) anos da data de publicação deste edital .

5.1.2 Consideram-se pessoas jurídicas, enAdades detentoras de direitos e obrigações às quais se atribui personalidade jurídica, ou seja, que possuam inscrição no CNPJ, com ou sem

finalidade lucrativa, nos termos do artigo 44 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil) e art. 4º da Lei Municipal n.º 13.279/02.

5.1.3 Para os efeitos de parAcipação neste edital, não é considerado pessoa jurídica o Microempreendedor Individual – MEI, assim registrado no CNPJ, nos termos da Lei

Complementar nº 123/2016, com redação alterada pela Lei Complementar nº 155/2016.

5.1.3.1 Inscrições de Microempreendedor Individual – MEI serão indeferidas, com automática desclassificação do projeto apresentado.

5.2 Os proponentes que sejam pessoas jurídicas sem fins lucraAvas e que se enquadrem no conceito de Organização da Sociedade Civil, conforme a Lei º 13.019/14, deverão ser regidos

por nomes de organização interna que prevejam, expressamente:

5.2.1 Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

5.2.2 Que, em caso de dissolução da enAdade, o respecAvo patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/14

e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

5.2.3 Escrituração de acordo com os princípios fundamentais da contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

5.2.4 Possuir:

5.2.4.1 no mínimo, 1 (um) ano de existência, até a data de publicação deste edital, com cadastro aAvo, comprovado por meio de documentação emiAda pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.2.4.2 experiência prévia na realização, com efetividade, do oobjeto da parceria ou de natureza semelhante;

5.2.4.3 instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das aAvidades ou projetos previstas na parceria e o

cumprimento das metas estabelecidas.

5.3 Do Impedimento de inscrição. Não poderá se inscrever nem concorrer a este edital nenhum órgão ou projeto da Administração Pública direta ou indireta, seja ela municipal,

estadual ou federal.

 

5.4 A Administração pública não poderá conceder fomentos e premiações para as pessoas que incidirem nas seguintes situações:

a) EnAdades privadas, organizações da sociedade civil e coleAvos que tenham como dirigente, sócio ou integrante membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão

ou enAdade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respecAvos

cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

b) Servidor público municipal vinculado ou lotado na Prefeitura Municipal de São Paulo, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, irmãos, ascendentes ou descendentes;

c) Entidade cujos diretores incidam nas hipóteses de inelegibilidade, conforme emenda nº 35 à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

d) Proponente cujos projetos e/ou inscrições tenham qualquer vínculo profissional ou empresarial com membros da Comissão Julgadora, ou cujos dirigentes sejam parentes

consanguíneos, colaterais ou por afinidade, até o 2º grau, de membros da Comissão Julgadora.

d.1) Caso seja comprovado o impedimento previsto no item d, será nomeado um novo membro para a Comissão Julgadora.
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5.5 A inscrição implica no reconhecimento, pelo interessado, de que conhece e aceita todos os termos e obrigações constantes neste edital.

 

5.6 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima.

 

 

6. COTAS

6.1 Para concorrer às cotas, as pessoas jurídicas deverão autodeclarar-se no ato da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII deste edital;

 

6.2 Para este edital, as pessoas jurídicas podem concorrer às cotas desde que preencham algum dos requisitos abaixo:

a) Pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas negras ou indígenas (ou seja, composto por mais de 50% de pessoas negras ou

indígenas);

b) Pessoas jurídicas que possuam equipe majoritariamente composta por pessoas negras ou indígenas (ou seja, composto por mais de 50% de pessoas negras ou indígenas); e

c) Outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras e indígenas na pessoa jurídica.

 

6.3 Ficam garantidas, conforme Anexo VIII, cotas étnicas-raciais, nas seguintes proporções:

a) no mínimo 20% dos projetos selecionados para composição majoritária de pessoas negras (pretas e pardas); e

b) no mínimo 10% dos projetos selecionados para composição majoritária de pessoas indígenas.

 

6.4 Os interessados que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas desAnadas à ampla concorrência,

ou seja, concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no

processo seleção;

6.5 Os interessados que se idenAficam como negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas que aAngirem nota suficiente para se classificar no número de vagas

oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas desAnadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da

cota para o próximo colocado optante pela cota;

6.6 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação;

6.7 No caso de não exisArem candidaturas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá

ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.

6.8 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 6.5, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais

candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

 

 

 

7. DA INSCRIÇÃO

7.1 O prazo de inscrição será do dia 11/07/2024 até às vinte e três horas e cinquenta e nove minutos de 26/07/2024 e as inscrições serão gratuitas.

 

7.2 A inscrição deverá ser realizada inteiramente online, sendo que o interessado deve ser inscrito virtualmente pelo portal: https://leipaulogustavo.prefeitura.sp.gov.br/

 

7.3 O Núcleo da Lei Paulo Gustavo estará disponível para consultas sobre a uAlização da ferramenta de inscrição online durante todo o período de inscrições pelo e-mail:

leipaulogustavosmc@prefeitura.sp.gov.br

 

7.4 Em caso de problemas técnicos com o recebimento de alguma das inscrições feitas online, a proponente será noAficada através de correspondência eletrônica para apresentar as

vias dos documentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados a partir da notificação.

7.4.1 Não será aceita a inscrição de interessado que apresente anexo em branco ou não preenchido. Nestes casos, a proponente terá sua inscrição indeferida, não configurando a

hipótese de falha técnica prevista no item 7.4.

 

7.5 No processo de inscrição deverão ser anexados, obrigatoriamente, aos campos correspondentes os seguintes documentos:

i) Requerimento de Inscrição (conforme ANEXO I);

ii) Declaração do interessado que conhecem e aceitam incondicionalmente as regras do edital, e que se responsabilizam por todas as informações conAdas na inscrição e no

respectivo plano de trabalho (conforme ANEXO II);

iii) Declaração, sob as penas da lei, de inexistência dos impedimentos para celebrar qualquer modalidade de parceria, conforme previsto no arAgo 39 da Lei Federal nº 13.019 de

2014 (conforme ANEXO III);

iv) Declaração de que não incidem nas hipóteses de inelegibilidade, conforme estabelecido no artigo 81, §1º da Lei Orgânica do Município de São Paulo (anexo IV);

v) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz. (ANEXO V);
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vi) Declaração referente às penalidades de suspensão temporária de parAcipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública, previstas nos vii) incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. (ANEXO VI);

vii) Declaração Étinico-Racial destinada ao módulo I, II, III e IV (ANEXO VII);

viii) Portfólio (conforme item 8 deste edital);

ix) Projeto (conforme item 9 deste edital).

 

7.6 Todos os anexos devem ser entregues em formato PDF.

 

7.7 Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar no próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de

validade de seis meses, a contar de sua expedição.

 

7.8 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não permitam sua perfeita compreensão.

 

7.9 Proponentes que descumprirem as condições de participação neste edital terão suas inscrições indeferidas.

 

7.10 A inscrição implica no reconhecimento, pela proponente, de que conhece e aceita todos os termos e obrigações constantes deste edital.

 

7.11 As condições de inscrição e habilitação no edital deverão ser mantidas pelos proponentes e integrantes durante toda a execução do projeto.

 

7.12 Serão desclassificadas as inscrições:

i) Enviadas fora do prazo e/ou postadas por correio;

ii) Cujas datas e caracteres de documentos estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não permitam sua perfeita compreensão;

iii) Que não atendam aos termos do item 5 sobre “CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO”;

iv) Que não atendam aos termos do item 7 sobre “INSCRIÇÕES”;

v) Inscrições que tenham como proponente responsável ou integrante de ficha técnica pessoas indicadas para a comissão, conforme item 13;

vi) Inscrições que apresentarem documentos não relacionados ao objeto deste edital.

 

7.13 Não serão aceitos inscrições que apresentem quaisquer formas de assédio, preconceito ou intolerância contra qualquer pessoa, incluindo, mas não limitada a, discriminação com

base em raça, cor, etnia, sexo, nacionalidade, origem social, religião, idade, deficiência, aparência corporal, orientação sexual, identidade de gênero ou expressão de gênero;

 

7.14 Não serão aceitos inscrições que configurem promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de governo, de qualquer esfera política;

 

7.15 Ações ou atividades com necessidades técnicas especiais deverão ter seus custos extras arcados pelo proponente.

 

 

 

8. PORTFÓLIO

8.1 O Portfólio deve conter breve relato sobre o histórico da sala de cinema ou espaço cultural, sua vinculação ao audiovisual e sua relevância para a região de atuação.

São exemplos do que constar neste relato:

a) Nome, data de início e região de atuação na cidade de São Paulo;

b) Formas de organização, por exemplo, se conta com participação popular;

c) Mudanças de concepção e outras evoluções importantes;

d) As principais a"vidades desenvolvidas ao longo do tempo, com indicação de data e local, de forma a comprovar o tempo de a"vidade conforme os itens 3.a e 3.b deste edital. As

a"vidades devem ser documentadas através de textos, fotos, vídeos, cartazes, folhetos, programas, jornais, revistas, blogs, sites, redes sociais, cartas de referência e declarações de

terceiros;

e) Exposição das dificuldades de sustentação econômica atual e ao longo do tempo. Entende-se por dificuldade de sustentação econômica projetos culturais que enfrentam

adversidades de captação de recursos junto a fontes econômicas públicas e privadas, além de possuir projetos de baixo interesse comercial.

 

 

 

9. PROJETO

9.1 O Projeto deverá conter todas as seguintes informações:

9.1.1 Dados cadastrais:

a) Data e local;

b) Nome, tempo de duração em meses e custo total do projeto;
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c) Nome da pessoa jurídica, número de CNPJ e do Cadastro de Contribuinte Mobiliário (CCM), endereço e telefone;

d) Nome do responsável pela pessoa jurídica, número de seu RG e CPF, seu endereço, endereço eletrônico e telefone;

e) Nome, RG, CPF, endereço, telefone e endereço eletrônico do representante da sala de cinema ou espaço cultural.

 

9.1.2 Objetivos da proposta:

9.1.2.1 Identificação e justificativa dos objetivos a serem alcançados referentes ao funcionamento operacional dos espaços culturais e/ou às intervenções nos espaços físicos.

São exemplos do que constar na identificação dos objetivos:

a) Referente aos objetivos de funcionamento operacional dos espaços culturais:

i) Manutenção e aquisição de equipamentos de exibição audiovisual: projetores, dispositivos de armazenamento de dados, etc;

ii) Aquisição de materiais: materiais de escritório, mobiliário móvel, etc;

iii) Remuneração da equipe: as atividades de produção cultural, limpeza do espaço físico, etc;

iv) Pagamento de despesas: aluguel do espaço físico, despesas bancárias, etc.

b) Referente aos objetivos de intervenção nos espaços físicos:

i) Manutenção e instalação de equipamentos incorporados à edificação: plataforma elevatória, etc;

ii) Manutenção de elementos, complementos e sistemas da edificação: pintura das alvenarias e esquadrias, desentupimento das tubulações hidráulicas, subs"tuição de telhas

quebradas,

iii) Reforma de elementos, complementos e sistemas da edificação: implantação de rampa acessível, reforço na estrutura do telhado, instalação de novo circuito elétrico para

instalação de nova plataforma elevatória, etc;

iv) Restauro da unidade da edificação: subs"tuição dos reves"mentos em especificação não harmônica com os reves"mentos originais, subs"tuição dos componentes

instalados em intervenção recente por material que propicie a distinguibilidade da intervenção, etc.

9.1.2.2 Descrição das ações envolvidas no cumprimento dos objeAvos de funcionamento operacional dos espaços culturais e/ou de intervenções nos espaços Msicos a serem realizadas

pelo proponente.

São exemplos do que constar na descrição das ações:

a) Referente aos objetivos de funcionamento operacional dos espaços culturais:

i) Pesquisa de fornecedores e preços, visando a aquisição de equipamentos e materiais;

ii) Reuniões da equipe para a realização de a"vidades decorrentes do apoio do edital, como a possibilidade de desenvolvimento das a"vidades de audiovisual pela sala de

cinema ou espaço cultural;

iii) Pesquisa e contratação de profissionais externos à equipe para a realização de atividades decorrentes do apoio do edital, como contador.

b) Referente aos objetivos de intervenção nos espaços físicos:

i) Pesquisa e contratação de profissional ou empresa capacitada e/ou especializada na execução dos serviços de manutenção, reforma e restauro;

ii) Pesquisa e contratação de profissional habilitado para execução do projetos e/ou para o acompanhamento de obras de reforma;

iii) Pesquisa e contratação de profissional especializado em patrimônio para a elaboração de projetos e para acompanhamento de obras de restauro.

 

9.1.3 Contrapartidas da proposta:

9.1.3.1 Identificação e descrição das atividades culturais em audiovisual de contrapartida a serem realizadas em compensação ao apoio financeiro recebido por meio deste edital.

São exemplos do que constar na descrição das atividades de contrapartida:

a) Formato: se as atividades serão oficinas, formações, debates, exibições únicas, mostras, festivais, etc;

b) Conteúdo: se haverá seleção de exibições por local de atuação do diretor, por temas abordados nos filmes exibidos, por duração dos filmes, etc; se haverá critérios de seleção dos

educadores e debatedores; etc.

c) Público: estimativas de público de cada atividade; se destinado à população em geral; se tem como público alvo a rede pública de ensino; etc;

d) Dinâmica: quan"dade de a"vidades, sua localização e duração; se envolverá os par"cipantes nas definições de conteúdo; se fornecerá materiais e equipamentos para par"cipação

nas oficinas; se a atividade de audiovisual será associada a atividades complementares de outras expressões artísticas; etc.

9.1.3.2 Descrição das ações envolvidas no cumprimento das atividades de contrapartida a serem realizadas pelo proponente.

São exemplos do que constar na descrição das ações:

a) Atividades técnicas da equipe: para detalhamento da atividade;

b) Reuniões de equipe: para detalhamento ou planejamento operacional das atividades de contrapartida;

c) Contato e contratação de profissionais do audiovisual: para curadoria dos filmes a serem exibidos, participação em debates, etc;

d) Contato com agentes complementares à realização da a"vidade: como os responsáveis por unidades da rede de ensino pública, pelo local de realização da a"vidade quando em

espaço físico não pertencente ao espaço cultural, etc;

e) Locação e aquisição de materiais e equipamentos: de mobiliários ou projetores para eventos realizados fora do espaço :sico pertencente ao espaço cultural, de materiais

utilizados nas oficinas, etc;

f) Pesquisa e contratação de profissionais complementares à realização da a"vidade: como agência de comunicação para elaboração de materiais de divulgação em formatos

acessíveis, intérprete em libras, etc.

9.1.3.3 As atividades de contrapartida deverão atender aos critérios e requisitos referidos no item 10.

 

9.1.4 Plano de acessibilidade:

9.1.4.1 As medidas de acessibilidade deverão, além de constar nos itens Objetivos e Contrapartidas da proposta, constar no Plano de acessibilidade;

9.1.4.2 O Plano de acessibilidade deverá constar no Projeto como um de seus títulos e conter as seguintes informações:
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9.1.4.2.1 IdenAficação de cada uma das medidas de acessibilidade Msica, comunicacional e aAtudinal que serão implementadas com apoio do edital, conforme constar nos ObjeAvos e

nas Contrapartidas da proposta, referentes aos itens 9.1.2.1 e 9.1.3.1;

9.1.4.2.2 IdenAficação de cada uma das medidas de acessibilidade Msica, comunicacional e aAtudinal que já estão implementadas pela sala de cinema ou espaço cultural e em seu

espaço físico, estando disponíveis para serem utilizadas no cumprimento dos Objetivos e das Contrapartidas da proposta.

9.1.4.3 O Plano de acessibilidade deverá atender aos critérios e requisitos referidos no item 11.

 

9.1.5 Plano de execução das intervenções no espaço físico:

9.1.5.1 As intervenções no espaço Msico deverão, além de constar no item ObjeAvos da proposta quanto à descrição das ações do proponente para assegurar que as necessidades

técnicas de sua realização sejam atendidas, constar no Plano de execução quanto à descrição das atividades técnicas necessárias à sua realização;

9.1.5.2 O Plano de execução das intervenções no espaço físico deverá constar no Projeto como um de seus títulos e conter as seguintes informações:

9.1.5.2.1 Dados cadastrais:

a) Para todos os tipos de intervenção:

i) Nome do proprietário/possuidor do imóvel;

ii) Número do CPF/CNPJ do proprietário/possuidor do imóvel;

iii) Endereço do imóvel;

iv) Código de contribuinte do imóvel (IPTU).

b) Adicionalmente, as intervenções em imóvel afetado por processo ou resolução de tombamento deverão também apresentar:

i) Número dos processos ou resoluções de tombamento incidentes;

ii) Número do protocolo de solicitação de análise da intervenção nos órgãos da esfera pública responsáveis (IPHAN, CONDEPHAAT e/ou CONPRESP).

c) Adicionalmente, as intervenções de restauro, reforma em qualquer edificação e manutenção em imóvel afetado por processo ou resolução de tombamento deverão também

apresentar:

i) Nome do responsável técnico pelo Plano de execução;

ii) Número do CAU/CREA do responsável técnico pelo Plano de execução;

iii) Número do RRT/ART da elaboração do Plano de execução;

iv) Croquis do espaço físico, contendo desenhos suficientes para a compreensão geral das áreas utilizadas pela sala de cinema ou espaço cultural.

9.1.5.2.2 Identificação de cada uma das intervenções pretendidas, conforme constar nos Objetivos, referente ao item 9.1.2.1;

9.1.5.2.3 Caracterização de cada uma das situações existentes sobre as quais se pretende intervir, contendo:

i) Fotografias do local a receber a intervenção;

ii) Descrição da situação existente no que se refere às especificações técnicas existentes e às desconformidades apresentadas.

9.1.5.2.4 Caracterização de cada uma das intervenções pretendidas, no que se refere às atividades técnicas necessárias à sua realização:

a) Para todos os tipos de intervenção:

i) Descrição da intervenção pretendida e dos requisitos técnicos de sua execução.

b) Adicionalmente, as intervenções de restauro e reforma em qualquer edificação deverão também apresentar:

i) Croquis da intervenção que permitam a compreensão geral da intervenção, sua localização e, quando for o caso, seus impactos em outros sistemas da edificação;

ii) Descrição dos impactos da intervenção pretendida em outros sistemas da edificação e dos requisitos técnicos de sua execução, conforme o caso.

9.1.5.2.5 O Plano de execução das intervenções nos espaços físicos deverá atender aos critérios e requisitos referidos no item 12.

 

9.1.6 Plano de trabalho:

9.1.6.1 IdenAficação do mês de realização das ações envolvidas no cumprimento dos objeAvos e das aAvidades de contraparAda, descritas nos itens 9.1.2.2 e 9.1.3.2[l], considerando o

início do Plano de trabalho como mês 01, seguido pelo mês 02, mês 03, etc;

9.1.6.2 O plano de trabalho poderá ser apresentado em formato de tabela:

9.1.6.3 O início do plano de trabalho será sempre a partir da data de recebimento da primeira parcela;

9.1.6.4 O plano de trabalho terá a duração de no máximo 12 (doze) meses.

 

9.1.7 Orçamento:

9.1.7.1 Indicação dos valores previstos para as ações dos objetivos e das atividades de contrapartida, reunidos em grupos de despesas;

9.1.7.2 Indicação expressa de quais itens e valores do orçamento correspondem à implantação de medidas de acessibilidade com recursos do edital;

9.1.7.3 Os grupos de despesas deverão ser definidos segundo as necessidades específicas da proposta;

9.1.7.4 O orçamento poderá ser apresentado em formato de tabela, como no exemplo a seguir:

 

 

9.1.8 Cronograma de utilização do recurso:

9.1.8.1 Indicação do mês de uAlização dos valores previstos para as das ações dos objeAvos e das aAvidades de contraparAda, reunidos em grupos de despesas, tal como apresentado

no orçamento;

9.1.8.2 O cronograma de utilização dos recursos poderá ser apresentado em formato de tabela, como a seguir:
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10. CONTRAPARTIDAS

10.1 Os projetos que receberam apoio por meio deste edital, em conformidade com o art. 7º da Lei Complementar Federal 195/22 e art. 12 do Decreto 11.525/23, deverão realizar

contraparAda social, através da realização de exibições gratuitas de conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede de

ensino local;

 

10.2 Os projetos que receberem apoio por meio deste edital estão obrigados a exibir obras nacionais em número de dias 10% (dez por cento) superior ao estabelecido pela

regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1 de 06 de setembro de 2001;

 

10.3 O conjunto das atividades de contrapartida deverá atender todos os critérios abaixo:

a) Realização de ao menos uma atividade de contrapartida de exibição de conteúdos de audiovisual;

b) Direcionamento de ao menos uma atividade de contrapartida à rede pública de ensino localizada na cidade de São Paulo, seja ela da esfera municipal, estadual ou federal;

c) Gratuidade de todas as atividades de contrapartida;

d) Disponibilidade de acessibilidade física, comunicacional e atitudinal em todas as atividades de contrapartida;

e) Elaboração de material de divulgação de todas as aAvidades de contraparAdas em formatos acessíveis, que, além disso, deverão conter informações sobre os recursos de

acessibilidade disponibilizados nas atividades;

f) Exibição de obras nacionais em número de dias no mínimo 10% (dez por cento) superior ao estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1,

de 6 de setembro de 2001.

10.3.1 O atendimento a esses critérios e requisitos deverá ser expressamente informado na descrição das atividades de contrapartida do Projeto, referente ao item 9.1.3.

 

 

 

11. ACESSIBILIDADE

11.1 As propostas ao edital devem contar com medidas de acessibilidade Msica, aAtudinal e comunicacional compaNveis com as caracterísAcas dos produtos resultantes do objeto, nos

termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015;

 

11.2 As propostas ao edital deverão atender todos os critérios e requisitos abaixo:

a) Contar com medidas para todos os três tipos de acessibilidade física, comunicacional e atitudinal;

b) Elaborar materiais de divulgação em formatos acessíveis e que, além disso, contenham informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados;

c) Destinar no mínimo 10% (dez por cento) do valor da proposta à implementação de novas medidas de acessibilidade;

d) Indicar o valor de cada medida de acessibilidade a ser implementada com apoio do edital no orçamento do Projeto, referente ao item 9.1.7;

e) Indicar cada medida de acessibilidade a ser implementada com apoio do edital na descrição dos objeAvos e das contraparAdas do Projeto, referente aos itens 9.1.2 e 9.1.3 do

edital, bem como no Plano de acessibilidade, referente ao item 9.1.4 do edital.

 

11.3 O atendimento ao subitem “a” do item 11.2 compreende:

a) Acessibilidade física: Recursos de acessibilidade para permiAr o acesso de pessoas com mobilidade reduzida, idosas e/ou obesas aos locais onde se realizam as aAvidades culturais

e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação.

São exemplos desse tipo de acessibilidade:

i) Instalação e manutenção de equipamento de transporte vertical para acessibilidade, como plataforma elevatória;

ii) Reforma dos espaços de circulação da edificação, como: implementação de rampa em inclinação e dimensões acessíveis, construção de escada segundo a fórmula de

blondel, instalação de guarda-corpo junto a desníveis, etc;

iii) Reforma dos sanitários da edificação, como a construção de sanitários para pessoas com deficiência em dimensões também acessíveis por cadeira de rodas e ampliação dos

box de vasos sanitários para possibilitar a movimentação em seu interior;

iv) Aquisição de componentes e mobiliários com desenho universal, tais como: rampas de sobrepor, barras de apoio, assentos para pessoas obesas, fitas an"derrapantes em

pisos escorregadios, banheiro químico acessível e etc;

v) Implementação de sinalização visual através de adesivos, placa orienta"vas (de pavimentos, ambientes e etc com textos, símbolos e figuras contrastantes) e fitas

fotoluminescente em degraus;

vi) Implementação de sinalização sonora através de dispositivos que emitam sinais e orientações sonoras;

vii) Implementação de sinalização tátil através de placas orientativas com textos, símbolos em relevo e Braile, bem como, mapa tátil, piso podotátil de sobrepor.

b) Acessibilidade comunicacional: Recursos de acessibilidade para permiAr o acesso de pessoas com deficiência intelectual, audiAva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais

gerados pelo projeto.

São exemplos desse tipo de acessibilidade:

i) Elaboração de conteúdos de divulgação em papel, audiovisual e virtual com recursos acessíveis, tais como: fontes ampliadas, letra de imprensa (letra de forma), contraste

entre as cores do fundo e da fonte, descrição em texto e em áudio de imagens e vídeos, legenda descritiva de conteúdo audiovisual, textos em leitura fácil;

ii) Contratação de intérprete de libras durante a realização de atividades;

iii) Elaboração de conteúdos em linguagem simples.
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c) Acessibilidade a;tudinal: Recursos de acessibilidade para permiAr o acesso, a parAcipação e o protagonismo de pessoas com deficiência intelectual, audiAva ou visual ao

conteúdo e às dinâmicas dos produtos culturais gerados pelo projeto. São exemplos desse tipo de acessibilidade:

i) Formação e capacitação de todos os membros da equipe quanto às diferentes deficiências;

ii) Contratação de colaboradores e consultores capacitados para compor a equipe;

iii) Contratação de serviços de assistência por acompanhante;

iv) Contratação de colaboradores com algum tipo de deficiência para compor a equipe;

v) Temáticas das atividades e exibições.

 

11.4 Recomenda-se a consulta à NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, à NBR 16537/2024 - Acessibilidade - Sinalização tá"l no

piso - Diretrizes para elaboração de projetos e instalação, bem como as orientações da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência da Prefeitura Municipal de São Paulo disponível

no link a seguir:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/pessoa_com_deficiencia/publicacoes/?p=295953

 

 

 

12. PLANO DE EXECUÇÃO DAS INTERVENÇÕES NO ESPAÇO FÍSICO

12.1 O Plano de execução deverá ser elaborado por responsável técnico nos casos em que, entre as intervenções pretendidas, constar intervenção de restauro, reforma em qualquer

edificação e manutenção em imóvel afetado por processo ou resolução de tombamento, conforme as definições apresentadas no item 3 deste edital;

12.1.1 A elaboração do Plano de execução por responsável técnico será comprovada pela apresentação do número de RRT/ART dessa aAvidade técnica, podendo ser registrada como

Estudo de viabilidade.

12.2 São exemplos da descrição da situação existente, referente ao subitem “ii” do item 9.1.5.2.3.

i) Serviço a ser realizado: limpeza, reparo, substituição, recuperação, refazimento, construção, adequação, ampliação, etc;

ii) Equipamento, elemento, componente ou sistema da edificação a receber a intervenção: ar-condicionado, pintura, esquadria, telha, ar-condicionado, circuito elétrico,

subsistema hidráulico, estrutura do telhamento, controle de acabamentos, materiais e reves"mentos do sistemas de proteção e combate à incêndio, sistema de proteção contra

descargas atmosféricas, etc;

iii) Local da intervenção: hall de entrada, cobertura, sala de cinema, calçada, etc.

iv) Especificação do elemento, componente ou sistema a receber a intervenção, quando relevante para caracterizar a situação existente: material da esquadria em ferro, alumínio

ou madeira, potência do equipamento existente a ser subs"tuído, potência atualmente instalada no circuito, desenho da estrutura do telhamento em pontaletes ou tesoura,

historicidade do elemento nos casos de edificação tombada, etc;

v) Desconformidade apresentada pelo equipamento, elemento, componente ou sistema da edificação a receber a intervenção: fissura, desplacamento, acúmulo de parGculas e

materiais, ausência de componentes, potência instalada superior ao dimensionamento do circuito, ausência de proteção an" chamas aplicada sobre o elemento, desatualização

em relação às normas técnicas, etc.

 

12.3 São exemplos da descrição da intervenção pretendida, referente ao subitem “i” do item “a” do item 9.1.5.2.4:

i) Serviços preliminares para a completa caracterização da intervenção: prospecções da extensão e da causa da degradação, elaboração de projeto executivo;

ii) Serviços acessórios para a completa execução da intervenção: locação de andaime, demolições e remoções de elementos degradados, elaboração de revisões do projeto

executivo e seus detalhamentos segundo novas condições encontradas após as demolições, etc;

iii) Especificação a ser observada quanto aos materiais, dimensões, relações geométricas, adequação em relação aos elementos existentes, entre outros, quando relevante para

caracterizar a intervenção: u"lização de material ou pintura an" chamas, u"lização de perfis em dimensões iguais às existentes, instalação do novo elemento em determinado

alinhamento, dimensionamentos mínimos aceitáveis, recomendações quanto ao processo de execução, observação de determinados critérios e requisitos das normas técnicas,

etc;

iv) Contratação de serviços complementares: para a prospecção de certo dano, para a manutenção de equipamentos, para a execução de intervenções que exigem a

especialização do profissional, como serviços de serralheria e serviços com especificação de maior complexidade técnica, para a elaboração de projeto execu"vo, para o

acompanhamento técnico de obra, etc.

 

12.4 São exemplos da descrição dos impactos da intervenção pretendida em outros sistemas da edificação, referente ao subitem “iii” do item “a” do item 9.1.5.2.4:

i) IdenAficação dos sistemas existentes afetados: afetação das instalações elétricas pela instalação de novo equipamento de ar-condicionado, afetação das instalações hidráulicas pela

adequação dos sanitários às normas de acessibilidade, etc;

ii) Iden"ficação da compa"bilidade dos sistemas existentes à intervenção pretendida: verificação da disponibilidade e dimensionamento adequado de disjuntores reserva para a

instalação de novo equipamento de ar-condicionado, verificação da posição dos pontos de fornecimento de água e de esgotamento sanitário em relação aos novos mobiliários

hidráulicos, etc;

iii) Iden"ficação e especificação das intervenções em outros sistemas da edificação para a adequação do objeto principal da intervenção: subs"tuição do padrão de entrada de energia e

refazimento do quadro elétrico para instalação de novo circuito dedicado à TUE do ar-condicionado, refazimento dos reves"mentos de piso e parede dos sanitários para

reposicionamento das tubulações e dos mobiliários hidráulicos, etc.

 

12.5 Recomenda-se a consulta à NBR 5674/2021 - Manutenção de edificações, à NBR 16280/2020 - Reforma em edificações e ao Manual de elaboração de projetos de preservação do

patrimônio cultural, do Iphan, para elaboração deste Plano.

 

 

 

13. DA COMISSÃO JULGADORA
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13.1 A seleção dos projetos que serão apoiados será feita por uma Comissão composta por membros integrantes Administração Pública e, para alguns módulos, pareceristas externos

contratados com conhecimento, pesquisa e atuação em ações culturais relacionadas às artes e cultura.

 

13.2 A indicação dos membros da comissão será feita da seguinte forma:

a) A Secretaria Municipal de Cultura nomeará a seu critério os membros governamentais e, se for o caso, pareceristas, indicando aquele que deve assumir a Presidência da

Comissão.

 

13.3 A comissão de seleção será formada por até 05 (cinco) membros, sendo 03 (três) integrantes pareceristas e 02 (dois) da administração pública, todos nomeados pela Secretaria

Municipal de Cultura.

13.3.1 A Secretaria Municipal de Cultura deverá nomear pelo menos 1 (um) servidor(a) que possa dar parecer técnico formal sobre os planos de execução apresentados no item 9.1.5.

13.3.2 O/A Secretário(a) Municipal de Cultura publicará no Diário Oficial da Cidade e divulgará por outros meios a composição da Comissão Julgadora e a indicação para a Presidência

da Comissão.

 

13.4 Somente poderão parAcipar da Comissão Julgadora pessoas com experiência em criação, produção, críAca, pesquisa ou ensino na cultura, sendo vedada a indicação ou nomeação

de pessoas com atuação restrita à promoção, divulgação ou captação de recursos.

 

13.5 Nenhum membro da Comissão Julgadora poderá ter vínculos profissionais ou empresariais com as propostas apresentadas, ou de parentesco com os proponentes.

13.5.1 Se algum membro da Comissão Julgadora incorrer na hipótese tratada neste item, deverá imediatamente declarar a situação e abster-se de qualquer análise ou manifestação de

vontade em relação a inscrições nesta situação, sob pena de desqualificação da inscrição e exclusão do membro da Comissão;

13.5.2 Considerando o disposto no item 13.1, incorrendo na hipótese tratada e não observado o quanto disposto no item 13.5.1, a inscrição poderá ser a qualquer momento

inabilitado, com a consequente obrigação de devolução dos valores recebidos, sem prejuízo de eventual aplicação de penalidades e demais consectários legais cabíveis.

 

13.6 As indicações dos membros da Comissão dependem de concordância dos indicados em parAcipar por meio de declaração expressa de cada um, acompanhada de currículo que

comprove a experiência em criação, produção, crítica, pesquisa ou ensino na cultura.

13.6.1 Deverá ser encaminhado para a Secretaria Municipal de Cultura carta de aceite conforme anexo e currículo com contato de todos os indicados pela entidade.

 

13.6.2 A SMC publicará no Diário Oficial do Município, a composição completa da Comissão Julgadora. Na mesma publicação, a Secretaria Municipal de Cultura convocará os Atulares

para apresentação de documentos comprobatórios de que estão aptos a compor a comissão, a saber:

a) Cópia do RG e CPF;

b) Comprovante de endereço;

c) Currículo;

d) Número do PIS (A consulta pode ser feita pelo Meu INSS, CNIS e nos Aplicativos da Carteira de Trabalho Digital, FGTS e Caixa Trabalhador);

e) Declaração de que não possui débitos com a municipalidade;

f) Declaração de que não é servidor público;

g) Declaração de inexistência de vínculos profissionais ou empresariais com as propostas apresentadas, ou de parentesco com os proponentes;

h) Cadastro de Contribuinte Municipal (CCM) ou declaração de não inscrição no CCM (anexo) https://ccm.prefeitura.sp.gov.br/login/contribuinte?tipo=F

i) Situação cadastral do CPF:

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp;

j) Comprovante de regularidade no CADIN Municipal: http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/pesq_deb.aspx

k)Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND):

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/

l) Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários (CTM): https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCertificado.aspx

m) Certidão Negativa de Débitos trabalhistas https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces

n) Apenados PMSP:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/coordenadoria_de_bens_e_servicos__cobes/empresas_punidas/index.php?p=9255

o) Certidão Negativa de Débitos (TCU) Licitantes: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:5825354860871

p) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas): https://certidoes.cgu.gov.br/

q) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade - CNJ:

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form

r) CNIA - Cadastro Nacional de Condenados por Improbidade Administrativa: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

s) BEC: https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx;

t) TCE: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados;

 

13.7 A Comissão Julgadora fará sua primeira reunião em até 5 (cinco) dias após a publicação de sua nomeação em data, horário e local definidos pela Secretaria Municipal de Cultura,

que também providenciará espaço e apoio para os trabalhos.

 

13.8 A Comissão Julgadora se reunirá e terá como método a discussão e o debate de ideias e conceitos a respeito dos inscritos. Todas as discussões deverão se manter em sigilo entre

os membros da comissão até a publicação da lista dos homologados.

13.8.1 Caso se comprove que alguma inscrição tenha sido beneficiária de alguma informação privilegiada de algum membro da comissão, a Secretaria Municipal de Cultura deverá

acionar juridicamente o respectivo membro.
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13.9 Todas as decisões da Comissão Julgadora deverão constar em ata, que deverá ser publicada após a homologação do resultado.

 

13.10 O total de recursos disponíveis para pagamento dos membros da Comissão é de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), que deverá onerar a dotação orçamentária nº

25.10.13.392.3001.6.359.33903600.00 sendo, R$ 6.000,00 (seis mil reais) para cada membro da comissão.

 

 

14. DA SELEÇÃO PELA COMISSÃO JULGADORA

14.1 A Comissão de Julgadora tem até 15 (quinze) dias corridos, a parAr da data da publicação no Diário Oficial da sua composição, para entregar à Secretaria Municipal de Cultura a

lista dos inscritos pré-selecionados que poderão receber apoio financeiro.

 

14.2 As inscrições serão analisadas e classificadas pela Comissão Julgadora mediante atribuição de pontuação, tendo por base os critérios abaixo elencados:

a) Relevância do histórico de ações, programação e aAvidade cultural vinculada ao audiovisual desenvolvida pelo espaço a ser comprovadas a parAr do pordólio apresentado (até 30

pontos).

b) Relevância do espaço cultural para a região no entorno onde está localizado o espaço assim como, seu impacto como centro cultural a ser comprovada a parAr do pordólio

apresentado (até 20 pontos).

c) Dificuldade de sustentação econômica que o espaço se encontra a ser exposta através de justificativa no projeto (até 20 pontos).

d) A clareza e a qualidade da proposta e do plano de trabalho apresentado, incluindo a proposta de contrapartida e o plano referente a acessibilidade (até 20 pontos);

e) A clareza e a qualidade da proposta de reforma e/ou restauro do espaço (até 10 pontos)

14.2.1 Serão considerados classificados os proponentes que obAverem as maiores pontuações, sendo desclassificados os proponentes cuja pontuação total seja inferior a 50

(cinquenta) pontos;

14.2.2 Em caso de empate entre as notas de uma ou mais propostas, será observada a melhor pontuação no critério “Relevância da proposta para promover a conAnuidade e o

desenvolvimento da atuação do espaço cultural em aAvidades vinculadas ao audiovisual”. PersisAndo o empate entre os projetos concorrentes, será observada a melhor pontuação no

critério “Relevância da proposta para promover a cultura como principal agente de transformação social e para ampliar, descentralizar e democraAzar o acesso da população aos bens

culturais”;

14.2.3 Os critérios de julgamento deverão ser observados pela Comissão Julgadora, que registrará seus métodos de trabalho em ata.

 

14.3 A Comissão poderá não uAlizar todo o orçamento do edital se julgar que os projetos apresentados não têm méritos ou não atendem aos objeAvos da Lei Complementar nº 195 de

08 de julho de 2022, do Decreto Federal nº 11.453/2023, do Decreto Federal nº 11.525/2023, do Decreto Municipal nº 62.827/2023 e das demais disposições normativas deste edital.

 

14.4 É facultado à Comissão proceder diligências complementares visando eventuais esclarecimentos dos Proponentes no prazo de três dias úteis, contados da publicação da inAmação

no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

 

14.5 A seu critério, a Comissão poderá solicitar esclarecimentos a assessores técnicos para análise dos projetos e seus respectivos orçamentos.

 

14.6 Para a seleção de projetos a Comissão julgadora decidirá sobre os casos não previstos em Lei e neste edital.

 

14.7 Os trabalhos da Comissão serão acompanhados por representante da Secretaria Municipal de Cultura, que será responsável por secretariar as reuniões e auxiliar na elaboração

das Atas de Reunião e de Julgamento, que deverão conter todas as ocorrências e fundamentações das decisões.

 

14.8 A Comissão de Seleção deverá lavrar ata de suas reuniões, moAvar suas decisões e a Secretaria Municipal de Cultura publicará no Diário Oficial do Município a relação preliminar

dos pré-selecionados.

 

14.9 Os proponentes e interessados terão o prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data de publicação dos selecionados para apresentar recurso contra as decisões da Comissão.

14.9.1 Caso sejam interpostos recursos, será publicada relação dos mesmos no DOC e aberto prazo de 3 (três) dias úteis para impugnação pelos interessados.

14.9.2 Os recursos e impugnações apresentados serão analisados pela Comissão de Seleção, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a parAr do encerramento do prazo para impugnação

previsto no item 14.9.1, que poderá rever sua decisão, ou, caso a mantenha, encaminhar para análise e deliberação pela Secretaria Municipal de Cultura, em até 3 (três) dias úteis.

 

 

15. DA HABILITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Após publicação do resultado, os selecionados terão prazo de até 5 (cinco) dias úteis para apresentar, os seguintes documentos de habilitação:

i) Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

ii) Cópia do CNPJ, CCM, Contrato Social ou Estatuto Social atualizados, comprovante de endereço da empresa, CPF, RG e comprovante de endereço do(s) representante(s) da
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pessoa jurídica proponente;

iii) Cópia do RG e CPF e comprovante de residência dos componentes do espaço cultural;

iv) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ;

v) Certificado de Regularidade do FGTS;

vi) Comprovante de que a entidade não está inscrita no CADIN municipal, obtido no endereço eletrônico http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx;

vii) No caso enAdades sem fins lucraAvos, comprovante de inscrição válida no CENTS, ou protocolo do pedido de recadastramento no CENTS, no caso de inscrição vencida,

disponíveis no endereço eletrônico disponível na Secretaria Municipal de Gestão;

viii) Certidão Negativa de Débitos trabalhistas;

ix) Comprovante de abertura de conta corrente no Banco do Brasil para uso exclusivo do projeto;

x) Certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE nº 02;

xi) Autorizações quando couber, como por exemplo, autorização de direitos autorais, conexos e semelhantes ou declaração de inexistência de autorizações prévias para execução

do projeto;

xii) Comprovantes de que a enAdade não apresenta restrição para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, conforme Resolução TCMSP nº 12/2019, que aprova a

Instrução nº 02/2019, obtidos nos seguintes cadastros:

1) Apenados PMSP;

2) Apenados TCESP;

3) Apenados Estado de São Paulo;

4) Sistemas Federais:

a) SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores);

b) CADICON (Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos) – Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União;

c) (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) – Empresas e pessoas Msicas impedidas de parAcipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração. Em

todas as esferas e nos três Poderes;

d) CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade), em relação a todos os dirigentes da Organização Social.

15.1.1 Os comprovantes de endereço deverão ser recentes, com data de até 90 dias a contar da publicação da pré-seleção, e deverão corresponder ao endereço que consta no CNPJ do

proponente.

 

15.2 Todas as certidões deverão estar no prazo de validade, tanto para formalização do ajuste como para pagamento das parcelas.

 

15.3 Os documentos para contratação que trata o item 15.1 deste edital deverão ser enviados via correio eletrônico, através do email leipaulogustavosmc@prefeitura.sp.gov.br.

15.3.1 O processo de análise dos documentos só será realizado depois do envio de todos os documentos obrigatórios conforme item 15.1.

 

15.4 A análise dos documentos relacionados no item 15.1 será realizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Cultura que deverá publicar em Diário Oficial o deferimento,

indeferimento parcial e indeferimento total da documentação.

15.4.1 Caso a documentação apresentada conste como indeferida parcialmente ou indeferimento completo, o interessado terá o prazo de prazo de até 5 (cinco) dias úteis para

apresentar a documentação complementar que possibilite o deferimento.

 

15.5 Os proponentes inabilitados terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar recurso contra as decisões mencionadas no item 15.4. publicada no DOC.

15.5.1 Caso sejam interpostos recursos, será publicada relação dos mesmos no DOC e aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação pelos interessados;

15.5.2 Os recursos e impugnações apresentados serão analisados pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Cultura, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a parAr do encerramento do

prazo para impugnação previsto no item 15.3.1, que poderá rever sua decisão, ou, caso a mantenha, encaminhar para análise e deliberação pela Secretaria Municipal de Cultura, em até

5 (cinco) dias úteis;

15.5.3 Caso o indeferimento da documentação prevista no item 15.1 se mantenha, o proponente será declarado inabilitado, e será convocado, via Diário Oficial, outro proponente,

conforme item 15.7, para a entrega da documentação prevista no item 15.1.

 

15.6 A não entrega da documentação completa mencionada no item 15.1 nos prazos concedidos será tomada como desistência de participação no edital.

 

15.7 Em caso de desistência ou inabilitação, a Comissão Julgadora terá o prazo de 05 (cinco) dias para, a seu critério e se for o caso, solicitar readequação orçamentária para o projeto

subsequente na lista de classificação, sem prejuízo às formalizações dos ajustes com os demais selecionados.

 

15.8 A seu critério, a Comissão poderá não selecionar novos projetos em subsAtuição aos desistentes ou inabilitados, ainda que isso signifique a não uAlização do total de recursos

destinados ao Programa.

 

15.9 A autoridade competente julgará os recursos interpostos nos termos dos itens 14.10 e 15.5, não acolhidos pelo Núcleo da Lei Paulo Gustavo, homologará os atos por elas

praAcados e, havendo disponibilidade de recursos financeiros comprovada com a juntada de nota de reserva ao processo, autorizará a celebração do apoio aos proponentes

selecionados e habilitados e o respectivo empenhamento dos recursos necessários.

 

 

16. TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

16.1 Após a publicação da homologação prevista no item 15.9, a Secretaria Municipal de Cultura convocará os contemplados a assinar o Termo de execução cultural, conforme minuta

integrante deste edital (anexo IX).
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16.1.1 Deverão assinar o Termo de execução cultural os responsáveis legais da pessoa jurídica proponente.

 

16.2 Cada projeto selecionado terá um processo independente de formalização, de forma que o impedimento de um não prejudicará o andamento dos demais.

 

16.3 O objeto e o prazo de vigência de cada Termo de execução cultural obedecerão ao plano de trabalho correspondente, mas, apenas após aprovação da prestação de contas final,

estará o parceiro desobrigado das cláusulas previstas no termo e no presente edital.

 

16.4 A contagem do prazo de execução do projeto terá início a parAr da data de pagamento da 1ª parcela e única parcela , devendo ser realizada eventual adequação no cronograma

previsto no Plano de Trabalho, antes da celebração.

16.4.1 Em caso de necessidade de prorrogação do prazo de finalização do projeto e, consequentemente, do prazo de vigência do Termo de execução cultural , faz-se necessária

solicitação prévia com 30 (trinta) dias de antecedência, devidamente jusAficada, à Secretaria Municipal de Cultura, para análise do pedido e decisão a respeito por parte da autoridade

competente. Em nenhuma hipótese serão aceitas solicitações feitas fora do prazo de vigência do Termo de Execução Cultural.

 

16.5 O contemplado se responsabilizará pela divulgação de todas as aAvidades desenvolvidas durante a duração do projeto, cabendo a ele os custos decorrentes, bem como deverá

fazer constar em todo o material de divulgação referente ao projeto aprovado. Os materiais de divulgação deverão ser aprovados previamente seguindo o padrão de comunicação

visual da Secretaria Municipal de Cultura, de acordo com as orientações da SMC, acompanhados dos respecAvos logoApos, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total dos recursos recebidos, após a segunda notificação.

 

16.6 O contemplado deverá abrir conta bancária própria e única, no Banco do Brasil, para movimentação dos aportes recebidos da Secretaria Municipal de Cultura, informando-a e

autorizando desde já e a qualquer tempo, o acesso à movimentação financeira.

16.6.1 Toda a movimentação de recursos no âmbito do apoio será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à idenAficação do beneficiário final e à obrigatoriedade de

depósito em sua conta bancária;

16.6.2 Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos em espécie, desde que comprovada a impossibilidade Msica de pagamento mediante transferência bancária e autorização

prévia do setor técnico.

 

16.7 O contemplado terá que comprovar a realização das aAvidades por meio de relatórios, acompanhados de documentos, material de divulgação e de imprensa, quando houver, à

Secretaria Municipal de Cultura, ao final de cada um dos três períodos de seu plano de trabalho.

 

16.8 Os valores referentes ao apoio serão liberados em 1 (uma) parcela da seguinte forma:

a) 100% (cem por cento) do aporte na assinatura do Termo.

16.8.1 Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto do apoio , estando sujeitos às mesmas condições de conclusão do projeto exigidas para os recursos transferidos;

16.8.2 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou exAnção do apoio , os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obAdas em aplicações financeiras,

serão devolvidos e depositados no Fundo Especial de Promoção de Atividades Culturais – FEPAC, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data correspondente;

16.8.3 Os recursos financeiros transferidos, enquanto não uAlizados, serão obrigatoriamente e sempre que possível aplicados no mercado financeiro, em operações lastreadas em

títulos públicos federais, estaduais ou municipais, através do Sistema Eletrônico de Liquidação e Custódia – SELIC e/ou Caderneta de Poupança.

 

16.9 O Termo de Execução Cultural poderá ser:

i) extinto por decurso de prazo;

ii) extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

iii) denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

iv) rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos parNcipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia noAficação por escrito ao outro parNcipe, nas

seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

 

16.10 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da noAficação, ficando os parNcipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em

que participaram voluntariamente da avença.

 

16.11 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente moAvados nos autos do processo administraAvo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10

(dez) dias da abertura de vista do processo.
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16.12 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade

não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

 

16.13 Outras situações relaAvas à exAnção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo

de Distrato.

 

16.14 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

16.14.1 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

i) prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a atraso na liberação de recursos; e

ii) alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial do objeto.

16.14.2 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

 

 

 

17. RELATÓRIO FINAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

17.1 Após a execução do plano de trabalho, o contemplado terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para apresentar o Relatório Final de aAvidades e de prestação de contas final, de

conclusão do projeto, que deverá conter:

a)Relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto contendo comparaAvo de metas propostas com os resultados alcançados, a parAr do cronograma

aprovado;

b) Informativo de despesas, com a descrição das despesas efetivamente realizadas para execução do projeto. O informativo de despesas deverá ser composto por:

b.1) Comparativo orçamentário com informação dos valores previstos, executados e a diferença entre ambos;

b.2) Justificativa sobre os gastos realizados fora da previsão inicial e uso de rendimento;

b.3) Planilha com relação de gastos realizados;

b.4) Planilha com indicação de rendimentos bancários;

b.5) Extratos de conta corrente e investimento bancário.

b.6) Na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho, relatório de execução financeira, assinado pelo seu representante legal, com a

descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas, assim como notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da sociedade civil;

b.7) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução do apoio , se necessário acompanhado de relatório sintéAco de conciliação bancária com indicação de despesas e

receitas.

b.8) Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver.

c) Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;

d) A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;

e) Os registros de RRT/ART de elaboração de projeto executivo e de acompanhamento de execução de obra, quando for o caso;

f) A aprovação da intervenção em imóvel afetado por processo ou resolução de tombamento pelos órgãos da esfera pública responsáveis (IPHAN, CONDEPHAAT e/ou CONPRESP),

quando for o caso.

 

17.2 O contemplado terá até 30 (trinta) dias corridos para apresentar o respectivo relatório final, conforme duração e prazos definidos em seu plano de trabalho aprovado.

 

17.3 O informaAvo de despesas deverá ser realizado necessariamente através da planilha modelo enviado pela Secretaria Municipal de Cultura, a qual deverá ser entregue

devidamente preenchida com a indicação de todas as despesas realizadas, com todas as páginas rubricadas e ao final assinada pelo contemplado (representante legal da pessoa

jurídica).

 

17.4 Não será necessária a juntada das notas e/ou recibos no relatório de conclusão, os quais deverão ser guardados por um período de 10 (dez) anos para fins de possíveis auditorias.

17.4.1 A Secretaria Municipal de Cultura poderá solicitar, a qualquer tempo, os comprovantes mencionados para aprovação das contas.

 

17.5 O relatório de conclusão será analisado pelo setor técnico competente e submetido à aprovação da autoridade competente.

 

17.6 Um representante técnico da equipe da Supervisão de Fomento às Artes da Secretaria Municipal de Cultura monitorará os projetos contemplados, devendo:

a) Verificar se o contemplado notificou previamente a Secretaria Municipal de Cultura sobre a realização das estreias, espetáculos, atividades entre outros;

b) Acompanhar pelo menos uma apresentação/atividade de cada um dos contemplados, verificando se a execução é compatível com o plano de trabalho aprovado;

c) Emitir parecer técnico sobre o item “b” e juntar ao processo administrativo.

d) O monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto deverá considerar os mecanismos de escuta ao público-alvo acerca dos serviços efeAvamente oferecidos no âmbito do

Edital 03 03/SMC/LEIPAULOGUSTAVO (CONSIDERAR ESTE) (106426689)         SEI 6025.2023/0031872-5 / pg. 14



apoio, aferindo-se o padrão de qualidade definido em consonância com o plano de trabalho.

 

17.7 Constatada irregularidade ou omissão nos documentos comprobatórios constantes nos relatórios parciais e final, o contemplado será noAficado para sanar a irregularidade ou

cumprir a obrigação, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

17.8 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.

 

17.9 A não aprovação de documentos na forma estabelecida no item anterior sujeitará o contemplado a devolver o total das importâncias recebidas, acrescidas da respecAva

atualização monetária, em até 30 (trinta) dias da publicação do despacho que as rejeitou.

 

17.10 A não devolução da importância no prazo e forma assinalados caracterizará a inadimplência do contemplado, de seus responsáveis legais e dos membros do núcleo artístico.

 

17.11 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou exAnção do apoio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obAdas em aplicações financeiras,

serão devolvidos e depositados no Fundo Especial de Promoção de Atividades Culturais – FEPAC, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data correspondente.

 

17.12 As responsabilidades civis, penais, comerciais, e outras advindas de uAlização de direitos autorais e/ou patrimoniais anteriores, contemporâneas ou posteriores à formalização do

termo de execução cultural cabem exclusivamente ao contemplado.

 

17.13 A Secretaria Municipal de Cultura não se responsabilizará, em hipótese alguma, pelos atos, contratos ou compromissos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou outra,

assumidos pelo contemplado para fins de cumprimento do projeto.

 

 

 

18. DAS PENALIDADES

18.1 O contemplado que durante a execução do ajuste alterar as caracterísAcas do projeto selecionado deverá imediatamente reconduzir o projeto às caracterísAcas com as quais foi

apresentado, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Cultura. Caso isto não ocorra, o ajuste será rescindido, e os valores recebidos deverão ser devolvidos,

corrigidos monetariamente a contar da data do recebimento.

 

18.2 Nos casos em que for verificado que o projeto ocorreu, mas houve inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela

aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

 

18.3 O não cumprimento do projeto tornará o contemplado, seus responsáveis legais e os membros do núcleo arNsAco inadimplentes, os quais, uma vez assim declarados, não poderão

efetuar qualquer parceria ou receber qualquer apoio dos órgãos municipais por um período de 5 (cinco) anos.

 

18.4 A não aprovação do Relatório de Conclusão do projeto na forma estabelecida no item 17.1 sujeitará o proponente a devolver o total das importâncias recebidas, acrescidas da

respectiva atualização monetária, em até 30 (trinta) dias da publicação do despacho de rejeição das contas.

18.4.1 A não devolução da importância no prazo e forma assinalados caracterizará a inadimplência do contemplado, de seus responsáveis legais e dos membros do núcleo artístico.

18.4.2 Em casos excepcionais, quando for possível detectar o cumprimento parcial do projeto, poderá ser declarada a inadimplência parcial, se comprovada a má fé do contemplado,

sujeitando-se o responsável a devolver proporcionalmente as importâncias recebidas, acrescidas da respectiva atualização monetária desde a data do recebimento.

18.4.3 Se o projeto não for cumprido na sua totalidade e não atender ao interesse público, o descumprimento será considerado total e deverão ser devolvidos todos os recursos

recebidos, na forma estabelecida no item 16 do edital.

 

18.5 O contemplado que Aver um integrante do projeto pertencente ao quadro de servidores públicos municipais terá o seu projeto desclassificado e o integrante estará sujeito às

sanções previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal.

18.5.1 Servidores públicos municipais só poderão parAcipar de projetos enquanto voluntário, em ações pontuais, desde que não haja conflito de interesse e seja feita aprovação prévia,

observando-se o disposto no Decreto 56.130/2005.

18.5.1.1 Nos termos da Seção III do Decreto Municipal nº 56.130/2005, configura-se o conflito de interesse o exercício de aAvidade por agente público, que contraria o interesse público

e beneficia interesses particulares, como:

i) a prestação de serviços à pessoa Msica ou jurídica ou manutenção de vínculo de negócio com pessoa Msica ou jurídica que tenha interesse em decisão individual ou coleAva do

Município, em matéria que se relacione com a finalidade da unidade ou serviço em que esteja lotado;

ii) o uso de influência, de forma direta ou indireta, cujo agente tenha acesso em razão do cargo, para benefício privado próprio ou de outrem;

iiI) o uso ou vazamento seletivo de informação sigilosa, em proveito próprio ou de outrem, à qual o agente tenha acesso em razão do cargo.

 

18.6 O contemplado que descumprir as demais obrigações que lhe são cometidas pelo Termo de Execução Cultural estará sujeito à:

a) Advertência, limitada a 3 (três), para infrações que não prejudiquem o adequado desenvolvimento do projeto;
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b) Suspensão temporária de parAcipação em chamamento público e impedimento para celebrar parceria ou contrato com órgãos e enAdades de todas as esferas de governo da

administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

c) Declaração de inidoneidade para parAcipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e demais enAdades de todas as esferas de governo, enquanto

perdurarem a determinada punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser a enAdade ressarcir a

administração pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “e” deste item;

d) Rescisão do ajuste, com a consequente devolução dos valores recebidos, corrigidos monetariamente a contar da data do recebimento;

e) Inscrição no CADIN municipal, observadas as disposições do Decreto Municipal nº 47.096/2006.

 

18.7 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando oportunas, sem prejuízo de outros consectários legais e regulamentares cabíveis.

 

18.8 A responsabilidade administraAva é independente da civil ou penal, de modo que quando houver indício de ilícito, as instâncias e órgãos competentes serão devidamente

comunicados.

 

18.9 É facultado aos parNcipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respecAvas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da esApulação de

prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 Agentes da administração Pública, do controle interno e do Tribunal de Contas terão livre acesso correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas aos

termos de execução cultural, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

 

19.2 A prévia tentaAva de solução administraAva será realizada pela Supervisão de Fomento às Artes com parAcipação de órgão encarregado de assessoramento jurídico da Secretaria

Municipal de Cultura.

 

19.3 Eventuais quesAonamentos técnicos relaAvos ao presente chamamento deverão ser formulados por escrito a Supervisão de Fomento às Artes, até 3 (três) dias úteis antes da data

de encerramento das inscrições pelo e-mail leipaulogustavosmc@prefeitura.sp.gov.br.

 

19.4 A seleção da iniciaAva cultural no presente chamamento público está condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, de modo que a seleção não gera

expectativa de direito do candidato.

 

19.5 Ao se inscrever, o proponente garante a inexistência de plágio na iniciaAva, assumindo integralmente a autoria e respondendo exclusivamente por eventuais acusações ou pleitos

nesse sentido.

 

19.6 Ao se inscrever, o proponente garante que as aAvidades culturais propostas atenderão aos requisitos e normas de segurança para eventos e que somente serão realizadas em

espaço público mediante a obtenção das autorizações necessárias.

 

19.7 Ao se inscrever, o proponente que não deAver a Atularidade do imóvel, figurando como seu locatário ou cessionário, garante que o instrumento contratual que lhe confere o

direito de uso do espaço permite que as intervenções no espaço Msico pretendidas sejam executadas e que, caso conste em instrumento contratual, as intervenções pretendidas foram

comunicadas ao proprietário/possuidor do imóvel e têm sua anuência.

 

19.8 Os registros de RRT/ART referentes à elaboração do Plano de execução, apresentado na proposta a este edital, e referentes à elaboração de projeto execuAvo de arquitetura e

engenharia e à execução das intervenções, apresentados na prestação de contas, serão compreendidos como declaração do responsável técnico quanto ao atendimento das normas

técnicas e legislações aplicáveis.

 

19.9 A Prefeitura e a Comissão de Julgamento se eximem da responsabilidade técnica implicada nas propostas selecionadas;

19.9.1 A Prefeitura e a Comissão de Julgamento não se responsabilizam pela estabilidade, pelas condições de segurança e pelas condições de acessibilidade da edificação e seus

equipamentos ou por qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiências dos estudos, avaliações, projetos, de sua execução ou instalação, bem como de sua uAlização,

implicados na proposta selecionada;

19.9.2 A conformidade da edificação às normas técnicas gerais e específicas de construção e às disposições legais e regulamentares aplicáveis, sejam elas municipais, estaduais ou

federais, é de responsabilidade exclusiva do responsável técnico pelo estudo, avaliação, projeto, execução ou instalação implicados na proposta selecionada.

 

19.10 Havendo orçamento suplementar disponível, a Secretaria Municipal de Cultura convocará, por meio de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - D.O, os suplentes em

ordem de classificação para celebração do Termo de Execução Cultural respeitando-se o máximo de até 10 (dez) projetos.

 

 

 

20. ANEXOS
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I – Requerimento de Inscrição (conforme ANEXO I);

II – Declaração do interessado que conhecem e aceitam incondicionalmente as regras do edital, e que se responsabilizam por todas as informações conAdas no inscrição e no respecAvo

plano de trabalho (conforme ANEXO II);

III – DIV – Declaração de que não incidem nas hipóteses de inelegibilidade, conforme estabelecido no artigo 81, §1º da Lei Orgânica do Município de São Paulo (anexo IV);

IV – Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz. (ANEXO V)

V – Declaração referente às penalidades de suspensão temporária de parAcipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar com a Administração Pública, previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. (ANEXO VI)

VII. A – ANEXO VII. A - Declaração Étinico-Racial, Identidades de Gênero, mãe-solo e/ou maior idade destinada ao módulo I, II, III e IV (ANEXO VII).

VIII – Distribuição de Cotas (ANEXO VIII - Consultivo).

IX – Minuta do Termo de execução cultural (ANEXO IX - Consultivo).

 

 

 

ANEXO I - Requerimento de inscrição

 
Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

 
Edital n.º ______________________

Proponente (Pessoa Jurídica): ________________________________________________

CNPJ/CPF nº ________________________CCM nº______________________________

Endereço: _________________________________________CEP: _____________

Telefone: _______________________ e-mail: ______________________________

Representante Legal: __________________________________________________

RG N.º __________________________CPF n.º _____________________________

Valor total do Solicitado para o Prêmio: ___________________

 
Envio, anexos e documentação exigidos neste edital, de cujos termos declaro estar ciente e de acordo.

Atenciosamente,

 
 
 
_______________________________________________________________

Nome e assinatura da proponente

 
São Paulo, de de 202__

 

 

 
ANEXO II - Declaração do proponente de que conhecem e aceitam incondicionalmente as regras do edital

Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO PROPONENTE (PESSOA JURÍDICA)

 
Nós abaixo assinados DECLARAMOS que conhecemos e aceitamos, incondicionalmente, as regras do edital, bem como que nos responsabilizamos por todas as informações conAdas na

inscrição.

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que não somos funcionários públicos do Município de São Paulo e que não estamos impedidos de contratar com a Administração Pública.

 
São Paulo, de de 202__.

 
Pessoa Jurídica: _____________________________________________________

CNPJ/CPF n.º ____________________________________________________________

Sede/Endereço

completo:__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________(endereço

completo, cep, telefone)

 
Representante Legal:__________________________________________________

RG nº________________________________ CPF n.º________________________

 
 
 
________________________________________

Assinatura do(s) representante(s) legal(is)

 
 

ANEXO III - Declaração do proponente de não ocorrência de impedimentos

Obrigatório para a inscrição para todos os módulos
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1. Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

 
2. Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 
3. Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou enAdade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o

termo, estendendo-se a vedação aos respecAvos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação

não se aplica aos proponentes que, pela sua própria natureza, sejam consAtuídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e jusAficado pelo proponente),

sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público;

 
4. Não se encontra submeAda aos efeitos das sanções de suspensão de parAcipação em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a administração pública, suspensão temporária da parAcipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enAdades da esfera de

governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para parAcipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e enAdades de

todas as esferas de governo;

 
5. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

 
6. Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relaAvas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em decisão irrecorrível, nos úlAmos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

ou considerada responsável por ato de improbidade, Lei Federal n° 12.529/2011 enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

 
 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

 
 
 
 
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal do proponente)

 
ANEXO IV - Declaração de que não incidem nas hipóteses de inelegibilidade, conforme estabelecido no art. 81, §1º da Lei Orgânica do Município de São Paulo

 
Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

 
A que se refere o artigo 3º do Decreto Municipal nº 53177/2012, conforme disposição de seu artigo 7º:

1. Identificação do interessado:

Nome:______________ RG:________________ CPF:___________

Cargo/Função:___________________

Entidade:____________________ CNPJ:___________________

Telefone:_________________ e-mail:_________________

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no arAgo 1º do Decreto nº 53.177, de 04 de junho de 2012, que estabelece condições impediAvas de celebração ou prorrogação de

convênios, termos de parceria, contratos de gestão ou instrumentos congêneres nas hipóteses de inelegibilidade, conforme estabelecido na Emenda nº 35 à Lei Orgânica do Município de São

Paulo, e que:

( ) NÃO INCORRO em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) TENHO DÚVIDAS se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) inciso(s) ___________ do referido arAgo e, por essa razão, apresento os documentos, cerAdões e

informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de inelegibilidade.

DECLARO ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 7.115, de 29 de agosto de 1983, e no arAgo 299 do Código Penal (falsidade ideológica), que as informações

aqui prestadas são verdadeiras.

___/____/_____

__________________________

Assinatura do interessado

RG: CPF:

 
ANEXO V - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz.

 
Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

 
A [iden"ficação da pessoa jurídica], por intermédio de seu representante legal ........................................................., portador(a) da Cédula de IdenAdade R.G. nº ...................... e inscrito no CPF

sob o nº ............................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 35 do Decreto Municipal nº 57.575/2016, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz.

 
 
Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

 
 
 
...........................................................................................

Assinatura do interessado

RG:

CPF:

 
 
 

 
 
 

ANEXO VI - Declaração referente às penalidades de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública, previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021

Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

 
A [iden"ficação da Pessoa Jurídica], localizada(o) na(o) [endereço completo], devidamente inscrita(o) sob o CNPJ/CPF nº ___________, por meio de seu representante legal [idenAficação do
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representante], portador(a) da Cédula de IdenAdade R.G. nº ________ e inscrito no CPF/ME sob o nº _______, DECLARA, sob as penas da lei, que não cumpre as sanções previstas nos incisos III e

IV do art. 156 da Lei 14.133/2021.

 
 
Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

 
 
 
 
...........................................................................................

Assinatura do interessado

RG:

CPF:

 
 
 
 
 

 
 

 
ANEXO VII. A - Declaração Étnico-Racial

 
Obrigatório para a inscrição para todos os módulos

A [iden"ficação da pessoa jurídica], localizada(o) na(o) [endereço completo], devidamente inscrita(o) sob o CNPJ nº ___________, por meio de seu representante legal [idenAficação do

representante], portador(a) da Cédula de IdenAdade R.G. nº ________ e inscrito no CPF/ME sob o nº _______, DECLARA, sob as penas da lei que o ____________________________ é formado

majoritariamente por:

 Nome RG Assinatura

Pessoas Negras    

Indígenas    

 
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

 
 
 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

 
 
...........................................................................................

Assinatura do interessado

RG:

CPF:

 
 

ANEXO VIII - Distribuição de cotas

Anexo Consultivo

Conforme ítem 5 do edital todos os módulos deste edital terá a garantia as cotas étnicas-raciais nas seguintes proporções:

 

Categoria Pessoas jurídicas que

possuem quadro

societário

majoritariamente

composto por pessoas

negras ou pessoas

jurídicas que possuam

equipe majoritariamente

composta por pessoas

negras ou outras formas

de composição que

garantam o

protagonismo de

pessoas negras - 20%

Pessoas jurídicas que

possuem quadro

societário

majoritariamente

composto por pessoas

indígenas ou pessoas

jurídicas que possuam

equipe majoritariamente

composta por pessoas

indígenas ou outras

formas de composição

que garantam o

protagonismo de

pessoas indígenas - 10%

Ampla Concorrência

Salas de Cinema 1 (um) 1 (um) 3 (três)

 
ANEXO IX - MINUTA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº

02/2023/SMC/LEIPAULOGUSTAVO, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) DO DECRETO N.

11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO MUNICIPAL N. 62.827/2023.

 
1. PARTES

1.1 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO doravante denominada simplesmente PMSP/SMC, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, neste ato representada pelo Sr.

Chefe de Gabinete, ______________, R.F.: ___________, e ___________________ inscrita no CNPJ sob o nº ___________, com sede nesta Capital, na ______________, neste ato representada

por ___________, doravante denominada AGENTE CULTURAL [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL

 
2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com
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agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023

(DECRETO DE FOMENTO).

 
3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo administraAvo

nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].

 
4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais).

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento

e movimentação.

 
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.

 
6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Cultura:

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos recursos concedidos;

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I) executar a ação cultural aprovada;

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações à Secretaria Municipal de Cultura por meio de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da vigência do

termo de execução cultural;

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Cultura a contar do recebimento da notificação;

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo

com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural;

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

 
7. RELATÓRIO FINAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 O contemplado prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação de informações em relatório de execução do objeto.

7.2 Após a execução do plano de trabalho, o contemplado proponente terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para apresentar o Relatório Final de aAvidades e de prestação de contas final,

de conclusão do projeto, que deverá conter:

Relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto contendo comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma aprovado;

Informativo de despesas, com a descrição das despesas efetivamente realizadas para execução do projeto. O informativo de despesas deverá ser composto por:

b.1)Comparativo orçamentário com informação dos valores previstos, executados e a diferença entre ambos;

b.2) Justificativa sobre os gastos realizados fora da previsão inicial e uso de rendimento;

b.3) Planilha com relação de gastos realizados;

b.4) Planilha com indicação de rendimentos bancários;

b.5) Extratos de conta corrente e investimento bancário.

b.6) Na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho, relatório de execução financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição

das despesas e receitas efetivamente realizadas, assim como notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da sociedade civil;

b.7) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução do apoio a parceria, se necessário acompanhado de relatório sintéAco de conciliação bancária com indicação de despesas e

receitas.

b.8) Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver.

Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;

A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;

Os registros de RRT/ART de elaboração de projeto executivo e de acompanhamento de execução de obra, quando for o caso;

A aprovação da intervenção em imóvel afetado por processo ou resolução de tombamento pelos órgãos da esfera pública responsáveis (IPHAN, CONDEPHAAT e/ou CONPRESP), quando for

o caso.

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias

jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do projeto.

7.3 O julgamento da prestação de informações realizada pela SMC poderá concluir pela:

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

7.4 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução de recursos, o contemplado será noAficado para que devolva parcial ou integral os

recursos ao erário;

7.4.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.

7.4.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário.

 
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a atraso na liberação de recursos; e

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.
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8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de

autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de aAvos financeiros em beneMcio do objeto do termo de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização

prévia da administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado apostilamento.

 
9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de Atularidade do contemplado desde a data da sua

aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização

monetária.

 
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos parNcipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia noAficação por escrito ao outro parNcipe, nas seguintes

hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas ;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da noAficação, ficando os parNcipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que

participaram voluntariamente da avença.

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente moAvados nos autos do processo administraAvo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez)

dias da abertura de vista do processo.

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não

sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

10.5 Outras situações relaAvas à exAnção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de

Distrato.

 
11. PENALIDADES

11.1 O contemplado que durante a execução do ajuste alterar as caracterísAcas do projeto selecionado deverá imediatamente reconduzir o projeto às caracterísAcas com as quais foi

apresentado, dentro do prazo estabelecido pela SMC. Caso isto não ocorra, o ajuste será rescindido, e os valores recebidos deverão ser devolvidos, corrigidos monetariamente a contar da data

do recebimento.

11.2 Nos casos em que for verificado que o projeto ocorreu, mas houve inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela

aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

11.3 O não cumprimento do projeto tornará o contemplado, seus responsáveis legais e os membros do núcleo arNsAco inadimplentes, os quais, uma vez assim declarados, não poderão

efetuar qualquer parceria ou receber qualquer apoio dos órgãos municipais por um período de 5 (cinco) anos.

11.4 A não aprovação do Relatório de Conclusão do projeto na forma estabelecida no item 11.11 sujeitará o proponente a devolver o total das importâncias recebidas, acrescidas da

respectiva atualização monetária, em até 30 (trinta) dias da publicação do despacho de rejeição das contas.

11.4.1. A não devolução da importância no prazo e forma assinalados caracterizará a inadimplência do contemplado proponente, de seus responsáveis legais e dos membros do núcleo

artístico.

11.4.2. Em casos excepcionais, quando for possível detectar o cumprimento parcial do projeto, poderá ser declarada a inadimplência parcial, se comprovada a má fé do contemplado,

sujeitando-se o responsável a devolver proporcionalmente as importâncias recebidas, acrescidas da respectiva atualização monetária desde a data do recebimento.

11.4.3. Se o projeto não for cumprido na sua totalidade e não atender ao interesse público, o descumprimento será considerado total e deverão ser devolvidos todos os recursos recebidos,

na forma estabelecida no item 14. do edital.

11.5. O contemplado que Aver um integrante do projeto pertencente ao quadro de servidores públicos municipais terá o seu projeto desclassificado e o integrante estará sujeito às sanções

previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal.

11.5.1 Servidores públicos municipais só poderão parAcipar de projetos enquanto voluntário, em ações pontuais, desde que não haja conflito de interesse e seja feita aprovação prévia,

observando-se o disposto no Decreto 56.130/2005.

11.5.1.1. Nos termos da Seção III do Decreto Municipal nº 56.130/2005, configura-se o conflito de interesse o exercício de aAvidade por agente público, que contraria o interesse público e

beneficia interesses particulares, como:

I - a prestação de serviços à pessoa Msica ou jurídica ou manutenção de vínculo de negócio com pessoa Msica ou jurídica que tenha interesse em decisão individual ou coleAva do Município,

em matéria que se relacione com a finalidade da unidade ou serviço em que esteja lotado;

II - o uso de influência, de forma direta ou indireta, cujo agente tenha acesso em razão do cargo, para benefício privado próprio ou de outrem;

III - o uso ou vazamento seletivo de informação sigilosa, em proveito próprio ou de outrem, à qual o agente tenha acesso em razão do cargo.

11.6. O contemplado que descumprir as demais obrigações que lhe são cometidas pelo Termo de Execução Cultural estará sujeito à:

Advertência, limitada a 3 (três), para infrações que não prejudiquem o adequado desenvolvimento do projeto;

Suspensão temporária de parAcipação em chamamento público e impedimento para celebrar parceria ou contrato com órgãos e enAdades de todas as esferas de governo da administração

pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

Declaração de inidoneidade para parAcipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e demais enAdades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem

a determinada punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser a enAdade ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “e” deste item;

Rescisão do ajuste, com a consequente devolução dos valores recebidos, corrigidos monetariamente a contar da data do recebimento;

Inscrição no CADIN municipal, observadas as disposições do Decreto Municipal nº 47.096/2006.

11.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando oportunas, sem prejuízo de outros consectários legais e regulamentares cabíveis.

11.8 A responsabilidade administraAva é independente da civil ou penal, de modo que quando houver indício de ilícito, as instâncias e órgãos competentes serão devidamente

comunicados.

11.9 É facultado aos parNcipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respecAvas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da esApulação de

prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

 
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
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12.1 Um representante técnico da equipe da Supervisão de Fomento às Artes da Secretaria Municipal de Cultura monitorará os projetos contemplados, devendo:

Verificar se o contemplado notificou previamente a Secretaria Municipal de Cultura sobre a realização das estreias, espetáculos, atividades entre outros;

Acompanhar pelo menos uma apresentação/ atividade de cada um dos contemplados, verificando se a execução é compatível com o plano de trabalho aprovado;

Emitir parecer técnico sobre o item “b” e juntar ao processo administrativo.

O monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto deverá considerar os mecanismos de escuta ao público-alvo acerca dos serviços efeAvamente oferecidos no âmbito projeto

aferindo-se o padrão de qualidade definido em consonância com o plano de trabalho.

 
13. VIGÊNCIA

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de [PRAZO EM ANOS OU MESES].

 
14. PUBLICAÇÃO

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ PUBLICADO]

 
15. FORO

15.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural.

 
LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

 
Pelo órgão:

[NOME DO REPRESENTANTE]

 
Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]

Matheus Fernandes Alves Lopes 
Assessor(a) III 
Em 05/07/2024, às 12:37.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 106426689 e o código CRC
8868972C.

Referência: Processo nº 6025.2023/0031872-5 SEI nº 106426689
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